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ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I — ESTATUTOS

 Sindicato dos Enfermeiros 
Portugueses — Alteração

Alterações aprovadas em assembleia geral realizada 
em 15 de Fevereiro de 2012 aos Estatutos publicados no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 30, de 15 de Agosto 
de 2011:

Artigo 17.º
Perdem a qualidade de associados os trabalhadores que:
1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Revogado.)
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 50.º
Competências

Compete ao conselho fiscal:
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) (Revogado.)

Artigo 59.º
Delegados sindicais

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — A deliberação da destituição tem que ser tomada 

por, pelo menos, dois terços dos trabalhadores sindicali-
zados presentes, por voto directo e secreto.

9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Registado em 26 de março de 2012, ao abrigo do ar-

tigo 449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 33, a fl. 145 
do livro n.º 2. 

 SDPGL — Sindicato Democrático dos Profes-
sores da Grande Lisboa e Vale do Tejo — 
Alteração.

Alteração aprovada em congresso no dia 3 de março 
de 2012 com última alteração dos estatutos publicada no 
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Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 38, de 15 de outubro 
de 2011.

CAPÍTULO VI

Dos órgãos centrais do Sindicato

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

SECÇÃO III

Do congresso

Artigo 27.º
Competências e quórum deliberativo

1 — Compete ao congresso:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) Eleger os membros das direcções distritais, enquanto 

órgãos não centrais.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — As deliberações relativas às matérias referidas nas 

alíneas a) e m) do n.º 1 são tomadas em escrutínio por 
voto secreto.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

SECÇÃO V

Da direcção

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 36.º
Competências

1 — São funções da direcção:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Designar os membros que integrarão o secretariado 

de jubilados;
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
z) Elaborar os regulamentos internos necessários à boa 

organização e funcionamento dos serviços do Sindicato;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO VII

Das direcções distritais

Artigo 42.º
Composição, mandato e eleição

1 — Haverá uma direcção distrital de Lisboa, uma di-
recção distrital de Santarém e uma direcção distrital de 
Setúbal, abrangendo, cada uma, o âmbito geográfico dos 
concelhos que fazem parte dos respectivos distritos.

2 — A composição das direcções distritais obedece às 
seguintes regras:

a) A direcção distrital de Lisboa tem de cinco a nove 
membros efectivos e três suplentes;

b) As direcções distritais de Santarém e de Setúbal 
têm, cada uma, de três a sete membros efectivos e três 
suplentes;

c) Um dos membros efectivos será presidente da res-
pectiva direcção distrital, indicado como tal na respectiva 
lista; na sua falta definitiva ou de longa duração a respec-
tiva direcção designa um presidente substituto de entre os 
seus membros;

d) Pelo menos um dos membros efectivos de cada di-
recção distrital deve ser um membro também eleito para 
a direcção do Sindicato e que seja elegível para essa di-
recção distrital, excepto se não houver nenhum membro 
da direcção que reúna esse requisito.

3 — O período do mandato de cada direcção distrital 
deverá ser coincidente com o mandato da direcção do 
Sindicato, cessando se este terminar, sem prejuízo dos 
seus membros se manterem em exercício de funções até 
à posse dos novos membros.

4 — São elegíveis para cada direcção distrital todos os 
associados cuja actividade profissional que lhes permite ter 
o estatuto de associado ocorra nos concelhos abrangidos 
por cada direcção distrital, ou tenha ocorrido caso não 
estejam no activo, ou ainda, em qualquer dos casos, que 
tenham residência num desses concelhos.

5 — A eleição de cada direcção distrital é feita a partir 
de listas com o conjunto dos membros elegíveis propos-
tos, no número necessário para completar uma direcção 
distrital.

6 — As listas são apresentadas à mesa do congresso e 
do conselho geral na reunião em que se proceder à elei-
ção, salvo se outra regra quanto a esta matéria constar do 
regulamento eleitoral.

7 — Os secretariados actualmente existentes no âmbito 
da organização regional, e que serão substituídos pelas 
direcções distritais, mantêm -se em exercício de funções, 
até à eleição das primeiras direcções distritais, o que ocor-
rerá quando a mesa do congresso e do conselho geral o 
entenda conveniente, e, mais tardar, no termo do prazo para 
o qual foram empossados, sendo extintos com a posse dos 
membros das primeiras direcções distritais, sem prejuízo 
de serem extintos com a cessação do mandato da direc-
ção do sindicato actualmente em funções se tal ocorrer 
primeiro.

Artigo 43.º
Competências, reuniões, quórum constitutivo e deliberativo

1 — Compete às direcções distritais, dirigir e coordenar 
a actividade do Sindicato na respectiva área, no respeito 
pelas orientações gerais da direcção do Sindicato e em 
particular:

a) Propor à direcção a criação de delegações em locais 
que entendam convenientes;

b) Aprovar o seu regulamento interno;
c) Dinamizar e organizar a vida sindical na respec-

tiva área geográfica e coordenar o trabalho das dele-
gações;

d) Velar pelo cumprimento dos estatutos e regulamentos 
aprovados;

e) Executar as decisões tomadas pelos órgãos do Sin-
dicato;
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f) Dirigir os serviços distritais, gerir com eficiência os 
meios de que dispõe e os fundos postos à sua disposição 
pelo orçamento do Sindicato, obrigando  -se a, mensal-
mente, apresentar contas à direcção do Sindicato e anual-
mente, até ao limite do prazo por esta indicado, apresentar-
-lhe também as respectivas contas globais do exercício para 
aprovação no âmbito das contas do Sindicato;

g) Apresentar anualmente à direcção do Sindicato, até 
ao limite do prazo por esta indicado, uma proposta de 
orçamento e o respectivo plano de actividades;

h) Promover a ligação dos associados à actividade do 
Sindicato;

i) Promover o apoio individual aos associados do res-
pectivo distrito;

2 — A convocatória das reuniões das direcções distritais 
é da competência do seu presidente ou de quaisquer outros 
três membros em conjunto.

3 — Cada direcção distrital delibera, em primeira 
convocatória, desde que esteja presente a maioria dos 
seus membros, ou em segunda convocatória, pelo me-
nos meia hora mais tarde, com qualquer número de 
membros.

4 — As deliberações são tomadas por maioria simples 
dos votos dos presentes.

5 — As direcções distritais determinarão, na primeira 
reunião, a periodicidade das suas reuniões.

6 — Cada direcção distrital poderá criar direcções sub-
distritais ou delegações, com membros por ela designados, 
regendo -se estas por regulamento próprio elaborado pela 
respectiva direcção distrital, desde que a sua criação e o seu 
regulamento sejam previamente aprovados pela direcção 
do Sindicato.

Registado em 30 de março de 2012, ao abrigo do ar-
tigo 449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 34, a fl. 145 
do livro n.º 2. 

 Sindicato dos Profissionais dos Transportes, 
Turismo e Outros Serviços das Ilhas de São 
Miguel e Santa Maria — Alteração.

Artigo 8.º -A
Direito de tendência

1 — É garantido aos associados do Sindicato dos Pro-
fissionais dos Transportes, Turismo e Outros Serviços 
das Ilhas de São Miguel e Santa Maria o direito de se 
organizarem em tendências.

2 — O reconhecimento e a regulamentação das ten-
dências constam do anexo I a estes estatutos, que deles é 
parte integrante.

Artigo 42.º
Candidatura

Poderão candidatar -se aos cargos associativos todos 
os sócios no pleno exercício dos seus direitos civis e 
sindicais.

Das sanções e regime disciplinar

Artigo 126.º
Poder disciplinar

O poder disciplinar sobre os sócios do Sindicato é exer-
cido pela direção, mediante processo disciplinar.

Artigo 127.º
Infração disciplinar

Constitui infração disciplinar a violação, ainda que 
meramente culposa, do disposto nos presentes estatutos 
e demais regulamentos aprovados.

Artigo 128.º
Prescrição

1 — A infração disciplinar prescreve ao fim de um ano 
a contar do momento em que ocorreu.

2 — O processo disciplinar deve iniciar -se, sob pena 
de caducidade, nos 60 dias subsequentes àquele em que o 
Sindicato teve conhecimento da infração e do presumível 
infrator.

3 — A notificação da nota de culpa ao arguido inter-
rompe o prazo estabelecido no n.º 1 deste artigo.

Artigo 129.º
Processo disciplinar

1 — O processo disciplinar, que se inicia pela nota 
de culpa, poderá ser antecedido, quando tal se demons-
tre necessário, por inquérito de duração não superior a 
30 dias.

2 — A nota de culpa, com descrição precisa e com-
pleta dos factos imputados ao arguido e com a indicação 
da pena ou penas aplicáveis, será deduzida por escrito e 
notificada ao arguido, mediante entrega, contra recibo, 
de cópia integral, ou remessa por correio registado com 
aviso de receção.

3 — O arguido produzirá a sua defesa, por escrito, no 
prazo de 20 dias, contados da notificação, oferecendo as 
provas que repute necessárias ao apuramento da verdade.

4 — O número de testemunhas do arguido não poderá 
exceder o de 3, por cada facto que lhe seja imputado, e o 
de 20, na totalidade.

5 — A decisão será tomada nos 60 dias subsequentes 
ao termo do prazo referido no n.º 3 deste artigo.

6 — A decisão será notificada, por carta registada com 
aviso de receção, ao sócio, com a indicação dos funda-
mentos que a determinaram.

7 — Os prazos referidos neste artigo são substantivos.

Artigo 130.º
Sanções disciplinares

1 — Podem ser aplicadas as seguintes sanções:

a) Repreensão por escrito;
b) Suspensão até 30 dias;
c) Suspensão de 31 a 90 dias;
d) Suspensão de 91 a 180 dias;
e) Expulsão.
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2 — As sanções referidas nas alíneas d) e e) do n.º 1 e 
poderão ser aplicadas aos sócios que:

a) Violem dolosa e gravemente os estatutos e demais 
regulamentos aprovados;

b) Não acatem as deliberações dos órgãos competen-
tes ou, de qualquer forma, apelem ao desrespeito dessas 
deliberações;

c) Ponham em causa, desrespeitem ou ofendam a digni-
dade do Sindicato, bem como a dos titulares dos respetivos 
órgãos;

d) Exercendo cargos ou funções sindicais, se recusem 
a cumprir os deveres inerentes a tais funções;

e) Usem os serviços e benefícios prestados pelo Sin-
dicato de forma e com intuitos fraudulentos, de modo a 
obterem vantagens ilícitas.

3 — São condições atenuantes:

a) Ausência de antecedentes disciplinares;
b) Confissão espontânea da infração;
c) Reparação dos danos causados, se a estes houver 

lugar.

4 — A reincidência constitui circunstância agravante 
na determinação da medida da sanção.

Artigo 131.º
Recurso

1 — Das decisões condenatórias proferidas pela dire-
ção cabe recurso para a assembleia geral, o qual deve ser 
entregue, devidamente fundamentado, no prazo de 20 dias 
a contar do disposto no n.º 7 do artigo 129.º

2 — A interposição do recurso tem efeito suspensivo 
e a sua apreciação terá lugar na primeira reunião da 
assembleia geral subsequente à data da receção dessa 
interposição.

3 — A assembleia geral delibera em última instância.

ANEXO I

Regulamento de tendências

Artigo 1.º
Direito de organização

1 — Aos associados do Sindicato dos Profissionais dos 
Transportes, Turismo e Outros Serviços das Ilhas de São 
Miguel e Santa Maria, é reconhecido o direito de se or-
ganizarem em tendências político -sindicais, ou correntes 
de intervenção.

2 — O reconhecimento de qualquer tendência é da com-
petência exclusiva da assembleia geral.

3 — A organização das tendências é da exclusiva res-
ponsabilidade dos sócios que as integram.

Artigo 2.º
Conteúdo

As tendências constituem formas de expressão sindical 
própria, organizadas na base de determinada conceção 

política, social, filosófica, ideológica ou de opinião e in-
tervenção, subordinadas aos princípios democráticos dos 
estatutos do Sindicato dos Profissionais dos Transportes, 
Turismo e Outros Serviços das Ilhas de São Miguel e 
Santa Maria.

Artigo 3.º
Constituição

1 — A constituição de cada tendência efetua -se me-
diante comunicação dirigida ao presidente da mesa da 
assembleia geral, subscrita pelos associados no pleno 
exercício dos seus direitos civis e sindicais que a com-
põem, com indicação da sua designação, bem como o 
nome e qualidade de quem a representa.

2 — A comunicação referida no número anterior deverá 
igualmente ser acompanhada dos respetivos termos de 
aceitação individuais.

Artigo 4.º
Reconhecimento

Só serão reconhecidas as tendências subscritas por, pelo 
menos, 10 % dos associados do Sindicato dos Profissionais 
dos Transportes, Turismo e Outros Serviços das Ilhas de 
São Miguel e Santa Maria, no pleno exercício dos seus 
direitos civis e sindicais.

Artigo 5.º
Isenção

Os associados e os titulares dos órgãos estatutários do 
Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e 
Outros Serviços das Ilhas de São Miguel e Santa Maria 
não estão subordinados à disciplina das tendências de 
que eventualmente sejam subscritores, agindo com total 
isenção.

Artigo 6.º
Deveres

1 — As tendências, como expressão do pluralismo sin-
dical, devem contribuir para o reforço da unidade demo-
crática de todos os trabalhadores.

2 — Para realizar os fins da democracia sindical, deve, 
nomeadamente, as tendências:

a) Apoiar todas as ações determinadas pelos órgãos 
estatutários do Sindicato dos Profissionais dos Transpor-
tes, Turismo e Outros Serviços das Ilhas de São Miguel 
e Santa Maria;

b) Impedir a instrumentalização político -partidária dos 
sindicatos;

c) Evitar quaisquer atos que possam enfraquecer ou 
dividir o Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Tu-
rismo e Outros Serviços das Ilhas de São Miguel e Santa 
Maria.

Registado em 22 de março de 2012, nos termos da 
alínea a) do n.º 4 do artigo 447.º do Código do Trabalho, 
sob o n.º 2. 
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II — DIREÇÃO

 FEBASE — Federação do Sector Financeiro

No secretariado eleito em 2008 para o mandato de qua-
tro anos, cuja composição foi publicada no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 27, de 22 de Julho de 2008, foi 
efectuada a integração dos seguintes membros:

Efectivos:
Alberto Mário da Costa Simões, portador do bilhete de 

identidade n.º 3080030.
Ana Paula Silva Viseu, portadora do bilhete de identi-

dade n.º 7524314.
Humberto Miguel Lopes da Cruz de Jesus Cabral, por-

tador do cartão de cidadão n.º 09848806.
João Nunes de Carvalho, portador do bilhete de iden-

tidade n.º 5320237.
José Luís Coelho Pais, portador do cartão de cidadão 

n.º 1081382.
José Maria Pastor de Oliveira, portador do cartão de 

cidadão n.º 07011605.
Margarida Cláudia Sobral Simões Oeiras Cordeiro, por-

tadora do cartão de cidadão n.º 07107708.
Maria Helena Faria Carvalheiro, portadora do bilhete 

de identidade n.º 6569611.

Suplentes:
João Gonçalo Barros Ferreira, portador do cartão de 

cidadão n.º 114565572.
Paulo Duarte da Silva Coutinho, portador do cartão de 

cidadão n.º 04730391.
Carlos Grilo Bicho, portador do bilhete de identidade 

n.º 4369467.
Patrícia Alexandra da Silva Bento Caixinha, portadora 

do cartão de cidadão n.º 10751071.
Jorge Carlos Conceição Cordeiro, portador do cartão 

de cidadão n.º 5339592. 

 Sindicato Nacional dos Motoristas

Eleição em 16 de março de 2012 para mandato de qua-
tro anos.

Direção

Efetivos:

Jorge Manuel Fernandes Costa, sócio n.º 1151, bilhete 
de identidade n.º 9052244, do arquivo do Porto.

Celestino Joaquim Lopes Teixeira, sócio n.º 1519, bi-
lhete de identidade n.º 6482636, do arquivo de Lisboa.

José Germano Oliveira Silva, sócio n.º 1693, bilhete de 
identidade n.º 10109220, do arquivo de Lisboa.

António Moreira Ribeiro, sócio n.º 1283, cartão de ci-
dadão n.º 06645021, do arquivo do Porto.

António Augusto Nunes Cunha, sócio n.º 2873, cartão 
de cidadão n.º 09900125, do arquivo do Porto.

Adriano Martinho Peixoto, sócio n.º 186, bilhete de 
identidade n.º 6478887, do arquivo de Lisboa.

Justino Moreira Ribeiro, sócio n.º 341, cartão de cidadão 
n.º 05947648, do arquivo do Porto.

Bernardino António Moreira Alves, sócio n.º 1872, car-
tão de cidadão n.º 07336668, do arquivo do Porto.

Artur Manuel Lucena Cardoso, sócio n.º 1721, bilhete 
de identidade n.º 3164065, do arquivo de Lisboa.

José Luís da Silva Francisco, sócio n.º 1665, cartão de 
cidadão n.º 07450275, do arquivo de Lisboa.

José Dias Pacheco, sócio n.º 2255, cartão de cidadão 
n.º 07702491, do arquivo de Castelo Branco.

Cândido Rodrigues, sócio n.º 1856, bilhete de identidade 
n.º 9688809, do arquivo de Lisboa.

Serafim Óscar Silva Moura, sócio n.º 1495, bilhete de 
identidade n.º 5905725, do arquivo de Vila Real.

Norberto Rodrigues do Canto, sócio n.º 1480, cartão de 
cidadão n.º 07783099, do arquivo de Vila Real.

Manuel Sousa Pereira, sócio n.º 2965, bilhete de iden-
tidade n.º 6589411, do arquivo de Lisboa.

Manuel Jorge Mendes de Oliveira, sócio n.º 3792, bi-
lhete de identidade n.º 7631256, do arquivo de Lisboa.

Carlos Manuel Ramos Rocha, sócio n.º 3818, bilhete de 
identidade n.º 6258525, do arquivo de Lisboa.

José Carlos Dinis, sócio 3879, bilhete de identidade 
n.º 6524484, do arquivo de Lisboa.

Edgar Carvalho Rocha, sócio n.º 6132, bilhete de iden-
tidade n.º 11960622, do arquivo de Lisboa.

António Joaquim Vilar Ferreira, sócio n.º 3765, bilhete 
de identidade n.º 3766735, do arquivo de Lisboa.

Júlio Macedo Garcia, sócio n.º 2227, bilhete de identi-
dade n.º 8130147, do arquivo de Vila Real.

Jorge Alberto dos Santos Costa, sócio n.º 2105, bilhete 
de identidade n.º 8037939, do arquivo de Vila Real.

José Manuel Gomes Silveira Caixinha, sócio n.º 6495, 
bilhete de identidade n.º 9970216, do arquivo de Castelo 
Branco.

Constantino Pereira, sócio n.º 3676, bilhete de identi-
dade n.º 9253639, do arquivo de Lisboa.

Paulo Jorge da Conceição Cardoso Gouveia, sócio n.º 5239, 
bilhete de identidade n.º 10295205, do arquivo de Lisboa.

Suplentes:

Carlos Alberto Oliveira Ferreira Semblano, sócio n.º 1963, 
bilhete de identidade n.º 10410789, do arquivo de Lisboa.

Paulo Alexandre Almeida Bártolo, sócio n.º 5544, bi-
lhete de identidade n.º 11958906, do arquivo de Lisboa.

José Maria Sousa Nunes, sócio n.º 1419, bilhete de 
identidade n.º 3675247, do arquivo do Porto.

Manuel Carlos Carvalho Matos Eira, sócio n.º 2106, bi-
lhete de identidade n.º 7440080, do arquivo de Vila Real.

Manuel Aido Fernandes, sócio n.º 2161, cartão de cida-
dão n.º 09318173, do arquivo de Castelo Branco.

Registado em 2 de abril de 2012, ao abrigo do 
artigo 454.º do Código do Trabalho, sob o n.º 35, a fl. 146 
do livro n.º 2. 
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I — ESTATUTOS

 ADCP — Associação das Adegas
Cooperativas de Portugal

Estatutos aprovados em assembleia constituinte de 
20 de Setembro de 2011.

CAPÍTULO I

Âmbito, competência e sede

Artigo 1.º

A ADCP — Associação das Adegas Cooperativas de 
Portugal é uma associação patronal de duração ilimitada, 
sem fins lucrativos, constituída em conformidade com o 
disposto na lei.

Artigo 2.º

1 — A Associação é constituída por pessoas singulares 
ou colectivas, que exercem a sua actividade no âmbito da 
vitivinicultura, nomeadamente das adegas cooperativas, 
cooperativas agrícolas com secção vitivinícola, seus coo-
peradores, uniões ou federações de adegas cooperativas.

2 — O âmbito geográfico da Associação estende -se a 
todo o território do continente e ilhas adjacentes.

Artigo 3.º

A Associação tem por objectivo:

a) Defender os legítimos interesses e direitos de todos 
os associados, seu prestígio e dignidade;

b) Contribuir para o harmónico desenvolvimento da ac-
tividade em especial e, em geral, para a economia nacional, 
com vista ao estabelecimento de um clima de progresso 
social;

c) Desenvolver o espírito de solidariedade e apoio re-
cíproco entre os seus membros.

Artigo 4.º

No desenvolvimento dos objectivos definidos no artigo 
anterior, compete em especial à Associação:

a) Representar o conjunto dos associados junto das en-
tidades públicas ou organizações empresariais, nacionais e 
estrangeiras, e junto das associações patronais e sindicais 
e da opinião pública;

b) Colaborar com organismos oficiais e outras entida-
des para a solução dos problemas económicos, sociais e 
fiscais do sector;

c) Aprovar regras profissionais e normas éticas e deon-
tológicas das actividades representadas;

d) Propor e participar na definição da política de crédito 
que se relacionam com o desenvolvimento geral do sector 
abrangido pela Associação;

e) Colaborar na coordenação e regulamentação do exer-
cício da actividade e protege -lo contra práticas de concor-
rência desleal lesiva do interesse e do seu bom nome;

f) Celebrar convenções colectivas de trabalho;
g) Elaborar os estudos necessários, promovendo solu-

ções colectivas em questões de interesse geral, nomeada-
mente na regulamentação do trabalho;

h) Estudar e encaminhar as pretensões dos associados 
em matéria de segurança social;

i) Recolher e divulgar informações e elementos estatís-
ticos de interesse do sector;

j) Incentivar e apoiar os associados na reestruturação das 
suas actividades e contribuir para uma melhor formação 
profissional;

k) Promover a criação de serviços de interesse comum 
para os associados, designadamente consulta e assistência 
jurídica sobre os assuntos exclusivamente ligados ao ramo 
da actividade;

l) Estudar e defender os interesses dos associados de 
forma a garantir -lhes adequada protecção;

m) Organizar e manter actualizado o cadastro dos as-
sociados e obter as informações necessárias para uso e 
utilidade da Associação;

n) Poder integrar -se em uniões, federações ou confe-
derações nacionais ou estrangeiras com fins idênticos aos 
da Associação.

Artigo 5.º

A Associação tem sede em Lisboa, na Rua de Maria 
Andrade, 13, 2.º, 1199 -013 Lisboa, podendo no entanto 
criar delegações em qualquer outra localidade do País.

CAPÍTULO II

Associados

Artigo 6.º

A admissão dos associados far -se -á mediante preen-
chimento e assinatura de um boletim adequado, que será 
necessariamente acompanhado da prova do exercício geral 
e efectivo da actividade a que se refere o artigo 2.º, bem 
como as satisfações das condições exigidas pelos regula-
mentos da Associação.
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Artigo 7.º
São direitos dos associados:
a) Participar na vida e gestão administrativa da Asso-

ciação, incluindo o direito de eleger e de ser eleito para 
qualquer cargo associativo;

b) Beneficiar dos serviços e das iniciativas da Asso-
ciação.

Artigo 8.º
São deveres dos associados:
a) Participar na vida e gestão administrativa da Asso-

ciação;
b) Cumprir e acatar as disposições regulamentares e 

estatutárias e os compromissos assumidos em sua represen-
tação pela Associação, bem como deliberações validamente 
tomadas pelos órgãos da Associação;

c) Prestar as informações e fornecer os elementos que 
lhes forem solicitados para a boa realização dos fins sociais 
e administrativos;

d) Satisfazer os encargos financeiros que lhes couberem 
de harmonia com o que for estabelecido pela assembleia 
geral enquanto perdurar a sua qualidade de associado.

Artigo 9.º
1 — Perdem a qualidade de associados:
a) Os que deixam de exercer a actividade representada 

pela Associação ou deixem de satisfazer as condições que 
estiveram na base da sua admissão;

b) Os que vierem a ser excluídos da Associação por 
motivos disciplinares;

c) Os que deixarem de satisfazer, por um período su-
perior a 12 meses, os encargos financeiros a que se refere 
a alínea d) do artigo 8.º

2 — Das deliberações previstas na alínea b) cabe recurso 
para a assembleia geral, que se pronunciará na primeira 
reunião que tiver lugar.

3 — As contribuições financeiras dos associados manter-
-se -ão até final do mês que se verifique a perda de quali-
dade de associado.

4 — Os direitos e regalias dos associados podem ser 
suspensos pela direcção nos casos em que aqueles dei-
xarem de satisfazer à Associação o pagamento das suas 
quotizações por um período consecutivo ou intercalado 
de seis meses.

CAPÍTULO III

Estrutura e órgãos

Artigo 10.º
1 — São órgãos da Associação a assembleia geral, a 

direcção e o conselho fiscal.
2 — Nenhum associado poderá fazer parte de mais de 

um dos órgãos colectivos.
3 — A duração do mandato é de quatro anos.
4 — Os órgãos associativos, no todo ou em parte, po-

dem ser destituídos por deliberação de dois terços dos 
presentes na assembleia geral, expressamente convocada 

para o efeito, a requerimento de, pelo menos, 20 % dos 
associados no pleno gozo dos seus direitos.

5 — A mesma assembleia geral que deliberar a destitui-
ção de um ou mais componentes ou dos órgãos associativos 
decidirá quanto à sua substituição.

Artigo 11.º

1 — A eleição será feita por escrutínio secreto, em listas, 
para a mesa da assembleia geral, do conselho fiscal e da 
direcção, especificando os cargos a desempenhar.

2 — As listas de candidatura para os órgãos associativos 
podem ser propostas pela direcção ou por um mínimo 
de 10 associados e enviadas ao presidente da assembleia 
geral.

Artigo 12.º

1 — A direcção é composta por um presidente, um vice-
-presidentes e três vogais.

2 — As reuniões da direcção só se consideram vali-
damente constituídas quando se encontrem presentes a 
maioria dos seus titulares.

3 — As deliberações são tomadas por maioria dos votos 
dos titulares presentes, tendo o presidente direito, além do 
seu voto, a voto de desempate.

Artigo 13.º

Compete à direcção:

a) Gerir a Associação;
b) Criar os serviços da Associação, admitir, suspender 

e exonerar o pessoal e fixar as remunerações;
c) Cumprir e fazer cumprir as disposições legais e esta-

tutárias e as deliberações da assembleia geral;
d) Admitir associados e declarar a perda de qualidade 

de sócios;
e) Propor à assembleia geral a criação de delegações;
f) Elaborar anualmente os orçamentos, os relatórios e 

as contas do exercício;
g) Propor à assembleia geral os encargos financeiros, 

a satisfazer pelos associados para o funcionamento da 
Associação;

h) Aplicar sanções, nos termos dos presentes estatutos;
i) Aprovar os regulamentos internos da Associação, com 

observância da lei e dos estatutos;
j) Exercer todas as funções que lhe sejam atribuídas 

pelos presentes estatutos e pelos regulamentos da Asso-
ciação.

Artigo 14.º

1 — A direcção reunirá pelo menos uma vez em cada 
mês.

2 — Para obrigar a Associação são necessárias as assi-
naturas de três membros.

3 — Os actos de mero expediente poderão ser assinados 
por funcionários qualificados, a quem sejam atribuídos 
poderes para tanto.

Artigo 15.º

1 — O conselho fiscal é composto por um presidente 
e dois vogais.
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2 — As reuniões do conselho fiscal só se consideram 
validamente constituídas quando se encontrem presentes 
a maioria dos seus titulares.

3 — As deliberações são tomadas por maioria dos votos 
dos titulares presentes, tendo o presidente direito, além do 
seu voto, a voto de desempate.

Artigo 16.º

O conselho fiscal tem as mesmas funções que as 
atribuídas aos conselhos fiscais das sociedades anónimas.

Artigo 17.º

O conselho fiscal reúne ordinariamente uma vez por 
trimestre e extraordinariamente, sempre que for convo-
cado pelo seu presidente, por dois dos seus membros ou 
a pedido da direcção.

Artigo 18.º

1 — A assembleia geral é constituída pelos associados 
no pleno gozo dos seus direitos.

2 — A mesa da assembleia geral é composta por um 
presidente, um vice -presidente e um secretário.

Artigo 19.º

Compete à assembleia geral:

a) Eleger e destituir a respectiva mesa, a direcção e o 
conselho fiscal;

b) Discutir e votar anualmente o relatório e contas do 
exercício e o parecer do conselho fiscal;

c) Fiscalizar o cumprimento dos estatutos;
d) Suspender ou revogar os regulamentos internos da 

Associação;
e) Deliberar sobre os recursos que para ela sejam in-

terpostos;
f) Resolver sobre a criação de delegações;
g) Deliberar sobre a alteração dos estatutos;
h) Deliberar sobre a dissolução e liquidação da Asso-

ciação;
i) Exercer todas as funções que lhe sejam atribuídas 

por lei, pelos presentes estatutos e pelos regulamentos 
internos;

j) Resolver os casos omissos e as dúvidas dos textos 
normativos aplicáveis à Associação.

Artigo 20.º

A convocatória para qualquer sessão da assembleia geral 
deverá ser feita nos termos previstos para as sociedades 
comerciais ou por meio de aviso postal expedido para cada 
um dos associados, com a antecedência mínima de oito 
dias, indicando o dia, hora e o local da reunião, bem como 
a respectiva ordem de trabalhos.

Artigo 21.º

1 — A assembleia geral reúne ordinariamente no mês 
de Março de cada ano para votar o relatório e as contas 
de cada exercício, bem como o parecer do conselho 
fiscal, e quadrienalmente até 30 de Abril, para efeitos 
de eleições.

2 — Extraordinariamente, a assembleia reunirá por ini-
ciativa do presidente, a pedido da direcção, do conselho 
fiscal ou a requerimento de não menos de 20 % do número 
de associados.

3 — A assembleia geral só poderá funcionar à hora 
marcada, desde que estejam presentes ou representados 
pelo menos metade dos associados; meia hora mais tarde 
funcionará seja qual for o número de associados presentes 
ou representados.

4 — Tratando -se, contudo, de reunião extraordinária re-
querida pelos sócios, esta só poderá funcionar se estiverem 
presentes pelo menos dois terços dos requerentes.

5 — Qualquer associado poderá representar outro, por 
simples carta, mas sendo o número de representações li-
mitado a três.

6 — Cada associado tem direito apenas a um voto.

Artigo 22.º

As deliberações da assembleia geral são tomadas por 
maioria absoluta de votos dos associados presentes, com 
as seguintes excepções:

a) As alterações estatutárias previstas na alínea g) do 
artigo 20.º obrigam ao voto favorável de três quartos dos 
associados presentes;

b) As deliberações sobre a dissolução e liquidação da as-
sociação, tomadas nos termos da alínea h) do artigo 20.º, 
exigem o voto favorável de três quartos do número de todos 
os associados.

CAPÍTULO V

Regime de disciplina

Artigo 23.º

As infracções cometidas pelos associados contra o dis-
posto nestes estatutos ou nos regulamentos da Associação 
ou, ainda, a falta de cumprimento das deliberações da 
assembleia geral e da direcção, serão punidos da forma 
seguinte:

1.º Advertência;
2.º Suspensão de direitos e regalias, até seis meses;
3.º Exclusão.

Artigo 24.º

1 — A aplicação das penas previstas no artigo anterior 
é da competência da direcção.

2 — Nenhuma pena será aplicada sem que o associado 
seja notificado da acusação que lhe é formulada por escrito 
e se lhe conceda um prazo, não inferior a 10 dias, para 
apresentar a sua defesa.

3 — Com a defesa poderá o acusado juntar documentos 
e apresentar qualquer outro meio de prova.

4 — A aplicação da pena de exclusão só pode ser 
aplicada em caso de grave violação de deveres funda-
mentais.

5 — Da aplicação das penas previstas nos n.os 2 e 3 do 
artigo anterior cabe recurso para a assembleia geral.
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Artigo 25.º

A falta de pontual pagamento das quotas devidas à Asso-
ciação poderá dar lugar à aplicação de sanções previstas no 
artigo 22.º, sem prejuízo de recurso aos tribunais comuns 
para a obtenção judicial das importâncias em dívida.

CAPÍTULO VI

Disposições gerais

Artigo 26.º

1 — Os presentes estatutos poderão ser alterados por 
deliberação da maioria de três quartos dos votos corres-
pondentes aos associados presentes ou representados em 
reunião da assembleia geral expressamente convocada 
para o efeito.

2 — A convocação, que deverá ser feita com a ante-
cedência de pelo menos 30 dias, será acompanhada das 
alterações propostas.

Artigo 27.º

1 — A Associação só poderá ser dissolvida por delibe-
ração da maioria de três quartos dos votos dos seus asso-
ciados, mediante convocação expressamente feita para o 
efeito, com a antecedência mínima de 30 dias.

2 — A liquidação da Associação, quando haja lugar, será 
feita pelos liquidatários que a assembleia geral designe, 
sem prejuízo das normas legais em vigor.

3 — O património líquido da Associação não abran-
gido pelo disposto no n.º 1 do artigo 166.º do Código 
Civil será entregue a quaisquer outras associações ou 
organizações profissionais que prossigam fins idên-
ticos que já existam ou se venham a constituir nos 
cinco anos subsequentes. Na sua falta ou impossi-
bilidade, os bens e direitos que integrem o referido 
património, que serão entretanto administrados pelo 
Estado, reverterão a favor deste último com afectação 
obrigatória a acções de formação e aperfeiçoamento 
dos vitivinicultores.

Artigo 28.º

Para o primeiro período de gerência são nomeados para 
a direcção, conselho fiscal e mesa da assembleia geral, os 
associados seguintes:

(a saber)

Assembleia Geral

...

Direcção

...

Conselho Fiscal

...

Registado em 30 de março de 2012, ao abrigo do 
artigo 447.º do Código do Trabalho, sob o n.º 15, a 
fl. 109 do livro n.º 2. 

 Associação Portuguesa da Indústria 
Farmacêutica — APIFARMA — Alteração

Alteração aos estatutos aprovada em reunião de assem-
bleia geral extraordinária, de 13 de Março de 2012, com 
última alteração publicada no Boletim do Trabalho e do 
Emprego, n.º 30, de 15 de Agosto de 2011.

CAPÍTULO I

Denominação, sede e objecto

Artigo 1.º

A Associação Portuguesa da Indústria Farmacêutica, que 
por forma abreviada pode ser designada por APIFARMA, 
é uma associação patronal de duração ilimitada, constituída 
em conformidade com a lei.

Artigo 2.º

A Associação tem a sua sede em Lisboa, podendo, to-
davia, estabelecer delegações ou outras formas de repre-
sentação em qualquer outro local.

Artigo 3.º

Constitui objecto da Associação:

a) Representar as empresas nela inscritas, ajudando -as 
no estudo e resolução dos problemas da produção e da 
importação de medicamentos e outros produtos farmacêu-
ticos, e da produção de substâncias activas para uso em 
medicamentos, defendendo os respectivos interesses e, 
em geral, prosseguindo todas as actividades e finalidades 
que, no âmbito dos presentes estatutos, contribuam para 
o justo progresso das empresas associadas;

b) Promover o entendimento, a solidariedade e o apoio 
recíproco entre as empresas associadas, com vista a um 
melhor e mais eficaz exercício dos direitos e obrigações 
comuns;

c) Representar as empresas associadas junto da ad-
ministração pública, das outras associações congéneres 
ou não, nacionais ou estrangeiras, e das instituições 
representativas dos trabalhadores, com vista ao desen-
volvimento sócio -económico do sector e do País e para 
resolução dos problemas comuns. A Associação só po-
derá participar no capital de sociedades/associações que 
desenvolvam actividades instrumentais em relação à 
prossecução do seu objecto, após aprovação da assem-
bleia geral.

CAPÍTULO II

Dos sócios

Artigo 4.º

Os associados podem pertencer às seguintes categorias:

a) Efectivos;
b) Honorários.
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Artigo 5.º
1 — Podem ser sócios efectivos da Associação todas 

as empresas singulares ou colectivas que, no território na-
cional investiguem e desenvolvam, produzam, importem, 
comercializem e exportem especialidades farmacêuticas, 
para uso humano ou veterinário, e ainda soros, vacinas e 
dispositivos médicos para diagnóstico in vitro, desde que 
estejam oficialmente autorizadas a fazê -lo.

2 — Poderão igualmente ser admitidas como sócios 
efectivos as empresas que se dediquem à produção de 
substâncias activas para uso em especialidades farma-
cêuticas.

3 — A admissão dos sócios faz -se a requerimento dos 
interessados, sendo a verificação dos respectivos requi-
sitos, referidos nos números anteriores, da competência 
da direcção.

4 — Da deliberação a que se refere o número anterior 
cabe recurso, interposto no prazo de 10 dias, para a assem-
bleia geral, pelo requerente ou por qualquer sócio.

5 — As empresas sócias serão representadas perante a 
Associação pela pessoa ou pessoas que indicarem, as quais 
devem ter nelas a qualidade de sócios, administradores ou 
gerentes com poderes gerais de administração, a comprovar 
por documento legal bastante, ou ainda a procuradores 
que, por via de procuração, possuam poderes bastantes 
para o efeito.

Artigo 6.º
1 — Poderão ser distinguidos como sócios honorários 

as pessoas singulares ou colectivas que mereçam essa 
distinção por serviços relevantes que tenham prestado à 
indústria farmacêutica.

2 — Os sócios honorários são designados pela assem-
bleia geral, sob proposta da direcção, do conselho geral 
ou de um número de sócios efectivos que correspondam, 
pelo menos, a um terço dos votos totais.

Artigo 7.º
São direitos dos sócios efectivos:
a) Tomar parte nas assembleias gerais;
b) Eleger e ser eleito para os cargos associativos, salvas 

as restrições constantes dos n.os 4 e 5 do artigo 13.º;
c) Requerer a convocação da assembleia geral, nos ter-

mos previstos no n.º 2 do artigo 17.º;
d) Apresentar as sugestões que julgue convenientes para 

a realização dos fins estatutários;
e) Utilizar os serviços da Associação nas condições que 

forem estabelecidas pela direcção.

Artigo 8.º
São deveres dos sócios efectivos:
a) Pagar pontualmente as quotas fixadas pela assem-

bleia geral;
b) Exercer os cargos associativos para que forem eleitos 

ou designados;
c) Observar o preceituado nos Estatutos, cumprir as 

deliberações dos órgãos associativos e os regulamentos 
internos da Associação;

d) Comparecer às assembleias gerais e às reuniões para 
que forem convocados;

e) Prestar colaboração efectiva a todas as iniciativas 
para que forem solicitados pelos órgãos sociais;

f) Comunicar por escrito à direcção, no prazo de 20 dias, 
as alterações do respectivo pacto social, dos corpos 
gerentes, do domicílio, da representação nesta Associação 
e ainda quaisquer outras que digam respeito à sua situação 
de sócio;

g) Respeitar as regras deontológicas que, para este sec-
tor, venham a ser estabelecidas em regulamento interno.

Artigo 9.º

1 — Perdem a qualidade de sócios efectivos:

a) Os sócios que se exonerarem;
b) Os sócios que tenham deixado de exercer quaisquer 

das actividades mencionadas no artigo 5.º;
c) Os sócios a quem tenha sido aplicada a pena disci-

plinar de expulsão.

2 — Compete à direcção a exclusão dos sócios pelo 
motivo previsto na alínea b) do número anterior, devendo, 
porém, tal deliberação ser sempre precedida de audição 
dos sócios por ela abrangidos.

3 — Os sócios que se exonerarem ou que tenham sido 
expulsos nos termos da alínea a) do n.º 3, do artigo 39.º 
poderão ser readmitidos pela direcção, desde que assim 
o requeiram e paguem, previamente, quaisquer débitos à 
Associação e nomeadamente todas as quotas em atraso.

4 — No caso da alínea a) do n.º 1, a Associação tem 
direito às quotas referentes aos três meses seguintes ao da 
comunicação da exoneração.

Artigo 10.º

1 — Os sócios honorários não estão sujeitos às obriga-
ções pecuniárias, mas desfrutam de todos os direitos dos 
sócios efectivos, com excepção dos seguintes:

a) Direito de voto em assembleias gerais;
b) Ser eleitos para os corpos gerentes da Associação, 

com excepção da assembleia geral.

2 — Os sócios honorários podem ser nomeados pela 
direcção para qualquer comissão de representação.

Artigo 11.º

Perdem a qualidade de sócios honorários os que forem 
destituídos pela assembleia geral sob proposta da direcção 
ou de um número de sócios efectivos que correspondam, 
pelo menos, a um terço dos votos totais.

CAPÍTULO III

Da organização e funcionamento

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 12.º

São órgãos da Associação a assembleia geral, a direcção, 
o conselho fiscal e o conselho geral.
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Artigo 13.º

1 — Os membros da mesa da assembleia geral, da di-
recção, do conselho fiscal e do conselho geral são eleitos 
por períodos de dois anos, competindo a sua eleição à 
assembleia geral.

2 — A eleição será feita por escrutínio secreto e em 
listas separadas, nas quais se especificarão os cargos a 
desempenhar.

3 — Serão considerados como votos nulos os corres-
pondentes a boletins contendo riscos, rasuras, ressalvas 
ou em geral quaisquer escritos que não sejam os deles 
constantes originariamente.

4 — A candidatura de um associado à eleição para um 
cargo social far -se -á com indicação simultânea da pessoa 
física que o representará no exercício do referido cargo.

5 — Nenhum sócio poderá estar representado em mais 
de um dos órgãos electivos, à excepção do disposto no 
n.º 1 do artigo 26.º

Artigo 14.º

1 — Todos os cargos de eleição são gratuitos.
2 — Em qualquer dos órgãos da Associação cada um 

dos membros tem direito a um voto, tendo o presidente ou 
quem suas vezes fizer voto de desempate.

3 — Em caso de renúncia ou destituição de membros 
dos órgãos da Associação, manter -se -ão tais órgãos em fun-
cionamento desde que permaneçam em funções a maioria 
dos membros que os compõem.

4 — Ocorrendo a renúncia do presidente da direcção 
ou a sua destituição pela assembleia geral, sem a imediata 
eleição de um substituto, caberá aos restantes membros a 
cooptação de um novo presidente, escolhido de entre os 
vice -presidentes daquele órgão, a qual deve ser efecti-
vada no prazo de 15 dias a contar da data da renúncia ou 
destituição.

5 — A cooptação do presidente da direcção referida 
no número anterior deverá ser confirmada pela primeira 
assembleia geral que se reunir após a referida cooptação

6 — Se o novo presidente da direcção não for cooptado 
no prazo referido no n.º 4 deste artigo ou se a assembleia 
geral mencionada no número anterior não confirmar a 
cooptação que tiver tido lugar nesse prazo, cessam auto-
maticamente as funções de todos os demais membros da 
direcção, devendo proceder -se à eleição de novos membros 
nos termos destes estatutos.

SECÇÃO II

Da assembleia geral

Artigo 15.º

1 — A assembleia geral é constituída por todos os só-
cios no pleno uso dos seus direitos e será dirigida por uma 
mesa composta por um presidente, um 1.º secretário e um 
2.º secretário.

2 — Incumbe ao presidente convocar as assembleias e 
dirigir os respectivos trabalhos.

3 — Cabe aos secretários auxiliar o presidente e substituí-
-lo na sua ausência ou impedimento.

4 — Em caso de ausência ou impedimento de qualquer 
membro da mesa, compete à assembleia, fora do caso pre-

visto na parte final do número anterior, designar, de entre 
os sócios presentes, quem deva substituí -lo.

Artigo 16.º
1 — Compete à assembleia geral:
a) Eleger a respectiva mesa, bem como a direcção, o 

conselho fiscal e os membros electivos do conselho geral, 
podendo destituí -los a todo o tempo;

b) Fixar, anualmente, as jóias e quotas a pagar pelos 
sócios;

c) Discutir e aprovar anualmente o relatório e contas da 
direcção, bem como o parecer do conselho fiscal;

d) Aprovar os regulamentos internos da Associação;
e) Deliberar sobre alteração dos estatutos e regulamentos 

e demais assuntos que legalmente lhe estejam afectos;
f) Em geral, definir as linhas de orientação da Asso-

ciação, de acordo com os legítimos interesses dos sócios, 
as responsabilidades sociais do sector e no quadro das 
finalidades previstas nos presentes estatutos;

g) Aprovar até ao dia 30 de Novembro de cada ano o 
orçamento ordinário para o ano seguinte;

h) Designar e destituir os sócios honorários;
i) Aprovar os códigos deontológicos adequados a estabe-

lecer as regras de interacção entre as empresas da indústria 
farmacêutica, os profissionais de saúde e de saúde animal 
e as associações de doentes.

2 — A quotização dos sócios, fixada nos termos da 
alínea b) do número anterior, terá por base uma permilagem 
sobre as vendas totais de cada um deles, respeitantes a pro-
dutos abrangidos pelo âmbito desta Associação, fixando -se 
sempre, no entanto, uma quota mínima a pagar.

3 — No caso previsto na parte final da alínea a) do n.º 1 
deste artigo, a assembleia geral que proceder à referida 
destituição providenciará também no sentido de assegurar 
a gestão da Associação, designando desde logo uma ou 
mais comissões ad hoc constituídas por sócios, as quais 
substituirão o ou os órgãos destituídos até à realização 
de novas eleições, devendo ainda a mesma assembleia 
geral fixar o prazo dentro do qual estas eleições deverão 
realizar -se.

Artigo 17.º
1 — A assembleia geral reunir -se -á ordinariamente até 

ao fim de Fevereiro de cada ano para apreciar e aprovar 
o relatório e contas da direcção e o parecer do conselho 
fiscal relativos à gerência do ano findo e, quando for caso 
disso, até 31 de Dezembro para proceder à eleição a que 
se refere a alínea a) do artigo anterior.

2 — Extraordinariamente, a assembleia geral reunir -se -á 
sempre que a direcção ou o conselho fiscal ou o conselho 
geral o julguem necessário ou a pedido fundamentado e 
subscrito por um grupo de, pelo menos, 20 sócios.

Artigo 18.º
1 — A convocação de qualquer assembleia geral de-

verá ser feita por meio de aviso postal registado, ou por 
documento electrónico com comprovativo de recepção, 
expedido para cada um dos sócios com a antecedência 
mínima de oito dias e no qual se indicará o dia, hora e 
local da reunião e a respectiva ordem do dia.
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2 — Não poderão ser tomadas deliberações sobre ma-
téria estranha à ordem do dia, salvo se todos os sócios es-
tiverem presentes e todos concordarem com o aditamento.

Artigo 19.º
1 — A assembleia geral só poderá funcionar, em pri-

meira convocação, desde que esteja presente, pelo menos, 
metade da totalidade dos sócios.

2 — Não se verificando o condicionalismo previsto 
no número anterior, poderá a assembleia funcionar com 
qualquer número de sócios, em segunda convocação, trinta 
minutos depois da hora marcada para a primeira.

Artigo 20.º
1 — As deliberações da assembleia geral são tomadas 

por maioria absoluta de votos dos sócios presentes.
2 — As deliberações sobre alterações dos estatutos exi-

gem, porém, o voto favorável de três quartos do número 
de sócios presentes.

Artigo 21.º
1 — A votação nas reuniões não eleitorais pode ser feita 

por presença, por correspondência, por delegação noutro 
sócio, por fax ou por correio electrónico em documento 
protegido.

2 — No caso de votação por correspondência ou por 
delegação o sócio, através do seu representante inscrito 
na APIFARMA, enviará o seu voto ao presidente da mesa 
da assembleia geral em carta registada, por forma a ser 
recebida até à véspera da eleição, ou delegará por escrito, 
com indicação expressa da assembleia, da ordem do dia e 
do nome do seu delegado.

3 — No caso de votação por fax ou correio electrónico 
em documento protegido o sócio, através do seu repre-
sentante inscrito na APIFARMA, enviará o seu voto ao 
presidente da mesa da assembleia geral, por forma a ser 
recebida até à véspera da eleição, com indicação expressa 
da assembleia e da ordem do dia.

4 — A votação nas reuniões eleitorais só pode ser feita 
por presença, salvo no caso de sócio com sede fora da 
localidade da sede da Associação, em que a mesma pode 
ser feita por correspondência.

5 — No voto por correspondência referido no número 
anterior, a lista ou listas serão enviadas em envelope fe-
chado contendo a indicação da assembleia, o qual por sua 
vez, será acompanhado de carta efectuando a sua remessa e 
a identificação do sócio votante, tudo em envelope endere-
çado ao presidente da mesa da assembleia geral, registado 
e por forma a ser recebido até à véspera da eleição.

SECÇÃO III

Da direcção

Artigo 22.º
1 — A gerência e a representação da Associação são 

confiadas a uma direcção, composta por 11 membros, 
sendo 1 o presidente e 3 vice -presidentes.

2 — Um dos vice -presidentes, designado pela assem-
bleia geral que eleger a direcção, exercerá as funções de 
tesoureiro.

Artigo 23.º
Compete à direcção:
a) Gerir a Associação e representá -la, em juízo ou fora 

dele;
b) Criar, organizar e dirigir os serviços da Associação, 

dotando -a de uma estrutura técnico -profissional adequada 
à realização dos fins associativos e elaborando, quando 
necessário, regulamentos internos;

c) Cumprir as disposições legais, estatutárias e regula-
mentares, bem como as deliberações da assembleia geral;

d) Apresentar anualmente à assembleia geral o relatório 
de actividades e contas do exercício, acompanhados do 
parecer do conselho fiscal;

e) Submeter à apreciação da assembleia geral as pro-
postas que se mostrem necessárias;

f) Praticar tudo o que for julgado conveniente à realiza-
ção dos fins da Associação, com respeito pelas linhas de 
orientação definidas pela assembleia geral, nos termos da 
alínea f) do artigo 16.º

Artigo 24.º
1 — A direcção reunir -se -á sempre que o julgue neces-

sário, mas não menos de uma vez em cada mês, mediante 
convocação do presidente ou de quem as suas vezes fizer, 
e funcionará logo que esteja presente a maioria dos seus 
membros.

2 — As deliberações da direcção são tomadas por maio-
ria dos votos dos membros presentes, tendo o presidente 
voto de qualidade.

3 — De todas as reuniões se elaborará a respectiva acta, 
que deverá ser assinada por todos os presentes.

4 — A falta não justificada de um membro da direcção 
a três reuniões ordinárias seguidas da direcção ou a cinco 
reuniões ordinárias durante um ano de calendário deter-
minará a automática cessação das suas funções.

5 — A direcção poderá delegar os poderes de gestão 
corrente e de direcção dos serviços da Associação no di-
rector executivo.

Artigo 25.º
Para obrigar a Associação são necessárias e bastantes as 

assinaturas de dois membros da Direcção, devendo uma 
destas assinaturas ser do presidente, de um vice -presidente 
ou do tesoureiro, sempre que se trate de documentos res-
peitantes a numerário e contas.

SECÇÃO IV

Do conselho geral

Artigo 26.º
1 — O conselho geral é formado por directores -gerais 

de empresas associadas, ou equivalente, e tem a seguinte 
composição:

a) Membros por inerência os membros da direcção, no 
exercício de funções;

b) Até 14 membros, com a categoria de director -geral 
ou equiparado, eleitos pela assembleia geral por períodos 
de dois anos de entre as diferentes áreas representativas 
da actividade dos associados da APIFARMA.
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2 — O conselho geral será presidido pelo presidente 
da direcção, o qual, na sua falta ou impedimento, será 
substituído por um dos vice -presidentes da direcção, de-
terminado pela ordem com que constarem da lista da res-
pectiva eleição.

3 — Participam no conselho geral sem direito a voto 
os presidentes da mesa da assembleia geral e do conselho 
fiscal.

4 — Em caso de falecimento, renúncia, destituição pela 
assembleia geral, impossibilidade definitiva de exercício 
de funções ou perda do vínculo a um sócio da Associação, 
por parte de um membro eleito do conselho geral, será o 
mesmo substituído por quem a assembleia geral eleger 
para o efeito.

Artigo 27.º
Compete ao conselho geral:
a) Aprovar o plano estratégico e o plano anual de ac-

tividades e o orçamento a apresentar pela direcção à as-
sembleia geral;

b) Pronunciar -se sobre o relatório e contas do exercício, 
bem como a proposta de aplicação de resultados a apre-
sentar pela direcção à assembleia geral;

c) Analisar os assuntos relativos à área da saúde e quais-
quer outras matérias relevantes para a actividade das em-
presas associadas;

d) Dar parecer sobre os regulamentos deontológicos 
propostos pela direcção e sobre a constituição da estrutura 
deontológica prevista no artigo 41.º;

e) Propor à assembleia geral nomes de individualidades 
para serem nomeadas como sócios honorários.

Artigo 28.º
1 — O conselho geral reunirá, mediante convocação do 

presidente, de dois em dois meses.
2 — O conselho geral reunirá, ainda, extraordinaria-

mente, sempre que convocado pelo presidente ou por, pelo 
menos, 10 dos seus membros.

3 — O conselho geral só se considera reunido quando 
estejam presentes mais de metade dos seus membros em 
exercício.

4 — As deliberações do conselho geral serão tomadas 
por maioria simples dos votos expressos, tendo o presidente 
voto de qualidade.

SECÇÃO V

Do conselho fiscal

Artigo 29.º
1 — O conselho fiscal é constituído por três membros, 

sendo um presidente e dois vogais.
2 — O presidente será substituído nos seus impedimen-

tos e ausências pelo Vogal que for designado pelo próprio 
conselho fiscal na sua primeira reunião.

Artigo 30.º
Compete ao conselho fiscal:
a) Examinar, sempre que o entenda, as contas da Asso-

ciação e os serviços de tesouraria;

b) Dar parecer sobre o relatório e contas anuais da di-
recção e sobre quaisquer outros assuntos que lhe sejam 
submetidos pela assembleia geral ou pela direcção;

c) Velar pelo cumprimento das disposições estatutárias 
e regulamentares.

O parecer sobre o relatório e contas anuais deverá ser 
dado no prazo máximo de 15 dias, contados a partir da 
data em que tais documentos lhe foram apresentados pela 
direcção.

Artigo 31.º
1 — O conselho fiscal reunir -se -á sempre que o julgue 

necessário, mas não menos de uma vez cada trimestre, e 
funcionará logo que esteja presente a maioria dos seus 
membros.

2 — As deliberações do conselho fiscal são tomadas por 
maioria absoluta dos votos dos membros presentes.

Artigo 32.º
O conselho fiscal poderá assistir às reuniões da direcção 

sempre que o julgue necessário, ou a solicitação desta, 
não podendo, porém, tomar parte nas respectivas delibe-
rações.

SECÇÃO VI

Do conselho consultivo

Artigo 33.º
A direcção poderá criar um conselho consultivo com 

o objectivo de:
a) Analisar e debater as principais questões relati-

vas às áreas da saúde, do medicamento, da ciência e 
da economia e emitir recomendações e pareceres com 
vista a apoiar a tomada de decisão da direcção e do 
conselho geral;

b) Promover acções que tenham por objecto o reforço 
da competitividade da indústria farmacêutica em Portugal, 
a promoção da inovação e o seu contributo para a saúde 
pública.

Artigo 34.º
O conselho consultivo é presidido pelo presidente da 

direcção e é constituído pelos presidentes da mesa da as-
sembleia geral e do conselho fiscal, pelos vice -presidentes 
da direcção e por um máximo de 10 personalidades de 
reconhecido mérito convidadas pela direcção.

Artigo 35.º
1 — O conselho consultivo reunirá duas a quatro 

vezes por ano, mediante convocação do presidente da 
direcção.

2 — O conselho consultivo só se considera reunido 
quando estejam presentes mais de metade dos seus 
membros.

3 — As recomendações do conselho consultivo serão 
tomadas por maioria simples dos votos expressos, tendo 
o presidente voto de qualidade.
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SECÇÃO VII

Das comissões especializadas

Artigo 36.º

1 — A direcção poderá nomear comissões especiali-
zadas com vista ao estudo de assuntos determinados e 
com o objectivo de preparar a tomada de deliberações 
por aquele órgão.

2 — As comissões especializadas funcionarão nos ter-
mos e condições estabelecidas pela direcção.

SECÇÃO VIII

Da organização interna

Artigo 37.º

1 — A Associação disporá de uma estrutura interna de 
serviços adequada a desenvolver, em cada momento, as 
suas actividades.

2 — A gestão e administração da estrutura referida no 
número anterior será assegurada por um director executivo 
nomeado pela direcção.

3 — De acordo com as directrizes da direcção compete, 
nomeadamente, ao director executivo:

a) Assegurar a gestão operacional das actividades da 
APIFARMA;

b) Colaborar com o presidente e a direcção na prosse-
cução de relações institucionais;

c) Assegurar a execução das decisões da direcção e dos 
demais órgãos sociais;

d) Promover o funcionamento de grupos de trabalho 
e propor quaisquer iniciativas conducentes aos fins da 
Associação;

e) Praticar actos resultantes de outras competências e 
atribuições que vierem a ser definidas pela direcção.

4 — O director executivo participa, ainda que sem di-
reito a voto, nas reuniões dos órgãos da Associação, po-
dendo fazer -se acompanhar de outros elementos afectos à 
estrutura interna da Associação.

CAPÍTULO IV

Da disciplina

SECÇÃO I

Regime disciplinar

Artigo 38.º

1 — Constitui infracção disciplinar, punível nos termos 
deste artigo e do seguinte, o não cumprimento, por parte 
dos sócios, dos seus deveres para com a Associação de-
correntes da lei ou destes estatutos.

2 — Nenhuma pena disciplinar poderá ser aplicada sem 
que o associado seja notificado para apresentar, por escrito, 
a sua defesa no prazo de 10 dias e sem que esta e as provas 
produzidas sejam apreciadas.

3 — A notificação referida no número anterior deverá 
ser sempre feita pessoalmente ou por carta registada com 
aviso de recepção.

Artigo 39.º

1 — As penas disciplinares aplicáveis são as seguintes:

a) Mera advertência;
b) Censura;
c) Multa até ao montante de quotização de cinco anos;
d) Suspensão até um ano;
e) Expulsão.

2 — Na escolha da pena a aplicar deverão ser tomadas em 
consideração a gravidade e o número das infracções come-
tidas e, bem assim, os antecedentes disciplinares do sócio.

3 — A pena de expulsão apenas será aplicada em caso de 
grave violação pelo sócio dos seus deveres fundamentais, 
como tal se considerando, nomeadamente:

a) O não pagamento de quotas correspondentes a mais 
de seis meses, decorrido o prazo que para o efeito lhe for 
fixado e comunicado por carta registada;

b) A recusa injustificada de exercício dos cargos asso-
ciativos para que for eleito ou designado;

c) A prática de actos que impeçam ou dificultem a exe-
cução das deliberações dos órgãos associativos ou sejam 
contraditórios com os objectivos por elas prosseguidos;

d) A prática, em geral, de quaisquer actos contrários 
aos objectivos da Associação ou susceptíveis de afectar 
gravemente o seu prestígio ou o prestígio dos produtores 
e importadores de produtos farmacêuticos em geral.

4 — Compete à direcção a organização dos proces-
sos disciplinares e a aplicação das penas previstas nas 
alíneas a) a d) do n.º 1, e ainda a aplicação da pena de 
expulsão, quando a mesma se funde no motivo previsto 
na alínea a) do número anterior.

5 — A pena de expulsão nos casos não previstos no 
número anterior será aplicada pela assembleia geral, sob 
proposta da direcção, por maioria de três quartos do número 
de associados presentes.

6 — Das penas disciplinares aplicadas pela direcção 
cabe recurso para a assembleia geral, o qual será interposto 
no prazo de oito dias a contar da notificação ao associado 
da pena aplicada.

SECÇÃO II

Códigos deontológicos

Artigo 40.º

A assembleia geral aprovará, mediante proposta da di-
recção e após ouvir o conselho geral, os códigos deontoló-
gicos adequados a estabelecer as regras de interacção entre 
as empresas da indústria farmacêutica, os profissionais de 
saúde e de saúde animal e as associações de doentes.

Artigo 41.º

A assembleia geral, sob proposta da direcção e ouvido 
o conselho geral, aprovará por regulamento a estrutura 
destinada a assegurar a prossecução da boa aplicação e 
supervisão dos códigos referidos no artigo anterior.
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CAPÍTULO V

Disposições gerais

Artigo 42.º

O ano social coincide com o ano civil.

Artigo 43.º

Constituem receita da Associação:

a) O produto das jóias e quotas dos sócios, bem como o 
das multas aplicadas por infracções disciplinares;

b) Os rendimentos dos bens próprios da Associação;
c) Quaisquer fundos, donativos ou legados que lhe ve-

nham a ser atribuídos.

Artigo 44.º

1 — A Associação só poderá ser dissolvida por delibe-
ração da assembleia geral, expressamente convocada para 
o efeito, que envolva o voto favorável de, pelo menos, três 
quartos do número total dos seus associados.

2 — À assembleia geral que delibere a dissolução caberá 
designar uma comissão liquidatária, a forma e o prazo de 
liquidação do património da Associação.

3 — Os bens remanescentes do património da Associação 
serão destinados, preferencialmente, a uma instituição da área 
da saúde, com sede em Portugal, e que realize investigação 
científica em áreas compreendidas no âmbito da Associação, 
a designar pela assembleia geral que delibere a dissolução.

Registado em 2 de abril de 2012, ao abrigo do ar-
tigo 449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 16, a fl. 109 
do livro n.º 2. 

II — DIREÇÃO

 HR Centro — Associação dos Industriais 
de Hotelaria e Restauração do Centro

Eleição em 28 de Fevereiro de 2012 para mandato de 
três anos (triénio 2012 -2014).

Direção

Presidente — José Pires, portador do bilhete de identi-
dade n.º 1566332, em representação de Conjunto Turístico 
Quinta dos Três Pinheiros, L.da

Vice -presidente (alojamento) — José Madeira Caetano, 
portador do bilhete de identidade n.º 4490156, em repre-
sentação de Hotel Oslo, L.da

Vice -presidente (restauração) — Cacilda do Amaral Cra-
veiro Correia, portadora do cartão de cidadão n.º 06658809.

Tesoureiro — Fernando Rodrigues da Silva, portador 
do bilhete de identidade n.º 1414347, em representação 
de Tavares dos Santos & R. da Silva, L.da

Secretário — Cândido Mourinho, portador do bilhete 
de identidade n.º 1509614.

Vogais:

Carlos Alberto Candeias Ruas Alves, portador do bilhete 
de identidade n.º 14824933, em representação de Herdeiros 
de Ilídio Ruas Alves.

 ADCP — Associação das Adegas 
Cooperativas de Portugal

Eleição em 20 de Setembro de 2011 para o mandato 
de quatro anos.

Direcção

Presidente — António Jorge Basto Gonçalves — VER-
COOPE.

Vice -presidente — José Manuel Lopes dos San-
tos — Unidouro.

Tesoureiro — José Bernardo Nunes — Ad. Coop. Cada-
val.

Vogais:

Fernando Pais Lopes Figueiredo — UDACA.
José António Vicente Paulo — Ad. Regional de Colares. 

Carlos Manuel Vaz Ferreira, portador do cartão de cida-
dão n.º 02579331, em representação de Turibarest, Rest. 
Promoção Turística, L.da 
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 Federação Portuguesa de Associações 
de Suinicultores (FPAS)

Eleição em 15 de fevereiro de 2012 para mandato de 
dois anos.

Direção

Presidente — Victor Menino (ALIS).
Vice -presidente — David Neves (APAC).
Secretário — Nuno Correia (APS).
Tesoureiro — Pedro Lagoa (ALIS).
Vogal — Gonçalo Pimpão (ALIS).
Suplentes:
Hélder da Fonte (AARA).
Davide Vicente (APCRPS). 

 Associação Portuguesa da Indústria 
Farmacêutica — APIFARMA — Substituição
Nos termos e para efeitos do artigo 454.º da Lei 

n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, são substituídos os mem-
bros da direcção eleita em 9 de fevereiro de 2011, para o 
mandato de dois anos, publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 9, de 8 de março de 2011, António Alberto 
Rodrigues, representante da Roche Farmacêutica Química, 
L.da, e Eduardo Recoder, representante da ASTRAZENE-
CA — Produtos Farmacêuticos, L.da, por Janson Smith, 
em representação da Novartisfarma — Produtos Farma-
cêuticos, L.da, e Nelson Pires, em representação da Jaba 
Recordatti, S. A., eleitos em reunião da assembleia geral 
extraordinária de 13 de março de 2012, até ao termo do 
mandato. 

COMISSÕES DE TRABALHADORES

I — ESTATUTOS

 Olá — Produção de Gelados e Outros Produtos 
Alimentares, S. A. — Alteração

Alteração, aprovada em 9 de Março de 2012, aos es-
tatutos publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, 
3.ª série, n.º 6, de 28 de Fevereiro de 1981.

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra, no 
seu artigo 54.º, «o direito dos trabalhadores criarem co-
missões de trabalhadores para defesa dos seus interesses e 
intervenção democrática na vida da empresa», após o res-
pectivo preâmbulo afirmar «a decisão do povo português 
(…) de estabelecer os princípios basilares da democracia, 
de assegurar o primado do Estado de Direito democrático 
e de abrir caminho para uma sociedade socialista (…) 
tendo em vista a construção de um país mais livre, mais 
justo e mais fraterno».

Assim, os trabalhadores da empresa, no exercício dos 
seus direitos constitucionais e legais e determinados 
a reforçar os seus interesses e direitos, a sua unidade 
de classe e a sua mobilização para a luta por um país 
mais livre, mais justo e mais fraterno, designadamente 
através da sua intervenção democrática na vida da em-
presa, aprovam os seguintes estatutos da Comissão de 
Trabalhadores.

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.º

Definição e âmbito

1 — Os presentes estatutos destinam -se a regular a cons-
tituição, eleição, funcionamento e actividade da Comissão 
de Trabalhadores da Olá, S. A.

2 — O colectivo dos trabalhadores da Olá, S. A., é 
constituído por todos os trabalhadores da empresa e nele 
reside a plenitude dos poderes e direitos respeitantes à 
intervenção democrática dos trabalhadores na empresa, 
a todos os níveis.

Artigo 2.º

Princípios fundamentais

A Comissão de Trabalhadores da Olá, S. A., orienta a 
sua actividade pelos princípios constitucionais, na defesa 
dos direitos e interesses dos trabalhadores da empresa e 
dos trabalhadores em geral e da intervenção democrática 
na vida da empresa, visando o reforço da unidade da classe 
e a sua mobilização para a luta por uma sociedade liberta 
da exploração.
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CAPÍTULO II

Órgãos, composição e competências do colectivo 
de trabalhadores

Artigo 3.º

Órgãos

São órgãos do colectivo de trabalhadores:

a) O plenário;
b) A Comissão de Trabalhadores (CT).

SECÇÃO I

Plenário

Artigo 4.º

Constituição

O plenário, forma democrática por excelência de expres-
são e deliberação, é constituído pelo colectivo dos trabalha-
dores da empresa.

Artigo 5.º

Competências

São competências do plenário:

a) Definir as bases programáticas e orgânicas do colec-
tivo de trabalhadores, através da aprovação ou alteração 
dos estatutos da CT;

b) Eleger a CT e, em qualquer altura, destituí -la, apro-
vando simultaneamente um programa de acção;

c) Controlar a actividade da CT pelas formas e modos 
previstos nestes estatutos;

d) Pronunciar -se sobre todos os assuntos de interesse 
relevante para o colectivo dos trabalhadores que lhe se-
jam submetidos pela CT ou por trabalhadores, nos termos 
destes estatutos;

Artigo 6.º

Convocação

O plenário pode ser convocado:

a) Pela CT;
b) Pelo mínimo de 100 ou 20 % dos trabalhadores da 

empresa, mediante requerimento apresentado à CT, com 
indicação da ordem de trabalhos.

Artigo 7.º

Prazos da convocatória

1 — O plenário será convocado com a antecedência mí-
nima de 15 dias, por meio de anúncios colocados nos locais 
habituais, destinados à afixação de propaganda das organi-
zações dos trabalhadores, existentes no interior da empresa.

2 — No caso de se verificar a convocatória prevista na 
alínea b) do artigo 6.º, a Comissão de Trabalhadores deve 
fixar a data, hora, local e ordem de trabalhos da reunião 
do plenário, no prazo de 20 dias contados da recepção do 
referido requerimento.

Artigo 8.º
Reuniões

O plenário reunirá quando convocado nos termos do 
artigo 6.º para os efeitos previstos no artigo 5.º

Artigo 9.º
Reunião de emergência

1 — O plenário reúne de emergência sempre que se 
mostre necessária uma tomada de posição urgente dos 
trabalhadores.

2 — As convocatórias para estes plenários são feitas 
com a antecedência possível face à emergência, de molde 
a garantir a presença do maior número de trabalhadores.

3 — A definição da natureza urgente do plenário, bem 
como a respectiva convocatória, é da competência exclu-
siva da CT ou, nos termos da alínea b) do artigo 5.º, quando 
convocada pelos trabalhadores.

Artigo 10.º
Funcionamento

1 — O plenário delibera validamente sempre que nele 
participem 100 ou 20 % dos trabalhadores da empresa.

2 — As deliberações são válidas desde que tomadas 
pela maioria simples dos trabalhadores presentes, salvo o 
disposto no número seguinte.

3 — Para a destituição da CT, das subcomissões de 
trabalhadores, ou de algum dos seus membros é exigida 
uma maioria qualificada de dois terços dos votantes.

Artigo 11.º
Sistema de discussão e votação

1 — O voto é sempre directo.
2 — A votação faz -se por braço levantado, exprimindo 

o voto a favor, o voto contra e a abstenção.
3 — O voto é directo e secreto nas votações referentes a:

a) Eleição e destituição da CT;
b) Eleição e destituição das subcomissões de trabalha-

dores;
c) Aprovação e alteração dos estatutos e adesão a co-

missões coordenadoras.

4 — As votações previstas no número anterior decor-
rerão nos termos da lei e destes estatutos.

5 — O plenário ou a CT podem submeter outras maté-
rias ao sistema de votação previsto no n.º 3.

6 — São obrigatoriamente precedidas de discussão em 
plenário as seguintes matérias:

a) Eleição e destituição da CT ou de algum dos seus 
membros;

b) Eleição e destituição das subcomissões de trabalha-
dores ou de algum dos seus membros;

c) Alteração dos estatutos.

7 — A CT ou o plenário podem submeter a discussão 
prévia qualquer deliberação.
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SECÇÃO II

Comissão de trabalhadores

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 12.º
Natureza

1 — A CT é o órgão democraticamente designado, in-
vestido e controlado pelo colectivo dos trabalhadores para o 
exercício das atribuições, competências e direitos reconheci-
dos na Constituição da República, na lei e nestes estatutos.

2 — Como forma de organização, expressão e actuação 
democráticas do colectivo dos trabalhadores, a CT exerce 
em nome próprio a competência e direitos referidos no 
número anterior.

Artigo 13.º
Autonomia e independência

A CT é independente do patronato, do Estado, dos par-
tidos e associações políticas, das confissões religiosas, das 
associações sindicais e, em geral, de qualquer organiza-
ção ou entidade estranha ao colectivo dos trabalhadores.

§ único. As entidades e associações patronais estão 
proibidas de promoverem a constituição, manutenção e 
actuação da CT, ingerirem -se no seu funcionamento e 
actividade ou, de qualquer modo, influírem sobre a CT, 
designadamente através de pressões económicas.

Artigo 14.º
Competência

Compete à CT, designadamente:

a) Defender os direitos e interesses profissionais dos 
trabalhadores;

b) Receber todas as informações necessárias ao exercí-
cio da sua actividade;

c) Exercer o controlo de gestão na empresa;
d) Participar nos processos de reestruturação da em-

presa, especialmente no tocante a acções de formação 
ou quando ocorra alteração das condições de trabalho;

e) Intervir, através das comissões coordenadoras às quais 
aderir, na reorganização do respectivo sector de actividade 
económica;

f) Gerir ou participar na gestão das obras sociais da 
empresa;

g) Participar na elaboração da legislação do trabalho;
h) Em geral, exercer todas as atribuições e competências 

que por lei lhes sejam reconhecidas.

Artigo 15.º
Controlo de gestão

1 — O controlo de gestão visa promover a intervenção 
e o empenhamento responsável dos trabalhadores na vida 
da empresa.

2 — O controlo de gestão é exercido pela CT, nos ter-
mos e segundo as formas previstas na Constituição da 
República, na lei e nestes estatutos.

3 — Em especial, para o exercício do controlo de gestão, 
a CT tem o direito de:

a) Apreciar e emitir parecer sobre o orçamento da em-
presa e suas alterações, bem como acompanhar a respectiva 
execução;

b) Promover a adequada utilização dos recursos técni-
cos, humanos e financeiros;

c) Promover, junto dos órgãos de gestão e dos traba-
lhadores, medidas que contribuam para a melhoria da ac-
tividade da empresa, designadamente nos domínios dos 
equipamentos e da simplificação administrativa;

d) Apresentar aos órgãos competentes da empresa suges-
tões, recomendações ou críticas tendentes à qualificação 
inicial e à formação contínua dos trabalhadores, bem como 
à melhoria das condições de vida e de trabalho, nomeada-
mente na segurança, higiene e saúde;

e) Defender junto dos órgãos de gestão e fiscalização 
da empresa e das autoridades competentes os legítimos 
interesses dos trabalhadores.

4 — No exercício das suas competências e direitos, 
designadamente no controlo das decisões económicas e so-
ciais da entidade patronal, a CT conserva a sua autonomia, 
não assume poderes de gestão e, por isso, não se substitui 
aos órgãos da empresa nem à sua hierarquia administrativa, 
técnica e funcional, nem com eles se co -responsabiliza.

5 — A competência da CT para o exercício do con-
trolo de gestão não pode ser delegada noutras entidades.

Artigo 16.º
Relações com as organizações sindicais

1 — A actividade da CT e, designadamente, o disposto no 
artigo anterior, é desenvolvida sem prejuízo das atribuições 
e competências da organização sindical dos trabalhadores.

2 — A competência da CT não deve ser utilizada para 
enfraquecer a situação dos sindicatos representativos dos 
trabalhadores na empresa e dos respectivos delegados 
sindicais, comissões sindicais ou intersindicais, ou vice-
-versa, e serão estabelecidas relações de cooperação com 
as estruturas sindicais presentes na empresa.

Artigo 17.º
Deveres

São deveres da CT, designadamente:
a) Realizar uma actividade permanente e dedicada de 

organização de classe, de mobilização dos trabalhadores 
e de reforço da sua unidade;

b) Garantir e desenvolver a participação democrática dos 
trabalhadores no funcionamento, direcção, controlo e em 
toda a actividade do colectivo dos trabalhadores e dos seus 
órgãos, assegurando a democracia interna a todos os níveis;

c) Promover o esclarecimento e a formação cultural, 
técnica, profissional e social dos trabalhadores, de modo 
a permitir o desenvolvimento da sua consciência enquanto 
produtores de riqueza e a reforçar o seu empenhamento 
responsável na defesa dos seus direitos e interesses;

d) Exigir da entidade patronal, do órgão de gestão e de 
todas as entidades públicas competentes o cumprimento e 
aplicação das normas constitucionais e legais respeitantes 
aos direitos dos trabalhadores;
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e) Estabelecer laços de solidariedade e cooperação com 
as comissões de trabalhadores de outras empresas e co-
missões coordenadoras;

f) Cooperar, na base do reconhecimento da sua indepen-
dência recíproca, com a organização sindical dos trabalha-
dores da empresa, na prossecução dos objectivos comuns 
a todos os trabalhadores;

g) Assumir, ao seu nível de actuação, todas as responsabi-
lidades que para as organizações dos trabalhadores decorrem 
da luta geral pela liquidação da exploração do homem pelo 
homem e pela construção de uma sociedade sem classes.

SUBSECÇÃO II

Direitos instrumentais

Artigo 18.º
Reuniões com o órgão de gestão da empresa

1 — A CT tem o direito de reunir periodicamente com o 
órgão de gestão, para discussão e análise dos assuntos rela-
cionados com o exercício das suas atribuições, e de obter 
as informações necessárias à realização dessas atribuições.

2 — As reuniões realizam -se, pelo menos, uma vez por 
mês, mas deverão ter lugar sempre que necessário, para os 
fins indicados no número anterior.

3 — Das reuniões referidas neste artigo é lavrada acta, 
elaborada pelo órgão de gestão, que deve ser aprovada e 
assinada por todos os presentes.

4 — O disposto nos números anteriores aplica -se igual-
mente às subcomissões de trabalhadores, em relação às 
direcções dos respectivos estabelecimentos.

Artigo 19.º
Informação

1 — Nos termos da Constituição da República e da 
lei, a CT tem direito a que lhe sejam fornecidas todas as 
informações necessárias ao exercício da sua actividade.

2 — Ao direito previsto no número anterior correspon-
dem, legalmente, deveres de informação, vinculando não 
só o órgão de gestão da empresa, mas também todas as 
entidades públicas competentes para as decisões relativa-
mente às quais a CT tem o direito de intervir.

3 — O dever de informação que recai sobre o órgão de 
gestão da empresa abrange, designadamente, as seguintes 
matérias:

a) Planos gerais de actividade e orçamento;
b) Organização da produção e suas implicações no grau 

da utilização dos trabalhadores e do equipamento;
c) Situação de aprovisionamento;
d) Previsão, volume e administração de vendas;
e) Gestão de pessoal e estabelecimento dos seus critérios 

básicos, montante da massa salarial e sua distribuição por 
grupos ou escalões profissionais, regalias sociais, produ-
tividade e absentismo;

f) Situação contabilística, compreendendo o balanço, 
conta de resultados e balancetes;

g) Modalidades de financiamento;
h) Encargos fiscais e parafiscais;
i) Projectos de alteração do objecto, do capital social e 

ou de reconversão da actividade da empresa.

4 — As informações previstas neste artigo são reque-
ridas, por escrito, pela CT ou pelos seus membros, à ad-
ministração da empresa.

5 — Nos termos da lei, a administração da empresa deve 
responder por escrito, prestando as informações requeridas, 
no prazo de 8 dias, que poderá ser alargado até ao má-
ximo de 15 dias, se a complexidade da matéria o justificar.

6 — O disposto no número anterior não prejudica nem 
substitui as reuniões previstas no artigo 16.º

Artigo 20.º
Parecer prévio

1 — Têm de ser obrigatoriamente precedidos de parecer 
escrito da CT, os seguintes actos de decisão da empresa:

a) Regulação da utilização de equipamento tecnológico 
para vigilância, à distância, do local de trabalho;

b) Tratamento de dados biométricos;
c) Elaboração de regulamentos internos da empresa;
d) Celebração de contratos de viabilização ou contratos-

-programa;
e) Encerramento de estabelecimentos ou de linhas de 

produção;
f) Dissolução ou requerimento de declaração de insol-

vência da empresa;
g) Quaisquer medidas de que resulte uma diminuição 

sensível do número de trabalhadores da empresa, ou agra-
vamento substancial das suas condições de trabalho e, 
ainda, as decisões susceptíveis de desencadear mudanças 
substanciais no plano da organização de trabalho ou dos 
contratos de trabalho;

h) Estabelecimento do plano anual e elaboração do mapa 
de férias dos trabalhadores da empresa;

i) Definição e organização dos horários de trabalho apli-
cáveis a todos ou a parte dos trabalhadores da empresa;

j) Modificação dos critérios de base de classificação 
profissional e de promoções;

k) Mudança de local de actividade da empresa ou es-
tabelecimento;

l) Despedimento individual de trabalhadores;
m) Despedimento colectivo;
n) Mudança, a título individual ou colectivo, do local 

de trabalho de quaisquer trabalhadores;
o) Balanço social.

2 — O parecer é solicitado à CT, por escrito, pela admi-
nistração da empresa e deve ser emitido no prazo máximo 
de 10 dias a contar da data da recepção do escrito em que 
for solicitado, se outro maior não for concedido ou acor-
dado, em atenção à extensão ou complexidade da matéria.

3 — Nos casos a que se refere a alínea c) do n.º 1, o 
prazo de emissão do parecer é de cinco dias.

4 — Quando a CT solicitar informações sobre matérias 
relativamente às quais tenha sido requerida a emissão de 
parecer, ou quando haja lugar à realização de reunião, nos 
termos do artigo 18.º, o prazo conta -se a partir da prestação 
das informações solicitadas, ou da realização da reunião.

5 — Decorridos os prazos referidos nos n.os 2, 3 e 4 sem 
que o parecer tenha sido entregue à entidade que o tiver soli-
citado, considera -se preenchida a exigência referida no n.º 1.

6 — A prática de qualquer dos actos referidos no n.º 1 sem 
que previamente tenha sido solicitado, de forma regular, o 



1188

Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 14, 15/4/2012

parecer da CT determina a respectiva nulidade nos termos 
gerais de direito.

Artigo 21.º
Reestruturação da empresa

1 — O direito de participar em processos de reestrutu-
ração da empresa deve ser exercido:

a) Pela CT, quando se trate da reestruturação da em-
presa;

b) Pela correspondente comissão coordenadora, quando 
se trate da reestruturação de empresas do sector, cujas 
comissões de trabalhadores aquela coordena.

2 — Neste âmbito, as CT e as comissões coordenadoras 
gozam dos seguintes direitos:

a) O direito de serem previamente ouvidas e de emi-
tirem parecer, nos termos e prazos previstos no artigo 
anterior, sobre os planos ou projectos de reorganização 
aí referidos;

b) O direito de serem informadas sobre a evolução dos 
actos subsequentes;

c) O direito de ter acesso à formulação final dos ins-
trumentos de reestruturação e de sobre eles se pronunciar 
antes de aprovados;

d) O direito de reunirem com os órgãos encarregados 
dos trabalhos preparatórios de reestruturação;

e) O direito de emitirem juízos críticos, de formular su-
gestões e de deduzir reclamações junto dos órgãos sociais 
da empresa, ou das entidades competentes.

Artigo 22.º
Defesa de interesses profissionais e direitos dos trabalhadores

Em especial, para defesa de interesses profissionais e 
direitos dos trabalhadores a CT goza dos seguintes direitos:

a) Intervir no procedimento disciplinar para despedi-
mento individual; ter conhecimento do processo desde o 
seu início; controlar a respectiva regularidade, bem como 
a exigência de justa causa, através da emissão de parecer 
prévio, tudo nos termos da legislação aplicável;

b) Intervir no controlo dos motivos e do processo para 
despedimento colectivo, através de parecer prévio, nos 
termos da legislação aplicável;

c) Ser ouvida pela entidade patronal sobre a elaboração do 
mapa de férias, na falta de acordo com os trabalhadores sobre a 
respectiva marcação.

Artigo 23.º
Gestão de serviços sociais

A CT tem o direito de participar na gestão dos ser-
viços sociais destinados aos trabalhadores da empresa.

Artigo 24.º
Participação na elaboração da legislação do trabalho

A participação da CT na elaboração da legislação do 
trabalho é feita nos termos da lei.

SUBSECÇÃO III

Garantias e condições para o exercício 
da competência e direitos da CT

Artigo 25.º
Tempo para o exercício de voto

1 — Os trabalhadores, nas deliberações que, em confor-
midade com a lei e com estes estatutos, o requeiram, têm 
o direito de exercer o voto no local de trabalho e durante 
o horário de trabalho.

2 — O exercício do direito previsto no n.º 1 não pode 
causar quaisquer prejuízos ao trabalhador e o tempo des-
pendido conta, para todos os efeitos, como tempo de ser-
viço efectivo.

Artigo 26.º
Plenários e reuniões

1 — A comissão e ou subcomissão de trabalhadores po-
dem convocar plenários e outras reuniões de trabalhadores 
a realizar no local de trabalho:

a) Durante o horário de trabalho da generalidade dos 
trabalhadores até um período máximo de 15 horas por 
ano, que conta como tempo de serviço efectivo, desde que 
seja assegurado o funcionamento de serviços de natureza 
urgente e essencial;

b) Fora do horário de trabalho da generalidade dos tra-
balhadores, sem prejuízo do normal funcionamento de 
turnos ou de trabalho suplementar.

2 — O tempo despendido nas reuniões referidas na 
alínea a) do n.º 1 não pode causar quaisquer prejuízos ao 
trabalhador e conta, para todos os efeitos, como tempo 
de serviço.

3 — A comissão e ou subcomissão de trabalhadores 
devem comunicar aos órgãos da empresa, com a antece-
dência mínima de quarenta e oito horas, a data, a hora e 
o local em que pretendem que a reunião de trabalhadores 
se efectue e afixar a respectiva convocatória.

4 — No caso de reunião a realizar durante o horário de 
trabalho, a comissão e ou subcomissão de trabalhadores de-
vem, se for o caso, apresentar proposta que vise assegurar o 
funcionamento de serviços de natureza urgente e essencial.

Artigo 27.º
Acção no interior da empresa

1 — A CT tem direito a realizar, nos locais de trabalho 
e durante o horário de trabalho, todas as actividades rela-
cionadas com o exercício das suas atribuições e direitos.

2 — Este direito compreende o livre acesso aos locais de 
trabalho, a circulação nos mesmos e o contacto directo com 
os trabalhadores.

Artigo 28.º
Afixação e distribuição de documentos

1 — A CT tem o direito de afixar todos os documentos 
relativos aos interesses dos trabalhadores, em local ade-
quado para o efeito, posto à sua disposição pela entidade 
patronal.

2 — A CT tem o direito de efectuar a distribuição daque-
les documentos nos locais de trabalho e durante o horário 
de trabalho.
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Artigo 29.º
Instalações adequadas

A CT tem direito a instalações adequadas, no interior 
da empresa, para o exercício das suas funções.

Artigo 30.º
Meios materiais e técnicos

A CT tem direito a obter, do órgão de gestão da empresa, 
os meios materiais e técnicos necessários para o desempe-
nho das suas atribuições.

Artigo 31.º
Crédito de horas

1 — Para o exercício das suas funções, cada um dos 
membros das seguintes estruturas tem direito a um crédito 
mensal de horas não inferior aos seguintes montantes:

a) Subcomissão de trabalhadores, oito horas;
b) CT, vinte e cinco horas;
c) Comissão coordenadora, vinte horas.

2 — O trabalhador que seja membro de mais do que 
uma das estruturas referidas no n.º 1 não pode cumular os 
correspondentes créditos de horas.

Artigo 32.º
Faltas

1 — Consideram -se justificadas e contam, para todos os 
efeitos, como tempo de serviço, as ausências dos trabalha-
dores que sejam membros das estruturas de representação 
colectiva dos trabalhadores, designadamente da CT, de 
subcomissões e comissões coordenadoras, no exercício 
das suas atribuições e competências.

2 — As ausências previstas no número anterior, que 
excedam o crédito de horas definido por lei e por estes 
estatutos, estão sujeitas a perda de retribuição.

Artigo 33.º
Solidariedade de classe

Sem prejuízo da sua independência legal e estatutária, 
a CT pratica e tem direito a beneficiar, na sua acção, da 
solidariedade de classe que une nos mesmos objectivos 
fundamentais todas as organizações dos trabalhadores.

Artigo 34.º
Proibição de actos de discriminação contra trabalhadores

É proibido e considerado nulo e de nenhum efeito todo 
o acordo ou acto que vise:

a) Subordinar o emprego de qualquer trabalhador à 
condição de este participar ou não nas actividades e órgãos, 
ou de se demitir dos cargos previstos nestes estatutos;

b) Despedir, transferir ou, por qualquer modo, prejudicar 
um trabalhador por motivo das suas actividades e posições 
relacionadas com as formas de organização e intervenção 
dos trabalhadores previstas nestes estatutos.

Artigo 35.º
Protecção legal

Os membros das CT, subcomissões e das comissões 
coordenadoras, além do previsto nestes estatutos, gozam 
dos direitos e da protecção legal reconhecidos pela Consti-
tuição da República e pela lei aos membros das estruturas 
de representação colectiva dos trabalhadores.

Artigo 36.º
Personalidade jurídica e capacidade judiciária

1 — A CT adquire personalidade jurídica pelo registo dos 
seus estatutos no ministério responsável pela área laboral.

2 — A capacidade da CT abrange todos os direitos e 
obrigações necessários ou convenientes para a prossecução 
dos seus fins.

3 — A CT tem capacidade judiciária, podendo ser parte 
em tribunal para a realização e defesa dos seus direitos e 
dos trabalhadores que lhe compete defender.

4 — A CT goza de capacidade judiciária activa e pas-
siva, sem prejuízo dos direitos e da responsabilidade in-
dividual de cada um dos seus membros.

5 — Qualquer dos seus membros, devidamente credenciado, 
pode representar a CT em juízo, sem prejuízo do estabelecido 
nestes estatutos sobre o número de assinaturas necessárias para 
a obrigar.

SUBSECÇÃO IV

Composição, organização e funcionamento da CT

Artigo 37.º
Sede

A sede da CT localiza -se na mesma morada da fábrica 
Olá, S. A., Marinhas de Dom Pedro 2690 -361 Santa Iria 
de Azóia.

Artigo 38.º
Composição

1 — A CT é composta por cinco elementos.
2 — Em caso de renúncia, destituição ou perda do man-

dato de um dos seus membros, a sua substituição faz -se 
pelo elemento seguinte da lista a que pertencia o membro 
a substituir, ou, por impossibilidade deste, pelo que se 
segue, e assim sucessivamente.

3 — Se a substituição for global, o plenário elege uma 
comissão provisória, que requererá à CE a convocação e 
organização do novo acto eleitoral e que terá de realizar -se 
no prazo máximo de 90 dias após a realização do plenário.

Artigo 39.º
Duração do mandato

O mandato da CT é de três anos.

Artigo 40.º
Perda do mandato

1 — Perde o mandato o membro da CT que faltar injus-
tificadamente a três reuniões seguidas ou seis interpoladas.

2 — A sua substituição faz -se por iniciativa da CT, nos 
termos do n.º 2 do artigo 38.º
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Artigo 41.º

Delegação de poderes

1 — Qualquer membro da CT pode delegar, por escrito, a sua 
competência noutro membro da lista de que fazia parte e pela 
qual concorreu à respectiva eleição, incluindo nos suplentes.

2 — A delegação de poderes deve ser especificada e 
indicar expressamente os fundamentos, o prazo e a iden-
tificação do mandatário, designadamente quando se trata 
de um mandato para o período de férias ou outro impedi-
mento prolongado, que não pode ser superior a um mês.

3 — A delegação não especificada produzirá efeitos 
apenas numa única reunião da CT.

Artigo 42.º

Poderes para obrigar a CT

Para obrigar a CT são necessárias as assinaturas de, pelo 
menos, dois dos seus membros, em efectividade de funções.

Artigo 43.º

Coordenação e deliberações

1 — A actividade da CT é coordenada por um secre-
tariado, cuja composição ela própria determinará, com 
o objectivo de concretizar as deliberações da Comissão.

2 — O secretariado é eleito na primeira reunião que 
tiver lugar após a tomada de posse.

3 — As deliberações da CT são tomadas pela maioria sim-
ples de votos dos membros presentes, sendo válidas desde 
que nelas participe a maioria absoluta dos seus membros.

Artigo 44.º

Reuniões

1 — A CT reúne ordinariamente uma vez por mês e aí 
podem a participar, como observadores, todos os membros 
das listas concorrentes.

2 — A CT reúne extraordinariamente a requerimento 
do secretariado, ou de, pelo menos, dois dos membros 
daquela, sempre que ocorram motivos que o justifiquem.

3 — A CT reúne extraordinariamente, de emergência, 
com convocação informal, através de contactos entre os seus 
membros, sempre que ocorram factos que, pela sua natureza 
urgente, imponham uma tomada de posição em tempo útil.

Artigo 45.º

Financiamento

Constituem receitas da CT:
a) As contribuições voluntárias dos trabalhadores;
b) O produto de iniciativas de recolha de fundos;
c) O produto de vendas de documentos e outros mate-

riais editados pela CT.

SUBSECÇÃO V

Subcomissões de trabalhadores (SUBCT)

Artigo 46.º
Princípio geral

1 — Podem ser constituídas subcomissões de trabalha-
dores (SUBCT) nos diversos locais de trabalho ou esta-

belecimentos, para uma melhor intervenção, participação 
e empenhamento dos trabalhadores na vida da empresa.

2 — A actividade das SUBCT é regulada nos termos da 
lei e dos presentes estatutos.

Artigo 47.º
Mandato

1 — A duração do mandato das SUBCT é de 3 anos, 
devendo coincidir com o da CT.

2 — Se a maioria dos membros da SUBCT mudar de 
local de trabalho ou estabelecimento, deverão realizar -se 
eleições para uma nova SUBCT, cujo mandato terminará 
com o da respectiva CT.

3 — Se a constituição da SUBCT só for possível após 
a eleição da CT — designadamente, por se ter criado um 
novo local de trabalho ou estabelecimento na empresa — , 
o mandato daquela termina com o da CT em funções na data 
da sua eleição.

Artigo 48.º
Composição

As SUBCT são compostas pelo número máximo de 
membros previsto na lei, devendo o respectivo caderno 
eleitoral corresponder aos trabalhadores do local de tra-
balho ou estabelecimento.

SUBSECÇÃO VI

Comissões coordenadoras

Artigo 49.º
Princípio geral

A CT articulará a sua acção com as coordenadoras de 
CT do mesmo grupo e ou sector de actividade económica 
e da sua região administrativa, no sentido do fortaleci-
mento da cooperação e da solidariedade e para intervi-
rem na elaboração dos planos sócio -económicos do sec-
tor e da região respectiva, bem como em iniciativas que 
visem a prossecução dos seus fins estatutários e legais.

Artigo 50.º
Adesão

A CT adere à seguinte comissão coordenadora:
a) Comissão coordenadora da região de Lisboa (CIL).

CAPÍTULO III
Processo eleitoral

Artigo 51.º
Capacidade eleitoral

São eleitores e elegíveis os trabalhadores da empresa.

Artigo 52.º
Princípios gerais sobre o voto

1 — O voto é directo e secreto.
2 — É permitido o voto por correspondência aos tra-

balhadores que se encontrem temporariamente deslocados 
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do seu local de trabalho habitual por motivo de serviço, 
aos trabalhadores em cujo local de trabalho não haja mesa 
eleitoral e aos que estejam em gozo de férias ou ausentes 
por motivo de baixa.

3 — A conversão dos votos em mandatos faz -se de 
harmonia com o método de representação proporcional 
da média mais alta de Hondt.

Artigo 53.º
Comissão eleitoral

1 — A comissão eleitoral (CE) é composta por:

a) Três membros eleitos pela CT, de entre os seus membros;
b) Se o acto eleitoral for convocado por 100 ou 20 % 

dos trabalhadores da empresa, a CE é composta por 
3 membros eleitos pelos subscritores, de entre os seus 
membros;

c) O número de membros referido nas alíneas anteriores 
será acrescido de um representante eleito e indicado por 
cada uma das listas concorrentes ao acto eleitoral, que o 
apresente com a respectiva candidatura.

2 — Na primeira reunião, a CE designará o seu coor-
denador.

3 — A CE preside, dirige e coordena todo o processo 
eleitoral, assegura a igualdade de oportunidades e impar-
cialidade no tratamento das listas e garante a legalidade 
e regularidade estatutária de todos os actos praticados 
no âmbito daquele processo, designadamente a correcta 
inscrição nos cadernos eleitorais, a contagem dos votos, 
o apuramento dos resultados e a sua publicação, com o 
nome dos eleitos para a CT.

4 — O mandato da CE inicia -se com a eleição a que se 
refere o n.º 1, suspende -se após a finalização do processo 
eleitoral e termina com a eleição da nova CT.

5 — No caso de extinção da CT antes do fim do man-
dato, a CE assume o exercício de funções e convocará 
eleições antecipadas.

6 — A CE deliberará validamente desde que este-
jam presentes metade mais um dos seus membros, as 
suas deliberações são tomadas por maioria simples dos 
presentes e terão de constar em acta elaborada para o 
efeito.

7 — Em caso de empate na votação, o Coordenador 
tem voto de qualidade.

8 — As reuniões da CE são convocadas pelo coordena-
dor, ou por três dos seus membros, com uma antecedência 
mínima de quarenta e oito horas, salvo se houver aceitação 
unânime de um período mais curto.

Artigo 54.º
Caderno eleitoral

1 — A empresa deve entregar o caderno eleitoral aos 
trabalhadores que procedem à convocação da votação ou 
à CE, conforme o caso, no prazo de quarenta e oito horas 
após a recepção da cópia da convocatória, procedendo 
aqueles à sua imediata afixação na empresa e seus esta-
belecimentos.

2 — O caderno eleitoral deve conter o nome dos traba-
lhadores da empresa e, sendo caso disso, agrupados por 
estabelecimento, à data da convocação da votação.

Artigo 55.º
Convocatória da eleição

1 — O acto eleitoral é convocado com a antecedência 
mínima de 60 dias sobre a respectiva data.

2 — A convocatória menciona expressamente o dia, o 
local, o horário e o objecto da votação.

3 — A convocatória é afixada nos locais usuais para 
afixação de documentos de interesse para os trabalhado-
res e nos locais onde funcionarão mesas de voto e será 
difundida pelos meios adequados, de modo a garantir a 
mais ampla publicidade.

4 — Uma cópia da convocatória é remetida pela enti-
dade convocante ao órgão de gestão da empresa, na mesma 
data em que for tornada pública, por meio de carta registada 
com aviso de recepção, ou entregue por protocolo.

Artigo 56.º
Quem pode convocar o acto eleitoral

O acto eleitoral é convocado pela CE ou por 20 % ou 
100 trabalhadores da empresa.

Artigo 57.º
Candidaturas

1 — Podem propor listas de candidatura à eleição da 
CT 20 % ou 100 trabalhadores da empresa inscritos nos 
cadernos eleitorais.

2 — Podem propor listas de candidatura à eleição da 
SUBCT 10 % de trabalhadores do respectivo estabeleci-
mento inscritos nos cadernos eleitorais.

3 — Nenhum trabalhador pode subscrever ou fazer parte 
de mais de uma lista de candidatura.

4 — As candidaturas deverão ser identificadas por um 
lema ou sigla.

5 — As candidaturas são apresentadas até 30 dias antes 
da data para o acto eleitoral.

6 — A apresentação consiste na entrega da lista à CE, 
acompanhada de uma declaração de aceitação assinada, 
individual ou colectivamente, por todos os candidatos, e 
subscrita, nos termos do n.º 1 deste artigo, pelos propo-
nentes.

7 — A CE entrega aos apresentantes um recibo, com a 
data e a hora da apresentação e regista essa mesma data e 
hora no original recebido.

8 — Todas as candidaturas têm direito a fiscalizar, atra-
vés do delegado designado, toda a documentação recebida 
pela CE, para os efeitos deste artigo.

Artigo 58.º
Rejeição de candidaturas

1 — A CE deve rejeitar de imediato as candidaturas 
entregues fora de prazo ou que não venham acompanhadas 
da documentação exigida no artigo anterior.

2 — A CE dispõe do prazo máximo de dois dias a contar 
da data de apresentação para apreciar a regularidade for-
mal e a conformidade da candidatura com estes estatutos.

3 — As irregularidades e violações a estes estatutos que 
vierem a ser detectadas podem ser supridas pelos propo-
nentes, para o efeito notificados pela CE, no prazo máximo 
de dois dias a contar da respectiva notificação.
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4 — As candidaturas que, findo o prazo referido no 
número anterior, continuarem a apresentar irregularidades 
e a violar o disposto nestes Estatutos são definitivamente 
rejeitadas, por meio de declaração escrita, com indicação 
dos fundamentos, assinada pela CE e entregue aos pro-
ponentes.

Artigo 59.º
Aceitação das candidaturas

1 — Até ao 20.º dia anterior à data marcada para o acto 
eleitoral, a CE publica, por meio de afixação nos locais 
indicados no n.º 3 do artigo 55.º, as candidaturas aceites.

2 — A identificação das candidaturas previstas no nú-
mero anterior é feita por meio de letra, que funcionará 
como sigla, atribuída pela CE a cada uma delas, por ordem 
cronológica de apresentação, com início na letra A.

Artigo 60.º
Campanha eleitoral

1 — A campanha eleitoral visa o esclarecimento dos 
eleitores e tem lugar entre a data de afixação da aceitação 
das candidaturas e o final do dia anterior à eleição.

2 — As despesas com a propaganda eleitoral são cus-
teadas pelas respectivas candidaturas.

Artigo 61.º
Local e horário da votação

1 — A votação efectua -se no local e durante as horas 
de trabalho, decorrendo de modo a que a respectiva dura-
ção comporte os períodos normais de trabalho, de todos 
os horários exercidos pela empresa, ou quando todos os 
trabalhadores tenham votado.

2 — A votação realiza -se simultaneamente em todos os 
locais de trabalho e estabelecimentos da empresa e com 
idêntico formalismo.

3 — Os trabalhadores têm o direito de votar durante 
o respectivo horário de trabalho, dispondo para isso do 
tempo indispensável para o efeito.

Artigo 62.º
Mesas de voto

1 — Haverá uma mesa de voto central, onde serão des-
carregados os votos por correspondência.

2 — Nos estabelecimentos com um mínimo de 10 elei-
tores há uma mesa de voto.

3 — Cada mesa não pode ter mais de 500 eleitores.
4 — Podem ser constituídas mesas de voto nos es-

tabelecimentos com mais de 5 e menos de 10 traba-
lhadores.

5 — Os trabalhadores dos estabelecimentos referidos 
no número anterior podem ser agregados, para efeitos 
de votação, a uma mesa de voto de estabelecimento di-
ferente.

6 — As mesas são colocadas no interior dos locais de 
trabalho, de modo a que os trabalhadores possam votar 
sem prejudicar o normal funcionamento da empresa ou 
do estabelecimento.

7 — Os trabalhadores referidos no n.º 4 têm direito a 
votar dentro de seu horário de trabalho.

Artigo 63.º
Composição e forma de designação das mesas de voto

1 — As mesas são compostas por um presidente e dois 
vogais, escolhidos de entre os trabalhadores com direito 
a voto e que ficam dispensados da respectiva prestação 
de trabalho.

2 — Os membros das mesas de voto são designados 
pela CE.

3 — A seu pedido, a CE será coadjuvada pela CT e pelas 
SUBCT no exercício das suas competências, designada-
mente nos estabelecimentos geograficamente dispersos.

4 — Cada candidatura tem direito a designar um de-
legado, junto de cada mesa de voto, para acompanhar e 
fiscalizar todas as operações.

Artigo 64.º
Boletins de voto

1 — O voto é expresso em boletins de voto de forma rec-
tangular e com as mesmas dimensões para todas as listas, 
impressos em papel da mesma cor, liso e não transparente.

2 — Em cada boletim são impressas as designações das 
candidaturas submetidas a sufrágio e as respectivas siglas 
e símbolos, se os tiverem.

3 — Na linha correspondente a cada candidatura figura 
um quadrado em branco destinado a ser assinalado com 
a escolha do eleitor.

4 — A impressão dos boletins de voto fica a cargo da 
CE, que assegura o seu fornecimento às mesas na quan-
tidade necessária e suficiente, de modo a que a votação 
possa iniciar -se dentro do horário previsto.

5 — A CE envia, com a antecedência necessária, os 
boletins de voto aos trabalhadores com direito a votarem 
por correspondência.

Artigo 65.º
Acto eleitoral

1 — Compete à mesa dirigir os trabalhos do acto elei-
toral.

2 — Antes do início da votação, o presidente da mesa 
mostra aos presentes a urna aberta, de modo a certificar 
que ela está vazia, fechando -a de seguida e procedendo à 
respectiva selagem.

3 — Os votantes são identificados, assinam a lista de 
presenças, recebem o boletim de voto do presidente da 
mesa e os vogais descarregam o nome no caderno eleitoral.

4 — Em local afastado da mesa, o votante assinala o 
boletim de voto com uma cruz no quadrado correspon-
dente à lista em que vota, dobra -o em quatro e entrega -o 
ao presidente da mesa, que o introduz na urna.

5 — O registo dos votantes contém um termo de aber-
tura e um termo de encerramento, com indicação do nú-
mero total de páginas e é assinado e rubricado em todas 
as páginas pelos membros da mesa, ficando a constituir 
parte integrante da acta da respectiva mesa.

Artigo 66.º
Votação por correspondência

1 — Os votos por correspondência são remetidos à CE 
até vinte e quatro horas antes do fecho da votação.
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2 — A remessa é feita por carta registada, com indicação 
do nome do remetente, dirigida à CE, e só por esta pode 
ser aberta.

3 — O votante, depois de assinalar o voto, dobra o 
boletim de voto em quatro, introduzindo -o num envelope, 
que fechará, assinalando -o com os dizeres «Voto por cor-
respondência», nome e assinatura, introduzindo -o, por sua 
vez, no envelope que enviará pelo correio.

4 — Depois do encerramento das urnas, a CE procede à 
abertura do envelope exterior, regista em seguida no registo 
de votantes o nome do trabalhador, com a menção «Voto 
por correspondência» e, finalmente, entrega o envelope ao 
presidente da mesa central que, abrindo -o, faz de seguida 
a introdução do boletim na urna.

Artigo 67.º
Valor dos votos

1 — Considera -se voto em branco o boletim de voto que 
não tenha sido objecto de qualquer tipo de marca.

2 — Considera -se nulo o voto em cujo boletim:

a) Tenha sido assinalado mais de um quadrado ou 
quando haja dúvidas sobre qual o quadrado assinalado;

b) Tenha sido feito qualquer corte, desenho ou rasura 
ou quando tenha sido escrita qualquer palavra.

3 — Considera -se também nulo o voto por correspondência 
quando o boletim de voto não chega ao seu destino nas con-
dições previstas no artigo 66.º, ou seja, sem o nome e assina-
tura e em envelopes que não estejam devidamente fechados.

4 — Considera -se válido o voto em que a cruz, embora 
não perfeitamente desenhada ou excedendo os limites do 
quadrado, assinale inequivocamente a vontade do votante.

Artigo 68.º
Abertura das urnas e apuramento

1 — O acto de abertura das urnas e o apuramento final 
têm lugar, simultaneamente, em todas as mesas e locais 
de votação e são públicos.

2 — De tudo o que se passar em cada mesa de voto é 
lavrada uma acta que, depois de lida em voz alta e aprovada 
pelos membros da mesa, é por eles assinada no final e ru-
bricada em todas as páginas, dela fazendo parte integrante 
o registo de votantes.

3 — Uma cópia de cada acta referida no número anterior 
é afixada junto do respectivo local de votação, durante o 
prazo de três dias a contar da data do apuramento respectivo.

4 — O apuramento global da votação é feito pela CE, 
que lavra a respectiva acta, com base nas actas das mesas 
de voto, nos termos do n.º 2, com base nas actas das mesas 
de voto pela comissão eleitoral.

6 — A comissão eleitoral, seguidamente, proclama os 
resultados e os eleitos.

Artigo 69.º
Publicidade

1 — No prazo de 15 dias a contar do apuramento do 
resultado, a CE comunica o resultado da votação à admi-
nistração da empresa e afixa -o no local ou locais em que 
a votação teve lugar.

2 — No prazo de 10 dias a contar do apuramento do 
resultado, a CE requer ao ministério responsável pela área 
laboral:

a) O registo da eleição dos membros da CT e das SUBCT, 
juntando cópias certificadas das listas concorrentes, bem 
como cópias certificadas das actas do apuramento global 
e das mesas de voto, acompanhadas dos documentos do 
registo dos votantes;

b) O registo dos estatutos ou das suas alterações, se for 
o caso, com a sua junção, bem como das cópias certifica-
das das actas do apuramento global e das mesas de voto, 
acompanhadas dos documentos de registo dos votantes.

3 — A CT e as SUBCT iniciam as suas funções depois 
da publicação dos resultados eleitorais no Boletim do Tra-
balho e Emprego.

Artigo 70.º
Recursos para impugnação da eleição

1 — Qualquer trabalhador com direito a voto tem o di-
reito de impugnar a eleição com fundamento em violação 
da lei ou destes estatutos.

2 — O recurso, devidamente fundamentado, é dirigido 
por escrito à CE, que o aprecia e delibera, no prazo de 
quarenta e oito horas.

3 — Das deliberações da CE cabe recurso para o ple-
nário, se elas tiverem influência no resultado da eleição.

4 — O disposto no número anterior não prejudica o 
direito de qualquer trabalhador com direito a voto im-
pugnar a eleição, nos termos legais, perante o represen-
tante do Ministério Público da área da sede da empresa.

5 — A propositura da acção pelo representante do Mi-
nistério Público suspende a eficácia do acto impugnado.

Artigo 71.º
Destituição da CT

1 — A CT pode ser destituída a todo o tempo por deli-
beração dos trabalhadores da empresa.

2 — A votação é convocada pela CT, a requerimento 
de, pelo menos, 20 % ou 100 trabalhadores da empresa.

3 — Os requerentes podem convocar directamente a 
votação, nos termos do artigo 5.º, se a CT o não fizer no 
prazo máximo de 15 dias a contar da data de recepção do 
requerimento.

4 — O requerimento previsto no n.º 2 e a convocató-
ria devem conter a indicação sucinta dos fundamentos 
invocados.

5 — A deliberação é precedida de discussão em ple-
nário.

6 — No mais, aplicam -se à deliberação, com as adap-
tações necessárias, as regras referentes à eleição da CT.

7 — Devem participar na votação de destituição da CT 
um mínimo de 51 % dos trabalhadores e haver mais de 
dois terços de votos favoráveis à destituição.

Artigo 72.º
Eleição e destituição das subcomissões

de trabalhadores (SUBCT)

À eleição e destituição das SUBCT são aplicáveis, com 
as necessárias adaptações, as normas deste capítulo.
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Artigo 73.º
Outras deliberações por voto secreto

As regras constantes do capítulo aplicam -se, com as 
necessárias adaptações, a quaisquer outras deliberações 
que devam ser tomadas por voto secreto, designadamente 
a alteração destes estatutos.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 74.º
Património

Em caso de extinção da CT, o seu património, se o 
houver, será entregue à coordenadora regional de Lisboa.

Artigo 75.º
Entrada em vigor

Estes estatutos entram em vigor no dia imediato à sua 
publicação no Boletim do Trabalho e Emprego.

Registados em 29 de março de 2012, ao abrigo do ar-
tigo 438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 40, a fl. 171 
do livro n.º 1. 

 EGEAC — Empresa de Gestão de Equipamento 
e Animação Cultural, E. E. M. — Alteração

Alteração de estatutos, aprovada em assembleia geral, 
realizada em 20 de março de 2012, com última alteração 
dos estatutos publicados no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 25, de 8 de julho de 2011.

Artigo 38.º
[...]

1 — A Comissão de Trabalhadores é constituída por 
três elementos e o número de suplentes não será superior 
ao número de efetivos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 47.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A eleição dos membros das SubCT e da CT será 

processada em simultâneo.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 56.º
Quem pode convocar o ato eleitoral.

O ato eleitoral é convocado pela comissão eleitoral ou, 
na falta desta, poderá ser convocado por 100 ou 20 % dos 
trabalhadores da empresa.

Disposições finais

Artigo 75.º
Património

Em caso de extinção da Comissão de Trabalhadores, 
o seu património, se o houver, será entregue às estruturas 
representativas dos trabalhadores em que esta se encontre 
integrada.

Registados em 30 de março de 2012, ao abrigo do ar-
tigo 438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 41, a fl. 171 
do livro n.º 1. 

 FIMA — Produtos Alimentares, S. A.
Alteração

Alteração aprovada em 15 de março de 2012, com última 
alteração dos estatutos publicada no Boletim do Trabalho 
e Emprego, 3.ª série, n.º 21, de 15 de novembro de 1998.

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra, no seu 
artigo 54.º, «o direito dos trabalhadores criarem comissões de 
trabalhadores para defesa dos seus interesses e intervenção 
democrática na vida da empresa», após o respectivo preâm-
bulo afirmar «a decisão do povo português [...] de estabelecer 
os princípios basilares da democracia, de assegurar o primado 
do Estado de direito democrático e de abrir caminho para 
uma sociedade socialista [...] tendo em vista a construção de 
um país mais livre, mais justo e mais fraterno».

Assim, os trabalhadores da empresa, no exercício dos 
seus direitos constitucionais e legais e determinados a re-
forçar os seus interesses e direitos, a sua unidade de classe 
e a sua mobilização para a luta por um país mais livre, 
mais justo e mais fraterno, designadamente, através da sua 
intervenção democrática na vida da empresa, aprovam os 
seguintes estatutos da Comissão de Trabalhadores.

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.º
Definição e âmbito

1 — Os presentes estatutos destinam -se a regular a cons-
tituição, eleição, funcionamento e actividade da Comissão 
de Trabalhadores da FIMA — Produtos Alimentares, S. A.

2 — O colectivo dos trabalhadores da FIMA, S. A., é 
constituído por todos os trabalhadores da empresa e nele 
reside a plenitude dos poderes e direitos respeitantes à 
intervenção democrática dos trabalhadores na empresa, 
a todos os níveis.

Artigo 2.º
Princípios fundamentais

A Comissão de Trabalhadores da FIMA — Produtos 
Alimentares, S. A., orienta a sua actividade pelos princí-
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pios constitucionais, na defesa dos direitos e interesses dos 
trabalhadores da empresa e dos trabalhadores em geral e 
da intervenção democrática na vida da empresa, visando 
o reforço da unidade da classe e a sua mobilização para a 
luta por uma sociedade liberta da exploração.

CAPÍTULO II

Órgãos, composição e competências do colectivo
de trabalhadores

Artigo 3.º
Órgãos

São órgãos do colectivo de trabalhadores:

a) O plenário;
b) A Comissão de Trabalhadores (CT).

SECÇÃO I

Plenário

Artigo 4.º
Constituição

O plenário, forma democrática por excelência de ex-
pressão e deliberação, é constituído pelo colectivo dos 
trabalhadores da empresa.

Artigo 5.º
Competências

São competências do plenário:

a) Definir as bases programáticas e orgânicas do colec-
tivo de trabalhadores, através da aprovação ou alteração 
dos estatutos da CT;

b) Eleger a Comissão de Trabalhadores e, em qualquer 
altura, destituí -la, aprovando simultaneamente um pro-
grama de acção;

c) Controlar a actividade da CT pelas formas e modos 
previstos nestes estatutos;

d) Pronunciar -se sobre todos os assuntos de interesse 
relevante para o colectivo dos trabalhadores que lhe se-
jam submetidos pela CT ou por trabalhadores, nos termos 
destes estatutos.

Artigo 6.º
Convocação

O plenário pode ser convocado:

a) Pela Comissão de Trabalhadores;
b) Pelo mínimo de 100 ou 20 % dos trabalhadores da 

empresa, mediante requerimento apresentado à Comissão 
de Trabalhadores, com indicação da ordem de trabalhos.

Artigo 7.º
Prazos da convocatória

1 — O plenário será convocado com a antecedência mí-
nima de 15 dias, por meio de anúncios colocados nos locais 

habituais, destinados à afixação de propaganda das organi-
zações dos trabalhadores, existentes no interior da empresa.

2 — No caso de se verificar a convocatória prevista na 
alínea b) do artigo 6.º, a Comissão de Trabalhadores deve 
fixar a data, hora, local e ordem de trabalhos da reunião 
do plenário, no prazo de 20 dias contados da recepção do 
referido requerimento.

Artigo 8.º
Reuniões

O plenário reunirá quando convocado nos termos do 
artigo 6.º para os efeitos previstos no artigo 5.º

Artigo 9.º
Reunião de emergência

1 — O plenário reúne de emergência sempre que se 
mostre necessária uma tomada de posição urgente dos 
trabalhadores.

2 — As convocatórias para estes plenários são feitas 
com a antecedência possível face à emergência, de molde 
a garantir a presença do maior número de trabalhadores.

3 — A definição da natureza urgente do plenário, bem 
como a respectiva convocatória, é da competência exclu-
siva da Comissão de Trabalhadores ou, nos termos da alí-
nea b) do artigo 5.º, quando convocada pelos trabalhadores.

Artigo 10.º
Funcionamento

1 — O plenário delibera validamente sempre que nele 
participem 100 ou 20 % dos trabalhadores da empresa.

2 — As deliberações são válidas desde que tomadas 
pela maioria simples dos trabalhadores presentes, salvo o 
disposto no número seguinte.

3 — Para a destituição da CT, das subcomissões de 
trabalhadores ou de algum dos seus membros é exigida 
uma maioria qualificada de dois terços dos votantes.

Artigo 11.º
Sistema de discussão e votação

1 — O voto é sempre directo.
2 — A votação faz -se por braço levantado, exprimindo 

o voto a favor, o voto contra e a abstenção.
3 — O voto é directo e secreto nas votações referentes a:

a) Eleição e destituição da Comissão de Trabalhadores;
b) Eleição e destituição das subcomissões de trabalha-

dores;
c) Aprovação e alteração dos estatutos e adesão a co-

missões coordenadoras.

4 — As votações previstas no número anterior decor-
rerão nos termos da lei e destes estatutos.

5 — O plenário ou a CT podem submeter outras maté-
rias ao sistema de votação previsto no n.º 3.

6 — São obrigatoriamente precedidas de discussão em 
plenário as seguintes matérias:

a) Eleição e destituição da Comissão de Trabalhadores 
ou de algum dos seus membros;
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b) Eleição e destituição das subcomissões de trabalha-
dores ou de algum dos seus membros;

c) Alteração dos estatutos.

7 — A Comissão de Trabalhadores ou o plenário podem 
submeter a discussão prévia qualquer deliberação.

SECÇÃO II

Comissão de Trabalhadores

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 12.º
Natureza

1 — A Comissão de Trabalhadores (CT) é o órgão de-
mocraticamente designado, investido e controlado pelo co-
lectivo dos trabalhadores para o exercício das atribuições, 
competências e direitos reconhecidos na Constituição da 
República, na lei e nestes estatutos.

2 — Como forma de organização, expressão e actuação 
democráticas do colectivo dos trabalhadores, a CT exerce 
em nome próprio a competência e direitos referidos no 
número anterior.

Artigo 13.º
Autonomia e independência

A CT é independente do patronato, do Estado, dos 
partidos e associações políticas, das confissões religio-
sas, das associações sindicais e, em geral, de qualquer 
organização ou entidade estranha ao colectivo dos tra-
balhadores.

§ único. As entidades e associações patronais estão 
proibidas de promoverem a constituição, manutenção e 
actuação da CT, ingerirem -se no seu funcionamento e 
actividade ou, de qualquer modo, influírem sobre a CT, 
designadamente através de pressões económicas.

Artigo 14.º
Competência

Compete à CT, designadamente:

a) Defender os direitos e interesses profissionais dos 
trabalhadores;

b) Receber todas as informações necessárias ao exercí-
cio da sua actividade;

c) Exercer o controlo de gestão na empresa;
d) Participar nos processos de reestruturação da em-

presa, especialmente no tocante a acções de formação ou 
quando ocorra alteração das condições de trabalho;

e) Intervir, através das comissões coordenadoras às quais 
aderir, na reorganização do respectivo sector de actividade 
económica;

f) Gerir ou participar na gestão das obras sociais da 
empresa;

g) Participar na elaboração da legislação do trabalho;
h) Em geral, exercer todas as atribuições e competências 

que por lei lhes sejam reconhecidas.

Artigo 15.º
Controlo de gestão

1 — O controlo de gestão visa promover a intervenção 
e o empenhamento responsável dos trabalhadores na vida 
da empresa.

2 — O controlo de gestão é exercido pela CT, nos ter-
mos e segundo as formas previstas na Constituição da 
República, na lei e nestes estatutos.

3 — Em especial, para o exercício do controlo de gestão, 
a CT tem o direito de:

a) Apreciar e emitir parecer sobre o orçamento da em-
presa e suas alterações, bem como acompanhar a respectiva 
execução;

b) Promover a adequada utilização dos recursos técni-
cos, humanos e financeiros;

c) Promover, junto dos órgãos de gestão e dos traba-
lhadores, medidas que contribuam para a melhoria da ac-
tividade da empresa, designadamente nos domínios dos 
equipamentos e da simplificação administrativa;

d) Apresentar aos órgãos competentes da empresa suges-
tões, recomendações ou críticas tendentes à qualificação 
inicial e à formação contínua dos trabalhadores, bem como 
à melhoria das condições de vida e de trabalho, nomeada-
mente na segurança, higiene e saúde;

e) Defender junto dos órgãos de gestão e fiscalização 
da empresa e das autoridades competentes os legítimos 
interesses dos trabalhadores.

4 — No exercício das suas competências e direitos, 
designadamente no controlo das decisões económicas e so-
ciais da entidade patronal, o CT conserva a sua autonomia, 
não assume poderes de gestão e, por isso, não se substitui 
aos órgãos da empresa nem à sua hierarquia administrativa, 
técnica e funcional nem com eles se co -responsabiliza.

5 — A competência da CT para o exercício do controlo 
de gestão não pode ser delegada noutras entidades.

Artigo 16.º
Relações com as organizações sindicais

1 — A actividade da CT e, designadamente, o disposto 
no artigo anterior são desenvolvidos sem prejuízo das 
atribuições e competências da organização sindical dos 
trabalhadores.

2 — A competência da CT não deve ser utilizada para 
enfraquecer a situação dos sindicatos representativos dos 
trabalhadores na empresa e dos respectivos delegados 
sindicais, comissões sindicais ou intersindicais, ou vice-
-versa, e serão estabelecidas relações de cooperação com 
as estruturas sindicais presentes na empresa.

Artigo 17.º
Deveres

São deveres da CT, designadamente:

a) Realizar uma actividade permanente e dedicada de 
organização de classe, de mobilização dos trabalhadores 
e de reforço da sua unidade;

b) Garantir e desenvolver a participação democrática dos 
trabalhadores no funcionamento, direcção, controlo e em 
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toda a actividade do colectivo dos trabalhadores e dos seus 
órgãos, assegurando a democracia interna a todos os níveis;

c) Promover o esclarecimento e a formação cultural, 
técnica, profissional e social dos trabalhadores, de modo 
a permitir o desenvolvimento da sua consciência enquanto 
produtores de riqueza e a reforçar o seu empenhamento 
responsável na defesa dos seus direitos e interesses;

d) Exigir da entidade patronal, do órgão de gestão e de 
todas as entidades públicas competentes o cumprimento e 
aplicação das normas constitucionais e legais respeitantes 
aos direitos dos trabalhadores;

e) Estabelecer laços de solidariedade e cooperação com 
as comissões de trabalhadores de outras empresas e co-
missões coordenadoras;

f) Cooperar, na base do reconhecimento da sua indepen-
dência recíproca, com a organização sindical dos trabalha-
dores da empresa, na prossecução dos objectivos comuns 
a todos os trabalhadores;

g) Assumir, ao seu nível de actuação, todas as respon-
sabilidades que para as organizações dos trabalhadores 
decorrem da luta geral pela liquidação da exploração do 
homem pelo homem e pela construção de uma sociedade 
sem classes.

SUBSECÇÃO II

Direitos instrumentais

Artigo 18.º
Reuniões com o órgão de gestão da empresa

1 — A CT tem o direito de reunir periodicamente com o 
órgão de gestão, para discussão e análise dos assuntos rela-
cionados com o exercício das suas atribuições, e de obter 
as informações necessárias à realização dessas atribuições.

2 — As reuniões realizam -se, pelo menos, uma vez por 
mês, mas deverão ter lugar sempre que necessário, para os 
fins indicados no número anterior.

3 — Das reuniões referidas neste artigo é lavrada acta, 
elaborada pelo órgão de gestão, que deve ser aprovada e 
assinada por todos os presentes.

4 — O disposto nos números anteriores aplica -se igual-
mente às subcomissões de trabalhadores, em relação às 
direcções dos respectivos estabelecimentos.

Artigo 19.º
Informação

1 — Nos termos da Constituição da República e da lei, 
a CT tem direito a que lhe sejam fornecidas todas as infor-
mações necessárias ao exercício da sua actividade.

2 — Ao direito previsto no número anterior correspon-
dem, legalmente, deveres de informação, vinculando não 
só o órgão de gestão da empresa, mas também todas as 
entidades públicas competentes para as decisões relativa-
mente às quais a CT tem o direito de intervir.

3 — O dever de informação que recai sobre o órgão de gestão 
da empresa abrange, designadamente, as seguintes matérias:

a) Planos gerais de actividade e orçamento;
b) Organização da produção e suas implicações no grau 

da utilização dos trabalhadores e do equipamento;
c) Situação de aprovisionamento;
d) Previsão, volume e administração de vendas;

e) Gestão de pessoal e estabelecimento dos seus critérios 
básicos, montante da massa salarial e sua distribuição por 
grupos ou escalões profissionais, regalias sociais, produ-
tividade e absentismo;

f) Situação contabilística, compreendendo o balanço, 
conta de resultados e balancetes;

g) Modalidades de financiamento;
h) Encargos fiscais e parafiscais;
i) Projectos de alteração do objecto, do capital social e 

ou de reconversão da actividade da empresa.

4 — As informações previstas neste artigo são reque-
ridas, por escrito, pela CT ou pelos seus membros, à ad-
ministração da empresa.

5 — Nos termos da lei, a administração da empresa deve 
responder por escrito, prestando as informações requeridas 
no prazo de 8 dias, que poderá ser alargado até ao máximo 
de 15 dias, se a complexidade da matéria o justificar.

6 — O disposto no número anterior não prejudica nem 
substitui as reuniões previstas no artigo 16.º

Artigo 20.º
Parecer prévio

1 — Têm de ser obrigatoriamente precedidos de parecer 
escrito da CT os seguintes actos de decisão da empresa:

a) Regulação da utilização de equipamento tecnológico 
para vigilância, à distância, do local de trabalho;

b) Tratamento de dados biométricos;
c) Elaboração de regulamentos internos da empresa;
d) Celebração de contratos de viabilização ou contratos-

-programa;
e) Encerramento de estabelecimentos ou de linhas de 

produção;
f) Dissolução ou requerimento de declaração de insol-

vência da empresa;
g) Quaisquer medidas de que resulte uma diminuição sen-

sível do número de trabalhadores da empresa, ou agravamento 
substancial das suas condições de trabalho e, ainda, as deci-
sões susceptíveis de desencadear mudanças substanciais no 
plano da organização de trabalho ou dos contratos de trabalho;

h) Estabelecimento do plano anual e elaboração do mapa 
de férias dos trabalhadores da empresa;

i) Definição e organização dos horários de trabalho 
aplicáveis a todos ou a parte dos trabalhadores da empresa;

j) Modificação dos critérios de base de classificação 
profissional e de promoções;

k) Mudança de local de actividade da empresa ou es-
tabelecimento;

l) Despedimento individual de trabalhadores;
m) Despedimento colectivo;
n) Mudança, a título individual ou colectivo, do local 

de trabalho de quaisquer trabalhadores;
o) Balanço social.

2 — O parecer é solicitado à CT, por escrito, pela admi-
nistração da empresa e deve ser emitido no prazo máximo 
de 10 dias a contar da data da recepção do escrito em que 
for solicitado, se outro maior não for concedido ou acor-
dado, em atenção à extensão ou complexidade da matéria.

3 — Nos casos a que se refere a alínea c) do n.º 1, o 
prazo de emissão do parecer é de cinco dias.
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4 — Quando a CT solicitar informações sobre matérias 
relativamente às quais tenha sido requerida a emissão de 
parecer, ou quando haja lugar à realização de reunião, nos 
termos do artigo 18.º, o prazo conta -se a partir da prestação 
das informações solicitadas, ou da realização da reunião.

5 — Decorridos os prazos referidos nos n.os 2, 3 e 4 sem 
que o parecer tenha sido entregue à entidade que o tiver soli-
citado, considera -se preenchida a exigência referida no n.º 1.

6 — A prática de qualquer dos actos referidos no n.º 1 
sem que previamente tenha sido solicitado, de forma re-
gular, o parecer da Comissão de Trabalhadores determina 
a respectiva nulidade nos termos gerais de direito.

Artigo 21.º
Reestruturação da empresa

1 — O direito de participar em processos de reestrutu-
ração da empresa deve ser exercido:

a) Pela CT, quando se trate da reestruturação da empresa;
b) Pela correspondente comissão coordenadora, quando 

se trate da reestruturação de empresas do sector, cujas 
comissões de trabalhadores aquela coordena.

2 — Neste âmbito, as CT e as comissões coordenadoras 
gozam dos seguintes direitos:

a) O direito de serem previamente ouvidas e de emitirem 
parecer, nos termos e prazos previstos no artigo anterior, 
sobre os planos ou projectos de reorganização aí referidos;

b) O direito de serem informadas sobre a evolução dos 
actos subsequentes;

c) O direito de ter acesso à formulação final dos ins-
trumentos de reestruturação e de sobre eles se pronunciar 
antes de aprovados;

d) O direito de reunirem com os órgãos encarregados 
dos trabalhos preparatórios de reestruturação;

e) O direito de emitirem juízos críticos, de formular su-
gestões e de deduzir reclamações junto dos órgãos sociais 
da empresa, ou das entidades competentes.

Artigo 22.º
Defesa de interesses profissionais e direitos dos trabalhadores

Em especial, para defesa de interesses profissionais e 
direitos dos trabalhadores a Comissão de Trabalhadores 
goza dos seguintes direitos:

a) Intervir no procedimento disciplinar para despedi-
mento individual; ter conhecimento do processo desde o 
seu início; controlar a respectiva regularidade, bem como 
a exigência de justa causa, através da emissão de parecer 
prévio, tudo nos termos da legislação aplicável;

b) Intervir no controlo dos motivos e do processo para 
despedimento colectivo, através de parecer prévio, nos 
termos da legislação aplicável;

c) Ser ouvida pela entidade patronal sobre a elaboração 
do mapa de férias, na falta de acordo com os trabalhadores 
sobre a respectiva marcação.

Artigo 23.º
Gestão de serviços sociais

A CT tem o direito de participar na gestão dos serviços 
sociais destinados aos trabalhadores da empresa.

Artigo 24.º
Participação na elaboração da legislação do trabalho

A participação da CT na elaboração da legislação do 
trabalho é feita nos termos da lei.

SUBSECÇÃO III

Garantias e condições para o exercício da competência
e direitos da CT

Artigo 25.º
Tempo para o exercício de voto

1 — Os trabalhadores, nas deliberações que, em confor-
midade com a lei e com estes estatutos, o requeiram, têm 
o direito de exercer o voto no local de trabalho e durante 
o horário de trabalho.

2 — O exercício do direito previsto no n.º 1 não pode 
causar quaisquer prejuízos ao trabalhador e o tempo des-
pendido conta, para todos os efeitos, como tempo de ser-
viço efectivo.

Artigo 26.º
Plenários e reuniões

1 — A Comissão e ou subcomissão de Trabalhadores 
podem convocar plenários e outras reuniões de trabalha-
dores a realizar no local de trabalho:

a) Durante o horário de trabalho da generalidade dos 
trabalhadores até um período máximo de quinze horas por 
ano, que conta como tempo de serviço efectivo, desde que 
seja assegurado o funcionamento de serviços de natureza 
urgente e essencial;

b) Fora do horário de trabalho da generalidade dos tra-
balhadores, sem prejuízo do normal funcionamento de 
turnos ou de trabalho suplementar.

2 — O tempo despendido nas reuniões referidas na 
alínea a) do n.º 1 não pode causar quaisquer prejuízos ao 
trabalhador e conta, para todos os efeitos, como tempo 
de serviço.

3 — A Comissão e ou subcomissão de Trabalhadores 
devem comunicar aos órgãos da empresa, com a antece-
dência mínima de 48 horas, a data, a hora e o local em 
que pretendem que a reunião de trabalhadores se efectue 
e afixar a respectiva convocatória.

4 — No caso de reunião a realizar durante o horário de 
trabalho, a Comissão e ou subcomissão de Trabalhadores 
devem, se for o caso, apresentar proposta que vise asse-
gurar o funcionamento de serviços de natureza urgente e 
essencial.

Artigo 27.º
Acção no interior da empresa

1 — A Comissão de Trabalhadores tem direito a reali-
zar, nos locais de trabalho e durante o horário de trabalho, 
todas as actividades relacionadas com o exercício das suas 
atribuições e direitos.

2 — Este direito compreende o livre acesso aos locais 
de trabalho, a circulação nos mesmos e o contacto directo 
com os trabalhadores.
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Artigo 28.º
Afixação e distribuição de documentos

1 — A CT tem o direito de afixar todos os documentos 
relativos aos interesses dos trabalhadores em local ade-
quado para o efeito, posto à sua disposição pela entidade 
patronal.

2 — A CT tem o direito de efectuar a distribuição daque-
les documentos nos locais de trabalho e durante o horário 
de trabalho.

Artigo 29.º
Instalações adequadas

A CT tem direito a instalações adequadas, no interior 
da empresa, para o exercício das suas funções.

Artigo 30.º
Meios materiais e técnicos

A CT tem direito a obter, do órgão de gestão da empresa, 
os meios materiais e técnicos necessários para o desempe-
nho das suas atribuições.

Artigo 31.º
Crédito de horas

1 — Para o exercício das suas funções, cada um dos 
membros das seguintes estruturas tem direito a um cré-
dito mensal de horas não inferior aos seguintes mon-
tantes:

a) Subcomissão de trabalhadores, oito horas;
b) Comissão de Trabalhadores, 25 horas;
c) Comissão coordenadora, vinte horas.

2 — O trabalhador que seja membro de mais do que 
uma das estruturas referidas no n.º 1 não pode cumular os 
correspondentes créditos de horas.

Artigo 32.º
Faltas

1 — Consideram -se justificadas e contam, para to-
dos os efeitos, como tempo de serviço as ausências 
dos trabalhadores que sejam membros das estrutu-
ras de representação colectiva dos trabalhadores, de-
signadamente da CT, de subcomissões e comissões 
coordenadoras, no exercício das suas atribuições e 
competências.

2 — As ausências previstas no número anterior, que 
excedam o crédito de horas definido por lei e por estes 
estatutos, estão sujeitas a perda de retribuição.

Artigo 33.º
Solidariedade de classe

Sem prejuízo da sua independência legal e estatu-
tária, a CT pratica e tem direito a beneficiar, na sua 
acção, da solidariedade de classe que une nos mesmos 
objectivos fundamentais todas as organizações dos tra-
balhadores.

Artigo 34.º
Proibição de actos de discriminação contra trabalhadores

É proibido e considerado nulo e de nenhum efeito todo 
o acordo ou acto que vise:

a) Subordinar o emprego de qualquer trabalhador à 
condição de este participar ou não nas actividades e órgãos, 
ou de se demitir dos cargos previstos nestes estatutos;

b) Despedir, transferir ou, por qualquer modo, prejudicar 
um trabalhador por motivo das suas actividades e posições 
relacionadas com as formas de organização e intervenção 
dos trabalhadores previstas nestes estatutos.

Artigo 35.º
Protecção legal

Os membros das CT, subcomissões e comissões coor-
denadoras, além do previsto nestes estatutos, gozam dos 
direitos e da protecção legal reconhecidos pela Constitui-
ção da República e pela lei aos membros das estruturas de 
representação colectiva dos trabalhadores.

Artigo 36.º
Personalidade jurídica e capacidade judiciária

1 — A CT adquire personalidade jurídica pelo registo 
dos seus estatutos no ministério responsável pela área 
laboral.

2 — A capacidade da CT abrange todos os direitos e 
obrigações necessários ou convenientes para a prossecução 
dos seus fins.

3 — A CT tem capacidade judiciária, podendo ser parte 
em tribunal para a realização e defesa dos seus direitos e 
dos trabalhadores que lhe compete defender.

4 — A CT goza de capacidade judiciária activa e pas-
siva, sem prejuízo dos direitos e da responsabilidade in-
dividual de cada um dos seus membros.

5 — Qualquer dos seus membros, devidamente creden-
ciado, pode representar a CT em juízo, sem prejuízo do 
estabelecido nestes estatutos sobre o número de assinaturas 
necessárias para a obrigar.

SUBSECÇÃO IV

Composição, organização e funcionamento da CT

Artigo 37.º
Sede

A sede da CT localiza -se na fábrica FIMA, S. A.

Artigo 38.º
Composição

1 — A CT é composta por cinco elementos, de acordo 
com o número de trabalhadores da empresa.

2 — Em caso de renúncia, destituição ou perda do man-
dato de um dos seus membros, a sua substituição faz -se 
pelo elemento seguinte da lista a que pertencia o membro 
a substituir, ou, por impossibilidade deste, pelo que se 
segue, e, assim, sucessivamente.

3 — Se a substituição for global, o plenário elege uma 
comissão provisória, que requererá à CE a convocação e 
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organização do novo acto eleitoral e que terá de realizar -se 
no prazo máximo de 90 dias após a realização do plenário.

Artigo 39.º
Duração do mandato

O mandato da CT é de três anos.

Artigo 40.º
Perda do mandato

1 — Perde o mandato o membro da CT que faltar injus-
tificadamente a três reuniões seguidas ou seis interpoladas.

2 — A sua substituição faz -se por iniciativa da CT, nos 
termos do n.º 2 do artigo 38.º

Artigo 41.º
Delegação de poderes

1 — Qualquer membro da CT pode delegar, por escrito, 
a sua competência noutro membro da lista de que fazia 
parte e pela qual concorreu à respectiva eleição, incluindo 
nos suplentes.

2 — A delegação de poderes deve ser especificada e 
indicar expressamente os fundamentos, o prazo e a identi-
ficação do mandatário, designadamente quando se trata de 
um mandato para o período de férias ou outro impedimento 
prolongado, que não pode ser superior a um mês.

3 — A delegação não especificada produzirá efeitos 
apenas numa única reunião da CT.

Artigo 42.º
Poderes para obrigar a CT

Para obrigar a CT são necessárias as assinaturas de, 
pelo menos, dois dos seus membros, em efectividade de 
funções.

Artigo 43.º
Coordenação e deliberações

1 — A actividade da CT é coordenada por um secre-
tariado, cuja composição ela própria determinará, com o 
objectivo de concretizar as deliberações da Comissão.

2 — O secretariado é eleito na primeira reunião que 
tiver lugar após a tomada de posse.

3 — As deliberações da CT são tomadas pela maioria sim-
ples de votos dos membros presentes, sendo válidas desde 
que nelas participe a maioria absoluta dos seus membros.

Artigo 44.º
Reuniões

1 — A CT reúne ordinariamente uma vez por mês e aí 
podem participar, como observadores, todos os membros 
das listas concorrentes.

2 — A CT reúne extraordinariamente a requeri-
mento do secretariado, ou de, pelo menos, dois dos 
membros daquela, sempre que ocorram motivos que 
o justifiquem.

3 — A CT reúne extraordinariamente, de emergência, 
com convocação informal, através de contactos entre os 
seus membros, sempre que ocorram factos que, pela sua 

natureza urgente, imponham uma tomada de posição em 
tempo útil.

Artigo 45.º
Financiamento

Constituem receitas da CT:
a) As contribuições voluntárias dos trabalhadores;
b) O produto de iniciativas de recolha de fundos;
c) O produto de vendas de documentos e outros mate-

riais editados pela CT.

SUBSECÇÃO V

Subcomissões de trabalhadores (SUBCT)

Artigo 46.º
Princípio geral

1 — Podem ser constituídas subcomissões de trabalha-
dores (SUBCT) nos diversos locais de trabalho ou estabe-
lecimentos, para uma melhor intervenção, participação e 
empenhamento dos trabalhadores na vida da empresa.

2 — A actividade das SUBCT é regulada nos termos da 
lei e dos presentes estatutos.

Artigo 47.º
Mandato

1 — A duração do mandato das SUBCT é de três anos, 
devendo coincidir com o da CT.

2 — Se a maioria dos membros da SUBCT mudar de 
local de trabalho ou estabelecimento, deverão realizar -se 
eleições para uma nova SUBCT, cujo mandato terminará 
com o da respectiva CT.

3 — Se a constituição da SUBCT só for possível após 
a eleição da CT — designadamente, por se ter criado um 
novo local de trabalho ou estabelecimento na empresa — o 
mandato daquela termina com o da CT em funções na data 
da sua eleição.

Artigo 48.º

Composição
As SUBCT são compostas pelo número máximo de 

membros previsto na lei, devendo o respectivo caderno 
eleitoral corresponder aos trabalhadores do local de tra-
balho ou estabelecimento.

SUBSECÇÃO VI

Comissões coordenadoras

Artigo 49.º
Princípio geral

A CT articulará a sua acção com as coordenadoras de 
CT do mesmo grupo e ou sector de actividade económica e 
da sua região administrativa, no sentido do fortalecimento 
da cooperação e da solidariedade e para intervirem na 
elaboração dos planos sócio -económicos do sector e da 
região respectiva, bem como em iniciativas que visem a 
prossecução dos seus fins estatutários e legais.
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Artigo 50.º
Adesão

A CT adere à seguinte comissão coordenadora:

a) Comissão Coordenadora da região de Lisboa (CIL).

CAPÍTULO III

Processo eleitoral

Artigo 51.º
Capacidade eleitoral

São eleitores e elegíveis os trabalhadores da empresa.

Artigo 52.º
Princípios gerais sobre o voto

1 — O voto é directo e secreto.
2 — É permitido o voto por correspondência aos tra-

balhadores que se encontrem temporariamente deslocados 
do seu local de trabalho habitual por motivo de serviço, 
aos trabalhadores em cujo local de trabalho não haja mesa 
eleitoral e aos que estejam em gozo de férias ou ausentes 
por motivo de baixa.

3 — A conversão dos votos em mandatos faz -se de 
harmonia com o método de representação proporcional 
da média mais alta de Hondt.

Artigo 53.º
Comissão eleitoral

1 — A comissão eleitoral (CE) é composta por:

a) Três membros eleitos pela CT, de entre os seus membros;
b) Se o acto eleitoral for convocado por 100 ou 20 % dos 

trabalhadores da empresa, a CE é composta por três mem-
bros eleitos pelos subscritores, de entre os seus membros;

c) O número de membros referido nas alíneas anteriores 
será acrescido de um representante eleito e indicado por 
cada uma das listas concorrentes ao acto eleitoral, que o 
apresente com a respectiva candidatura.

2 — Na primeira reunião, a CE designará o seu coor-
denador.

3 — A CE preside, dirige e coordena todo o processo 
eleitoral, assegura a igualdade de oportunidades e impar-
cialidade no tratamento das listas e garante a legalidade 
e regularidade estatutária de todos os actos praticados 
no âmbito daquele processo, designadamente a correcta 
inscrição nos cadernos eleitorais, a contagem dos votos, 
o apuramento dos resultados e a sua publicação, com o 
nome dos eleitos para a CT.

4 — O mandato da CE inicia -se com a eleição a que 
se refere o n.º 1, suspende -se após a finalização do pro-
cesso eleitoral e termina com a eleição da nova comissão 
eleitoral.

5 — No caso de extinção da CT antes do fim do man-
dato, a CE assume o exercício de funções e convocará 
eleições antecipadas.

6 — A CE deliberará validamente desde que estejam 
presentes metade mais um dos seus membros, as suas de-

liberações são tomadas por maioria simples dos presentes 
e terão de constar em acta elaborada para o efeito.

7 — Em caso de empate na votação, o coordenador tem 
voto de qualidade.

8 — As reuniões da CE são convocadas pelo coordena-
dor, ou por três dos seus membros, com uma antecedência 
mínima de 48 horas, salvo se houver aceitação unânime 
de um período mais curto.

Artigo 54.º
Caderno eleitoral

1 — A empresa deve entregar o caderno eleitoral aos 
trabalhadores que procedem à convocação da votação ou à 
CE, conforme o caso, no prazo de 48 horas após a recepção 
da cópia da convocatória, procedendo aqueles à sua ime-
diata afixação na empresa e seus estabelecimentos.

2 — O caderno eleitoral deve conter o nome dos traba-
lhadores da empresa e, sendo caso disso, agrupados por 
estabelecimento, à data da convocação da votação.

Artigo 55.º
Convocatória da eleição

1 — O acto eleitoral é convocado com a antecedência 
mínima de 60 dias sobre a respectiva data.

2 — A convocatória menciona expressamente o dia, o 
local, o horário e o objecto da votação.

3 — A convocatória é afixada nos locais usuais para 
afixação de documentos de interesse para os trabalhado-
res e nos locais onde funcionarão mesas de voto e será 
difundida pelos meios adequados, de modo a garantir a 
mais ampla publicidade.

4 — Uma cópia da convocatória é remetida pela enti-
dade convocante ao órgão de gestão da empresa, na mesma 
data em que for tornada pública, por meio de carta registada 
com aviso de recepção, ou entregue por protocolo.

Artigo 56.º
Quem pode convocar o acto eleitoral

O acto eleitoral é convocado pela CE ou por 20 % ou 
100 trabalhadores da empresa.

Artigo 57.º
Candidaturas

1 — Podem propor listas de candidatura à eleição da 
CT 20 % ou 100 trabalhadores da empresa inscritos nos 
cadernos eleitorais.

2 — Podem propor listas de candidatura à eleição da 
SUBCT 10 % de trabalhadores do respectivo estabeleci-
mento inscritos nos cadernos eleitorais.

3 — Nenhum trabalhador pode subscrever ou fazer parte 
de mais de uma lista de candidatura.

4 — As candidaturas deverão ser identificadas por um 
lema ou sigla.

5 — As candidaturas são apresentadas até 30 dias antes 
da data para o acto eleitoral.

6 — A apresentação consiste na entrega da lista à co-
missão eleitoral, acompanhada de uma declaração de acei-
tação assinada, individual ou colectivamente, por todos os 
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candidatos, e subscrita, nos termos do n.º 1 deste artigo, 
pelos proponentes.

7 — A comissão eleitoral entrega aos apresentantes um 
recibo, com a data e a hora da apresentação e regista essa 
mesma data e hora no original recebido.

8 — Todas as candidaturas têm direito a fiscalizar, atra-
vés do delegado designado, toda a documentação recebida 
pela comissão eleitoral, para os efeitos deste artigo.

Artigo 58.º
Rejeição de candidaturas

1 — A CE deve rejeitar de imediato as candidaturas 
entregues fora de prazo ou que não venham acompanhadas 
da documentação exigida no artigo anterior.

2 — A CE dispõe do prazo máximo de dois dias a 
contar da data de apresentação para apreciar a regu-
laridade formal e a conformidade da candidatura com 
estes estatutos.

3 — As irregularidades e violações a estes estatutos que 
vierem a ser detectadas podem ser supridas pelos propo-
nentes, para o efeito notificados pela CE, no prazo máximo 
de dois dias a contar da respectiva notificação.

4 — As candidaturas que, findo o prazo referido no 
número anterior, continuarem a apresentar irregularidades 
e a violar o disposto nestes estatutos são definitivamente 
rejeitadas, por meio de declaração escrita, com indica-
ção dos fundamentos, assinada pela CE e entregue aos 
proponentes.

Artigo 59.º
Aceitação das candidaturas

1 — Até ao 20.º dia anterior à data marcada para o acto 
eleitoral, a CE publica, por meio de afixação nos locais 
indicados no n.º 3 do artigo 55.º, as candidaturas aceites.

2 — A identificação das candidaturas previstas no nú-
mero anterior é feita por meio de letra, que funcionará 
como sigla, atribuída pela CE a cada uma delas, por ordem 
cronológica de apresentação, com início na letra A.

Artigo 60.º
Campanha eleitoral

1 — A campanha eleitoral visa o esclarecimento dos 
eleitores e tem lugar entre a data de afixação da aceitação 
das candidaturas e o final do dia anterior à eleição.

2 — As despesas com a propaganda eleitoral são cus-
teadas pelas respectivas candidaturas.

Artigo 61.º
Local e horário da votação

1 — A votação efectua -se no local e durante as horas de 
trabalho, iniciando -se no início dos turnos e com duração até 
que todos os trabalhadores tenham possibilidade de votar.

2 — A votação realiza -se simultaneamente em todos os 
locais de trabalho e estabelecimentos da empresa e com 
idêntico formalismo.

3 — Os trabalhadores têm o direito de votar durante 
o respectivo horário de trabalho, dispondo para isso do 
tempo indispensável para o efeito.

Artigo 62.º
Mesas de voto

1 — Haverá uma mesa de voto central, onde serão des-
carregados os votos por correspondência.

2 — Nos estabelecimentos com um mínimo de 10 elei-
tores há uma mesa de voto.

3 — Cada mesa não pode ter mais de 500 eleitores.
4 — Podem ser constituídas mesas de voto nos estabe-

lecimentos com mais de 5 e menos de 10 trabalhadores.
5 — Os trabalhadores dos estabelecimentos referidos 

no número anterior podem ser agregados, para efeitos de-
votação, a uma mesa de voto de estabelecimento diferente.

6 — As mesas são colocadas no interior dos locais de 
trabalho, de modo a que os trabalhadores possam votar 
sem prejudicar o normal funcionamento da empresa ou 
do estabelecimento.

7 — Os trabalhadores referidos no n.º 4 têm direito a 
votar dentro do seu horário de trabalho.

Artigo 63.º
Composição e forma de designação das mesas de voto

1 — As mesas são compostas por um presidente e dois 
vogais, escolhidos de entre os trabalhadores com direito 
a voto e que ficam dispensados da respectiva prestação 
de trabalho.

2 — Os membros das mesas de voto são designados 
pela CE.

3 — A seu pedido, a CE será coadjuvada pela CT e pelas 
SUBCT no exercício das suas competências, designada-
mente, nos estabelecimentos geograficamente dispersos.

4 — Cada candidatura tem direito a designar um de-
legado, junto de cada mesa de voto, para acompanhar e 
fiscalizar todas as operações.

Artigo 64.º
Boletins de voto

1 — O voto é expresso em boletins de voto de forma rec-
tangular e com as mesmas dimensões para todas as listas, 
impressos em papel da mesma cor, liso e não transparente.

2 — Em cada boletim são impressas as designações das 
candidaturas submetidas a sufrágio e as respectivas siglas 
e símbolos, se os tiverem.

3 — Na linha correspondente a cada candidatura figura 
um quadrado em branco destinado a ser assinalado com 
a escolha do eleitor.

4 — A impressão dos boletins de voto fica a cargo da 
CE, que assegura o seu fornecimento às mesas na quan-
tidade necessária e suficiente, de modo a que a votação 
possa iniciar -se dentro do horário previsto.

5 — A CE envia, com a antecedência necessária, os 
boletins de voto aos trabalhadores com direito a votarem 
por correspondência.

Artigo 65.º
Acto eleitoral

1 — Compete à mesa dirigir os trabalhos do acto eleitoral.
2 — Antes do início da votação, o presidente da mesa 

mostra aos presentes a urna aberta, de modo a certificar 



1203

Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 14, 15/4/2012

que ela está vazia, fechando -a de seguida e procedendo à 
respectiva selagem.

3 — Os votantes são identificados, assinam a lista de 
presenças, recebem o boletim de voto do presidente da 
mesa e os vogais descarregam o nome no caderno eleitoral.

4 — Em local afastado da mesa, o votante assinala o 
boletim de voto com uma cruz no quadrado correspon-
dente à lista em que vota, dobra -o em quatro e entrega -o 
ao presidente da mesa, que o introduz na urna.

5 — O registo dos votantes contém um termo de aber-
tura e um termo de encerramento, com indicação do nú-
mero total de páginas e é assinado e rubricado em todas 
as páginas pelos membros da mesa, ficando a constituir 
parte integrante da acta da respectiva mesa.

Artigo 66.º
Votação por correspondência

1 — Os votos por correspondência são remetidos à CE 
até vinte e quatro horas antes do fecho da votação.

2 — A remessa é feita por carta registada, com indicação 
do nome do remetente, dirigida à CE, e só por esta pode 
ser aberta.

3 — O votante, depois de assinalar o voto, dobra o 
boletim de voto em quatro, introduzindo -o num envelope, 
que fechará, assinalando -o com os dizeres «Voto por cor-
respondência», nome e assinatura, introduzindo -o, por sua 
vez, no envelope que enviará pelo correio.

4 — Depois do encerramento das urnas, a CE procede à 
abertura do envelope exterior, regista em seguida no registo 
de votantes o nome do trabalhador, com a menção «Voto 
por correspondência» e, finalmente, entrega o envelope ao 
presidente da mesa central que, abrindo -o, faz de seguida 
a introdução do boletim na urna.

Artigo 67.º
Valor dos votos

1 — Considera -se voto em branco o boletim de voto que 
não tenha sido objecto de qualquer tipo de marca.

2 — Considera -se nulo o voto em cujo boletim:

a) Tenha sido assinalado mais de um quadrado ou 
quando haja dúvidas sobre qual o quadrado assinalado;

b) Tenha sido feito qualquer corte, desenho ou rasura 
ou quando tenha sido escrita qualquer palavra.

3 — Considera -se também nulo o voto por correspon-
dência quando o boletim de voto não chega ao seu destino 
nas condições previstas no artigo 66.º, ou seja, sem o nome 
e assinatura e em envelopes que não estejam devidamente 
fechados.

4 — Considera -se válido o voto em que a cruz, embora 
não perfeitamente desenhada ou excedendo os limites do 
quadrado, assinale inequivocamente a vontade do votante.

Artigo 68.º
Abertura das urnas e apuramento

1 — O acto de abertura das urnas e o apuramento final 
têm lugar, simultaneamente, em todas as mesas e locais 
de votação e são públicos.

2 — De tudo o que se passar em cada mesa de voto é 
lavrada uma acta que, depois de lida em voz alta e aprovada 
pelos membros da mesa, é por eles assinada no final e ru-
bricada em todas as páginas, dela fazendo parte integrante 
o registo de votantes.

3 — Uma cópia de cada acta referida no número anterior 
é afixada junto do respectivo local de votação, durante 
o prazo de três dias a contar da data do apuramento res-
pectivo.

4 — O apuramento global da votação é feito pela CE, 
que lavra a respectiva acta, com base nas actas das mesas 
de voto, nos termos do n.º 2, com base nas actas das mesas 
de voto pela comissão eleitoral.

5 — A comissão eleitoral, seguidamente, proclama os 
resultados e os eleitos.

Artigo 69.º
Publicidade

1 — No prazo de 15 dias a contar do apuramento do 
resultado, a CE comunica o resultado da votação à admi-
nistração da empresa e afixa -o no local ou locais em que 
a votação teve lugar.

2 — No prazo de 10 dias a contar do apuramento do 
resultado, a CE requer ao ministério responsável pela área 
laboral:

a) O registo da eleição dos membros da CT e das SUBCT, 
juntando cópias certificadas das listas concorrentes, bem 
como cópias certificadas das actas do apuramento global 
e das mesas de voto, acompanhadas dos documentos do 
registo dos votantes;

b) O registo dos estatutos ou das suas alterações, se for 
o caso, com a sua junção, bem como das cópias certifica-
das das actas do apuramento global e das mesas de voto, 
acompanhadas dos documentos de registo dos votantes.

3 — A CT e as SUBCT iniciam as suas funções depois 
da publicação dos resultados eleitorais no Boletim do Tra-
balho e Emprego.

Artigo 70.º
Recursos para impugnação da eleição

1 — Qualquer trabalhador com direito a voto tem o di-
reito de impugnar a eleição com fundamento em violação 
da lei ou destes estatutos.

2 — O recurso, devidamente fundamentado, é dirigido 
por escrito à CE, que o aprecia e delibera, no prazo de 
48 horas.

3 — Das deliberações da CE cabe recurso para o plená-
rio, se elas tiverem influência no resultado da eleição.

4 — O disposto no número anterior não prejudica o di-
reito de qualquer trabalhador com direito a voto impugnar 
a eleição, nos termos legais, perante o representante do 
Ministério Público da área da sede da empresa.

5 — A propositura da acção pelo representante do Mi-
nistério Público suspende a eficácia do acto impugnado.

Artigo 71.º
Destituição da CT

1 — A CT pode ser destituída a todo o tempo por deli-
beração dos trabalhadores da empresa.
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2 — A votação é convocada pela CT, a requerimento de, 
pelo menos, 20 % ou 100 trabalhadores da empresa.

3 — Os requerentes podem convocar directamente a 
votação, nos termos do artigo 5.º, se a CT o não fizer no 
prazo máximo de 15 dias a contar da data de recepção do 
requerimento.

4 — O requerimento previsto no n.º 2 e a convocató-
ria devem conter a indicação sucinta dos fundamentos 
invocados.

5 — A deliberação é precedida de discussão em plenário.
6 — No mais, aplicam -se à deliberação, com as 

adaptações necessárias, as regras referentes à eleição 
da CT.

7 — Devem participar na votação de destituição da CT 
um mínimo de 51 % dos trabalhadores e haver mais de 
dois terços de votos favoráveis à destituição.

Artigo 72.º
Eleição e destituição das subcomissões

de trabalhadores (SUBCT)

À eleição e destituição das SUBCT são aplicáveis, com 
as necessárias adaptações, as normas deste capítulo.

Artigo 73.º
Outras deliberações por voto secreto

As regras constantes do capítulo aplicam -se, com as 
necessárias adaptações, a quaisquer outras deliberações 
que devam ser tomadas por voto secreto, designadamente 
a alteração destes estatutos.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 74.º
Património

Em caso de extinção da CT, o seu património, se o hou-
ver, será entregue à coordenadora regional de Lisboa.

Artigo 75.º
Entrada em vigor

Estes estatutos entram em vigor no dia imediato à sua 
publicação no Boletim do Trabalho e Emprego.

Registado em 30 de março de 2012, ao abrigo do ar-
tigo 438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 42, a fl. 171 
do livro n.º 1. 

 EDP Distribuição — Energia, S. A.
Alteração

Alteração aprovada em assembleia geral, realizada em 
17 de fevereiro de 2012, com última alteração dos estatutos 

publicados no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 45, de 
8 de Dezembro de 2007.

Preâmbulo

Os trabalhadores da EDP — Distribuição de Energia, 
S. A., com sede em Lisboa, na Rua de Camilo Castelo 
Branco, 43, no exercício dos direitos que a Constituição da 
República Portuguesa, dispostos a reforçar a sua unidade e 
os seus interesses e direitos, aprovam os seguintes estatutos 
da Comissão da Trabalhadores:

Artigo 1.º
Colectivo de trabalhadores

1 — O colectivo dos trabalhadores é constituído por 
todos os trabalhadores que tenham um vínculo laboral 
contratual definitivo celebrado com a empresa.

2 — O colectivo dos trabalhadores organiza -se e actua 
pelas formas previstas nestes estatutos e na lei, neles re-
sidindo a plenitude dos poderes e direitos respeitantes à 
intervenção democrática dos trabalhadores da empresa a 
todos os níveis.

3 — Nenhum trabalhador da empresa pode ser preju-
dicado nos seus direitos, nomeadamente de participar na 
constituição da Comissão da Trabalhadores, na aprovação 
dos estatutos ou de eleger e ser eleito, designadamente por 
motivo de idade ou função.

Artigo 2.º
Órgão do colectivo

São órgãos do colectivo dos trabalhadores:

a) O plenário;
b) A Comissão de Trabalhadores (CT);
c) As subcomissões de trabalhadores de direcções;
d) O conselho geral de trabalhadores (CGT).

Artigo 3.º
Plenário

O plenário, forma democrática de expressão e delibe-
ração do colectivo dos trabalhadores, é constituído por 
todos os trabalhadores da empresa, conforme definição 
do artigo 1.º

Artigo 4.º
Competência do plenário

Compete ao plenário:

a) Definir as bases programáticas e orgânicas do colec-
tivo dos trabalhadores, através da aprovação ou alteração 
dos estatutos da CT;

b) Eleger a CT, destituía -la a todo o tempo e aprovar o 
respectivo programa de acção;

c) Controlar a actividade da CT pelas formas e modos 
previstos nestes estatutos;

d) Pronunciar -se sobre todos os assuntos de interesse 
relevante para o colectivo dos trabalhadores que lhe sejam 
submetidos pela CT ou por trabalhadores nos termos do 
artigo seguinte.
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Artigo 5.º
Convocação do plenário

O plenário pode ser convocado:
a) Pela CT;
b) Pelo mínimo de 100 ou 10 % dos trabalhadores da 

empresa, mediante requerimento apresentado à CT, com 
a indicação da ordem de trabalhos;

c) O plenário poderá ser descentralizado pelos vários 
locais de trabalho.

Artigo 6.º
Prazos para a convocatória3

O plenário será convocado com a antecedência de 15 
dias, por meio de anúncios colocados nos locais destinados 
à afixação de propaganda.

Artigo 7.º
Reuniões do plenário

1 — O plenário reúne ordinariamente uma vez por ano 
para apreciação da actividade desenvolvida pela CT.

2 — O plenário reúne extraordinariamente sempre que 
para tal seja convocado nos termos do artigo 5.º

Artigo 8.º
Plenário de emergência

1 — O plenário reúne de emergência sempre que se 
mostre necessária uma tomada de posição urgente dos 
trabalhadores.

2 — As convocatórias para estes plenários são feitas 
com a antecedência possível, no mínimo de vinte e quatro 
horas face à sua emergência, de molde a garantir a presença 
do maior número de trabalhadores.

3 — A definição da natureza urgente do plenário bem 
como a respectiva convocatória são da competência ex-
clusiva da CT.

Artigo 9.º
Funcionamento do plenário

1 — O plenário delibera validamente sempre que nele 
participem 20 % ou 100 trabalhadores da empresa.

2 — As deliberações são válidas sempre que sejam to-
madas pela maioria simples dos trabalhadores presentes.

3 — Exige -se maioria qualificada de dois terços dos 
votantes para a seguinte deliberação:

a) Destituição da CT, ou das subcomissões ou de alguns 
dos seus membros.

Artigo 10.º
Sistema de votação em plenário

1 — O voto é sempre directo.
2 — A votação faz -se por braço levantado, exprimindo 

o voto a favor, o voto contra e a abstenção.
3 — O voto é secreto nas votações referentes a eleições 

e destituições de comissões de trabalhadores e subcomis-
sões, a aprovação e alteração dos estatutos e a adesão a 
comissões coordenadoras.

3.1 — As votações acima referidas decorrerão nos 
termos da lei, e pela forma indicada no regulamento 
anexo.

4 — O plenário ou a CT podem submeter outras ma-
térias ao sistema de votação previsto no número anterior.

Artigo 11.º
Discussão em plenário

1 — São obrigatoriamente precedidas de discussão em 
plenário as deliberações sobre as seguintes matérias:

a) Destituição da CT ou de algum dos seus membros, 
de subcomissões de trabalhadores ou de alguns dos seus 
membros;

b) Alteração dos estatutos e do regulamento eleitoral.

2 — A CT ou o plenário pode submeter a discussão 
prévia qualquer deliberação.

Comissões de Trabalhadores

Artigo 12.º
Natureza da CT

1 — A CT é o órgão democraticamente designado, in-
vestido e controlado pelo colectivo dos trabalhadores para 
o exercício das atribuições, competências e direitos reco-
nhecidos na Constituição da República, na lei ou noutras 
normas aplicáveis e nestes estatutos.

2 — Como forma de organização, expressão e actuação 
democrática dos trabalhadores, a CT exerce em nome 
próprio a competência e direitos referidos no número 
anterior.

Artigo 13.º
Competência da CT

Compete à CT:

a) Receber todas as informações necessárias ao exercí-
cio da sua actividade;

b) Exercer o controlo de gestão na empresa;
c) Participar nos processos de reestruturação da empresa, 

especialmente no tocante a acções de formação ou quando 
ocorra alteração das condições de trabalho;

d) Participar na elaboração da legislação do trabalho, 
directamente ou por intermédio das respectivas comissões 
coordenadoras;

e) Gerir ou participar na gestão das obras sociais da 
empresa.

Artigo 14.º
Relações com a organização sindical

1 — O disposto no artigo anterior entende -se sem 
prejuízo das atribuições e competências da organização 
sindical dos trabalhadores.

2 — A competência da CT não deve ser utilizada para 
enfraquecer a situação dos sindicatos representativos dos 
trabalhadores da empresa e dos respectivos delegados sin-
dicais, comissões sindicais ou intersindicais, ou vice -versa, 
e serão estabelecidas relações de cooperação entre ambas 
as formas de organização dos trabalhadores.
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Artigo 15.º
Deveres da CT

No exercício das suas atribuições e direitos, a CT tem 
os seguintes deveres:

a) Realizar uma actividade permanente e dedicada de 
organização de classe, de mobilização dos trabalhadores 
e reforço da sua unidade;

b) Garantir e desenvolver a participação activa e de-
mocrática dos trabalhadores no funcionamento, direcção 
e controlo de toda a actividade do colectivo dos trabalha-
dores e dos seus órgãos, assegurando a democracia interna 
a todos os níveis;

c) Promover o esclarecimento e formação cultural, técnica, 
profissional e social dos trabalhadores, de modo a permitir 
o desenvolvimento da sua consciência e a reforçar o seu 
empenho responsável na defesa dos seus interesses e direitos;

d) Exigir da entidade patronal, do órgão de gestão da 
empresa e de todas as entidades públicas competentes o 
cumprimento e a aplicação das normas constitucionais e 
legais respeitantes aos direitos dos trabalhadores;

e) Estabelecer laços de solidariedade e cooperação com 
as comissões de trabalhadores de outras empresas e co-
missões coordenadoras;

f) Coordenar, na base do reconhecimento da sua inde-
pendência recíproca, a organização sindical dos trabalha-
dores da empresa na prossecução dos objectivos comuns 
a todos trabalhadores;

g) Assumir, ao seu nível de actuação, todas as respon-
sabilidades que para as organizações dos trabalhadores 
decorram da luta geral pela liquidação da exploração do 
Homem pelo Homem e pela construção de uma sociedade 
mais justa e democrática;

Artigo 16.º
Controlo de gestão

1 — O controlo de gestão visa proporcionar e promover, 
com base na respectiva unidade e mobilização, a interven-
ção democrática e o empenho responsável dos trabalhado-
res na vida da empresa.

2 — O controlo de gestão é exercido pela CT, nos termos 
e segundo as formas previstas na Constituição da Repú-
blica, na lei, e noutras normas aplicáveis e nestes estatutos.

3 — Tendo as suas atribuições e direitos por finalidade 
o controlo das decisões económicas e sociais da entidade 
patronal e de toda a actividade da empresa, não assume 
poderes de gestão e, por isso, não se substitui aos órgãos e 
hierarquia administrativa, técnica e funcional da empresa 
nem com eles se co -responsabiliza.

Artigo 17.º
Direitos instrumentais

Para o exercício das suas atribuições e competências, 
a CT goza dos direitos previstos nos artigos seguintes.

Artigo 18.º
Reuniões com o órgão de gestão da empresa

1 — A CT tem o direito de reunir periodicamente com 
os órgãos de gestão da empresa para discussão e análise 

dos assuntos relacionados com o exercício dos seus di-
reitos, devendo realizar -se, pelo menos, uma reunião em 
cada mês.

2 — Da reunião referida no número anterior é lavrada 
acta, elaborada pela empresa e assinada por todos os pre-
sentes.

3 — O disposto nos números anteriores aplica -se igual-
mente às subcomissões de trabalhadores em relação às 
direcções dos respectivos estabelecimentos.

Artigo 19.º
Direito à informação

1 — Nos termos da Constituição da República e da lei, 
a CT tem direito a que lhe sejam fornecidas todas as infor-
mações necessárias ao exercício da sua actividade.

2 — Ao direito previsto no número anterior correspon-
dem legalmente deveres de informação, vinculando não só 
o órgão de gestão da empresa mas ainda todas as entidades 
públicas competentes para decisões nas quais a CT tenha 
o direito de intervir.

3 — O dever de informação que recai sobre o órgão de 
gestão da empresa e abrange, designadamente, as seguintes 
matérias:

a) Planos gerais de actividade e orçamento;
b) Organização da produção e suas implicações no grau 

da utilização de mão -de -obra e do equipamento;
c) Situações de aprovisionamento;
d) Previsão, volume e administração de vendas;
e) Gestão de pessoal e estabelecimento dos seus critérios 

básicos, montante da massa salarial e sua distribuição pelos 
diferentes escalões profissionais, regalias sociais, mínimos 
de produtividade e grau de absentismo;

f) Situação contabilística da empresa, compreendendo o 
balanço, conta de resultados e balancetes trimestrais;

g) Modalidade de financiamento;
h) Encargos fiscais e parafiscais;
i) Projectos de alteração do objecto, do capital social e 

de reconversão da actividade produtiva da empresa.

4 — O disposto no número anterior não prejudica nem 
substitui as reuniões previstas no artigo 18.º, nas quais 
a CT tem direito a que lhe sejam fornecidas as infor-
mações necessárias à realização das finalidades que as 
justificam.

5 — As informações previstas neste artigo são reque-
ridas, por escrito, pela CT ou pelos seus membros, ao 
conselho de administração da empresa.

6 — Nos termos da lei, o conselho de administração da 
empresa deve responder por escrito, prestando as infor-
mações requeridas no prazo de oito dias, que poderá ser 
alargado até ao máximo de 15 dias, se a complexidade da 
matéria o justificar.

Artigo 20.º
Obrigatoriedade do parecer prévio

1 — Têm de ser obrigatoriamente precedidos de parecer 
escrito da CT os seguintes actos de decisão da empresa:

a) Regulação da utilização de equipamento tecnológico 
para vigilância à distância no local de trabalho;

b) Tratamento de dados biométricos;
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c) Elaboração de regulamentos internos da empresa;
d) Modificação dos critérios de base de classificação 

profissional e de promoções;
e) Definição e organização dos horários de trabalho 

aplicáveis a todos ou a parte dos trabalhadores da empresa;
f) Elaboração do mapa de férias dos trabalhadores da 

empresa;
g) Mudança de local de actividade da empresa ou do 

estabelecimento;
h) Quaisquer medidas de que resulte uma diminuição 

substancial do número de trabalhadores da empresa ou 
agravamento substancial das suas condições de trabalho e, 
ainda, as decisões susceptíveis de desencadear mudanças 
substanciais no plano da organização de trabalho ou dos 
contratos de trabalho;

i) Encerramento de estabelecimentos ou de linhas de 
produção;

j) Dissolução ou requerimento de declaração de insol-
vência da empresa.

2 — O parecer referido no número anterior deve ser 
emitido no prazo máximo de 10 dias a contar da recepção 
do escrito em que for solicitado, se outro maior não for 
concedido em atenção da extensão ou complexidade da 
matéria.

3 — Nos casos a que se refere a alínea c) do n.º 1, o 
prazo de emissão de parecer é de cinco dias.

4 — Quando seja solicitada a prestação de informação 
sobre as matérias relativamente às quais seja requerida 
a emissão de parecer ou quando haja lugar à realização 
de reunião nos termos do artigo 18.º, o prazo conta -se a 
partir da prestação das informações ou da realização da 
reunião.

5 — Decorridos os prazos referidos nos n.os 2 e 3 sem 
que o parecer tenha sido entregue à entidade que o tiver 
solicitado, considera -se preenchida a exigência referida 
no n.º 1.

Artigo 21.º
Controlo de gestão

Em especial, para a realização do controlo de gestão, 
a CT exerce a competência e goza dos direitos e poderes 
seguintes:

a) Apreciar e emitir parecer sobre os orçamentos da 
empresa e respectivas alterações, bem como acompanhar 
a respectiva execução;

b) Promover a adequada utilização dos recursos técni-
cos, humanos e financeiros;

c) Promover, junto dos órgãos de gestão e dos traba-
lhadores, medidas que contribuam para a melhoria da 
actividade da empresa, designadamente nos domínios 
dos equipamentos técnicos e da simplificação admi-
nistrativa;

d) Apresentar aos órgãos competentes da empresa 
sugestões, recomendações ou críticas tendentes à qua-
lificação inicial e à formação contínua da qualidade de 
vida no trabalho e das condições de segurança, higiene 
e saúde;

e) Defender junto dos órgãos de gestão e fiscalização 
da empresa e das autoridades competentes os legítimos 
interesses dos trabalhadores.

Artigo 22.º
Processos de reestruturação da empresa

1 — O direito de participar nos processos de reestrutu-
ração da empresa deve ser exercido:

a) Directamente pela CT, quando se trate de reestrutu-
ração da empresa;

b) Através da correspondente comissão coordenadora, 
quando se trate da reestruturação de empresas do sector 
a que pertença a maioria das comissões de trabalhadores 
por aquela coordenadas;

2 — No âmbito do exercício do direito de participação 
na reestruturação da empresa, as comissões de trabalha-
dores e as comissões coordenadoras têm:

a) O direito de serem previamente ouvidas e de emi-
tirem parecer, nos termos e prazos previstos no n.º 2 do 
artigo 20.º, sobre os planos de reestruturação referidos no 
número anterior;

b) O direito de serem informadas sobre a evolução dos 
actos subsequentes;

c) O direito de serem informadas sobre a formulação 
final dos instrumentos de reestruturação e de se pronun-
ciarem antes de aprovados;

d) O direito de reunirem com os órgãos encarregados 
dos trabalhos preparatórios de reestruturação;

e) O direito de emitirem juízos críticos, sugestões e 
reclamações junto dos órgãos sociais da empresa ou das 
entidades legalmente competentes.

Artigo 23.º
Defesa dos interesses profissionais e direitos dos trabalhadores

Em especial para a defesa de interesses profissionais 
e direitos dos trabalhadores, a CT goza dos seguintes 
direitos:

a) Intervir no procedimento disciplinar para des-
pedimento individual, ter conhecimento do processo 
desde o seu início, controlar a respectiva regularidade, 
bem como a existência de justa causa, através da 
emissão de parecer prévio, nos termos da legislação 
aplicável;

b) Intervir no controlo dos motivos e do processo para 
despedimento colectivo através de parecer prévio, nos 
termos da legislação aplicável;

c) Ser ouvida pela entidade patronal sobre a elaboração 
do mapa de férias, na falta de acordo com os trabalhadores 
sobre a respectiva marcação.

Artigo 24.º
Gestão de serviços sociais

A CT tem o direito de participar na gestão dos serviços 
sociais destinados aos trabalhadores da empresa.

Artigo 25.º
Participação na elaboração da legislação do trabalho

A participação da CT na elaboração da legislação do 
trabalho é feita nos termos da legislação aplicável.
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Garantias e condições para o exercício 
da competência e direitos da CT

Artigo 26.º
Tempo para o exercício de voto

1 — Os trabalhadores, nas deliberações que, em confor-
midade com a lei e com estes estatutos, o requeiram, têm 
o direito de exercer o voto no local de trabalho e durante o 
horário de trabalho, sem prejuízo do funcionamento eficaz 
da empresa ou estabelecimento respectivo.

2 — O exercício do direito previsto no n.º 1 não pode 
causar quaisquer prejuízos ao trabalhador e o tempo des-
pendido conta, para todos os efeitos, como tempo de ser-
viço efectivo.

Artigo 27.º
Plenário e reuniões

1 — Os trabalhadores têm o direito de realizar plenários 
e outras reuniões no local de trabalho, fora do respectivo 
horário de trabalho.

2 — Os trabalhadores têm o direito de realizar plenários 
e outras reuniões no local de trabalho durante o horário de 
trabalho que lhes seja aplicável, até ao limite de quinze 
horas por ano, desde que se assegure o funcionamento dos 
serviços de natureza urgente e essencial.

3 — O tempo despendido nas reuniões referidas no 
número anterior não pode causar quaisquer prejuízos ao 
trabalhador e conta, para todos os efeitos, como tempo de 
serviço efectivo.

4 — Para os efeitos dos n.os 2 e 3, a CT ou a subcomissão 
de trabalhadores comunicará a realização das reuniões aos 
órgãos da empresa com a antecedência mínima de quarenta 
e oito horas.

Artigo 28.º
Acção da CT no interior da empresa

1 — A CT tem o direito de realizar nos locais de trabalho 
e durante o horário de trabalho todas as actividades rela-
cionadas com o exercício das suas atribuições e direitos.

2 — Este direito compreende o livre acesso aos locais 
de trabalho, a circulação nos mesmos e o contacto directo 
com os trabalhadores.

Artigo 29.º
Direito de afixação e distribuição de documentos

1 — A CT tem o direito de afixar documentos e pro-
paganda relativos aos interesses dos trabalhadores em 
local adequado para o efeito, posto à sua disposição pela 
entidade patronal.

2 — A CT tem o direito de efectuar a distribuição daque-
les documentos nos locais de trabalho e durante o horário 
de trabalho.

Artigo 30.º
Direito a instalações adequadas

A CT tem o direito a instalações adequadas, no interior 
da empresa, para o exercício das suas funções.

Artigo 31.º
Direito a meios materiais e técnicos

A CT tem direito a obter do órgão de gestão da empresa 
os meios materiais e técnicos necessários para o desempe-
nho das suas funções.

Artigo 32.º
Crédito de horas

Para o exercício da sua actividade, cada um dos mem-
bros da CT ou Sub/CT dispõe de um crédito de horas não 
inferior ao previsto na legislação.

Artigo 33.º
Faltas de representantes de trabalhadores

1 — As ausências dos trabalhadores da empresa que 
sejam membros da CT, subcomissões e de comissão co-
ordenadora, no exercício das suas atribuições e activi-
dades que excedam o crédito de horas referido no artigo 
anterior são faltas justificadas e contam, salvo para efeito 
de retribuição, como tempo de serviço efectivo. As faltas 
devem ser comunicadas à entidade empregadora nos prazos 
previstos na legislação

2 — As faltas dadas no número anterior não podem 
prejudicar quaisquer outros direitos, regalias e garantias 
do trabalhador.

Artigo 34.º
Autonomia e independência da CT

1 — A CT é independente do patronato, do Estado, dos 
partidos e associações sindicais e, em geral, de qualquer 
organização ou entidade estranha ao colectivo dos traba-
lhadores.

2 — É proibido às entidades e associações patronais 
promover a constituição, manutenção e actuação da CT, 
ingerir -se no seu funcionamento e actividade ou, de qual-
quer modo, influir sobre a CT.

Artigo 35.º
Solidariedade de classe

Sem prejuízo da sua independência legal e estatutária, a 
CT tem direito a beneficiar, na sua acção, da solidariedade 
de classe que une nos mesmos objectivos fundamentais 
todas as organizações dos trabalhadores.

Artigo 36.º
Proibição de actos de discriminação contra os trabalhadores

É proibido e considerado nulo e de nenhum efeito todo 
o acordo ou acta que vise:

a) Subordinar o emprego de qualquer trabalhador à 
condição de este participar ou não nas actividades e órgãos 
ou de se demitir dos cargos previstos nestes estatutos;

b) Despedir, transferir ou, de qualquer modo, prejudicar 
um trabalhador por motivo das suas actividades e posições 
relacionadas com as formas de organização dos trabalha-
dores previstas nestes estatutos.
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Artigo 37.º
Protecção legal

Os membros da CT, subcomissões e das comissões 
coordenadoras gozam da protecção legal reconhecida aos 
representantes eleitos pelos trabalhadores, de acordo com 
a legislação.

Artigo 38.º
Personalidade e capacidade judiciária

1 — A CT adquire personalidade jurídica pelo registo 
dos seus estatutos no ministério responsável pela área 
laboral.

2 — A capacidade da CT abrange todos os direitos e 
obrigações necessários ou convenientes para a prossecução 
dos fins previstos na lei.

3 — A CT tem capacidade judiciária, podendo ser 
parte em tribunal para a realização e defesa dos seus 
direitos e dos direitos dos trabalhadores que lhe compete 
defender.

4 — A CT goza de capacidade judiciária activa e pas-
siva, sem prejuízo dos direitos e da responsabilidade in-
dividual de cada um dos seus membros.

5 — Qualquer dos seus membros, devidamente creden-
ciado, pode representar a CT em juízo, sem prejuízo do 
disposto no artigo 44.º

Composição, organização e funcionamento da CT

Artigo 39.º
Sede da CT

A sede da CT localiza -se na sede da empresa em Lisboa, 
na Rua de Camilo Castelo Branco, 43, 1050 -044 Lisboa.

Artigo 40.º
Composição

1 — A CT é composta por 11 elementos, sendo os su-
plentes facultativos e não superior ao número de efectivos.

2 — Em caso de renúncia, destituição ou perda de 
mandato de um dos seus membros, a sua substituição faz-
-se pelo elemento mais votado na lista a que pertencia o 
membro a substituir.

3 — Se a substituição for global, o plenário elege uma 
comissão provisória, a quem incumbe a organização do 
novo acto eleitoral, no prazo máximo de 60 dias.

Artigo 41.º
Duração do mandato

O mandato é de quatro anos, contados a partir da data 
da posse.

Artigo 42.º
Perda de mandato

1 — Perde o mandato o membro da CT que faltar injus-
tificadamente a três reuniões seguidas ou seis interpoladas.

2 — A substituição faz -se por iniciativa da CT, nos 
termos do artigo 40.º

Artigo 43.º
Delegação de poderes entre membros da CT

1 — É lícito a qualquer membro da CT delegar noutro 
a sua competência, mas essa delegação só produz efeitos 
numa única reunião da CT.

2 — Em caso de gozo de férias ou impedimento de 
duração não superior a um mês, a delegação de poderes 
produz efeitos durante o período indicado.

3 — A delegação de poderes está sujeita a forma escrita, 
devendo indicar -se expressamente os fundamentos, prazo 
e identificação do mandatário.

Artigo 44.º
Poderes para obrigar a CT

Para obrigar a CT são exigidas as assinaturas da maioria 
dos seus membros em efectividade de funções.

Artigo 45.º
Coordenação da CT e deliberações

1 — A actividade da CT é coordenada por um secreta-
riado, eleito na primeira reunião após a investidura, e deste 
um secretário -coordenador, que executarão as deliberações 
da comissão e coordenarão a actividade da CT.

2 — As deliberações da CT são tomadas por maioria 
simples, sendo válidas desde que participem na reunião 
a maioria dos seus membros, cabendo ao secretário-
-coordenador o voto de qualidade em caso de empate nas 
deliberações.

Artigo 46.º
Reuniões da CT

1 — A CT reúne ordinariamente uma vez por mês.
2 — Podem realizar -se reuniões extraordinárias sempre 

que:
a) Ocorram motivos justificados;
b) A requerimento de, pelo menos, um terço dos mem-

bros, com prévia indicação da ordem de trabalhos.

Artigo 47.º
Financiamento

Constituem receitas da CT:
a) O produto de iniciativas de recolhas de fundo;
b) O produto da venda de documentos e outros materiais 

editados pela CT;
c) Contribuições voluntárias dos trabalhadores.

Artigo 48.º
Subcomissões de trabalhadores

1 — Poderão ser constituídas subcomissões de traba-
lhadores, nos termos da lei.

2 — A duração do mandato das subcomissões de traba-
lhadores é de quatro anos, devendo coincidir com o da CT.

3 — A CT articulará a sua acção e actividade com a 
actividade das subcomissões de trabalhadores e será regu-
lada, com as devidas adaptações, pelas normas previstas 
nestes estatutos e na lei.
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Artigo 49.º
Competências das subcomissões de trabalhadores

a) Receber todas as informações necessárias ao exercí-
cio da sua actividade;

b) Exercer o controlo de gestão nos respectivos serviços;
c) Participar nos procedimentos relativos aos trabalhadores no 

âmbito dos processos de reorganização de órgãos ou serviços;
d) Informar a CT dos assuntos que entenderem de inte-

resse para o normal funcionamento desta;
e) Fazer a ligação entre os trabalhadores dos estabeleci-

mentos periféricos ou unidades orgânicas desconcentradas 
e a respectiva CT, ficando vinculadas à orientação geral 
por ela estabelecida.

Artigo 50.º
Conselho geral de trabalhadores

1 — O CGT é constituído pelos membros da CT e das 
Sub/CT.

2 — Ao CGT, como órgão consultivo de âmbito geral 
que é, compete habilitar a CT com todos os elementos de 
informação sobre as posições e assuntos de interesse geral 
para os trabalhadores.

3 — O CGT pode ser convocado por:
a) Pela CT;
b) Por iniciativa de qualquer Sub/CT, a seu requerimento 

feito à CT, acompanhado pela ordem de trabalhos.

4 — Os trabalhos destas reuniões serão orientados pela CT.
5 — As convocatórias serão enviadas com a antecedên-

cia mínima de uma semana.

Artigo 51.º
Comissões coordenadoras

1 — A CT articulará a sua acção às comissões de traba-
lhadores da região e a outras CT das empresas do mesmo 
grupo ou sector, para constituição de uma comissão coor-
denadora de grupo/sector que intervirá na elaboração dos 
planos económico -sociais do sector.

2 — A CT adere à comissão coordenadora da região.
3 — Deverá ainda articular a sua actividade às comis-

sões de trabalhadores de outras empresas no fortalecimento 
da cooperação e solidariedade.

Disposições gerais e transitórias

Artigo 52.º
Regulamento eleitoral

a) Constitui parte integrante destes estatutos o regula-
mento eleitoral, que se junta.

Regulamento eleitoral para eleição da CT 
e outras deliberações por voto secreto

Artigo 53.º
Capacidade eleitoral

São eleitores e elegíveis os trabalhadores que prestem 
a sua actividade na empresa, definidos no artigo 1.º destes 
estatutos

Artigo 54.º
Princípios gerais sobre o voto

1 — O voto é directo e secreto.
2 — É permitido o voto por correspondência aos trabalha-

dores que se encontrem temporariamente deslocados do seu 
local de trabalho habitual por motivo de serviço e aos que 
estejam em gozo de férias ou ausentes por motivos de baixa.

3 — A conversão dos votos em mandatos faz -se de 
harmonia com o método de representação proporcional 
da média mais alta de Hondt.

Artigo 55.º
Composição e competências da comissão eleitoral

1 — O processo eleitoral é dirigido por uma comissão 
eleitoral (CE) constituída por três elementos da CT, um dos 
quais será presidente, cujo mandato coincide com a duração 
do processo eleitoral, sendo as deliberações tomadas por 
maioria. O presidente da CE tem voto de qualidade no caso 
de empate das deliberações.

2 — Fará parte ainda da CE referida no número anterior 
um delegado em representação de cada uma das candida-
turas apresentadas.

3 — Compete à CE:
a) Convocar e presidir ao acto eleitoral;
b) Verificar a regularidade das candidaturas;
c) Divulgar as listas concorrentes;
d) Constituir as mesas de voto;
e) Promover a confecção e distribuição dos boletins de 

voto pelas mesas constituídas;
f) Apreciar e deliberar sobre quaisquer dúvidas e re-

clamações;
g) Apurar e divulgar os resultados eleitorais;
h) Elaborar as respectivas actas e proclamação dos 

eleitos;
i) Enviar o processo eleitoral às entidades competentes 

nos prazos previstos na lei;
j) Empossar os membros eleitos.

4 — Funcionamento da CE
a) A CE elege o respectivo presidente;
b) Ao presidente compete convocar as reuniões da CE 

que se justifiquem;
c) As reuniões podem ainda ser convocadas por dois 

terços dos seus membros, evocando os seus motivos;
d) As deliberações são tomadas por maioria simples, 

sendo válidas desde que participem na reunião a maioria 
dos seus membros, cabendo ao presidente o voto de qua-
lidade em caso de empate nas deliberações.

Artigo 56.º
Caderno eleitoral

1 — A empresa deve entregar o caderno eleitoral aos 
trabalhadores que procedem à convocação da votação, no 
prazo de quarenta e oito horas após a recepção da cópia 
da convocatória, procedendo estes à sua imediata afixação 
na empresa e estabelecimento.

2 — O caderno eleitoral deve conter o nome dos tra-
balhadores da empresa e, sendo caso disso, agrupados 
por estabelecimento, à data da convocação da votação.
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Artigo 57.º
Convocatória da eleição

1 — O acto eleitoral é convocado com a antecedência 
mínima de 15 dias sobre a respectiva data.

2 — A convocatória menciona expressamente o dia, o 
local, o horário e objectivo da votação.

3 — A convocatória é afixada nos locais usuais para 
afixação de documentos de interesse para os trabalhadores 
e nos locais onde funcionarão mesas de voto e difundida 
pelos meios adequados, de modo a garantir a mais ampla 
publicidade.

4 — Uma cópia da convocatória é remetida pela enti-
dade convocante ao órgão de gestão da empresa na mesma 
data em que for tornada pública, por meio de carta regis-
tada com aviso de recepção, ou entregue com protocolo.

5 — Com a convocação da votação deve ser publicado 
o respectivo regulamento.

6 — A elaboração do regulamento é da responsabili-
dade dos trabalhadores que procedem à convocação da 
votação.

Artigo 58.º
Quem pode convocar o acto eleitoral

1 — O acto eleitoral é convocado pela CE.
2 — Na falta da CE, o acto eleitoral pode ainda ser 

convocado por 20 % ou 100 trabalhadores da empresa.

Artigo 59.º
Candidaturas

1 — Podem propor listas de candidatura à eleição da 
CT 20 % ou 100 trabalhadores da empresa inscritos nos 
cadernos eleitorais, ou no caso de listas de candidatura 
à eleição de subcomissões de trabalhadores por 10 % de 
trabalhadores do respectivo estabelecimento.

2 — Nenhum trabalhador pode subscrever ou fazer parte 
de mais de uma lista de candidatura.

3 — As candidaturas deverão ser identificadas por um 
lema ou sigla.

4 — As candidaturas são apresentadas até 12 dias antes 
da data para o acto eleitoral.

5 — A apresentação consiste na entrega da lista à CE, 
acompanhada de uma declaração de aceitação assinada por 
todos os candidatos e subscrita, nos termos do n.º 1 deste 
artigo, pelos proponentes.

6 — A CE entrega aos representantes um recibo com a 
data e a hora da apresentação e regista essa mesma data e 
hora no original recebido.

7 — Todas as candidaturas têm o direito a fiscalizar, 
através de delegado designado, toda a documentação re-
cebida pela CE para os efeitos deste artigo.

Artigo 60.º
Rejeição de candidaturas

1 — A CE deve rejeitar de imediato as candidaturas 
entregues fora de prazo ou que não venham acompanhadas 
da documentação exigida no artigo anterior.

2 — A CE dispõe do prazo máximo de dois dias, a contar 
da data de apresentação, para apreciar a regularidade for-
mal e a conformidade da candidatura com estes estatutos.

3 — As irregularidades e violações a estes estatutos 
detectadas podem ser supridas pelos proponentes, para o 
efeito notificados pela CE, no prazo máximo de dois dias 
a contar da respectiva notificação.

4 — As candidaturas que findo o prazo referido no 
número anterior continuarem a apresentar irregularidades 
e a violar o disposto nestes estatutos são definitivamente 
rejeitadas por meio de declaração escrita, com indica-
ção dos fundamentos, assinada pela CE e entregue aos 
proponentes.

Artigo 61.º
Aceitação de candidaturas

1 — Até ao 5.º dia anterior à data marcada para o 
acto eleitoral, a CE publica, por meio de afixação nos 
locais indicados no n.º 3 do artigo 55.º, a aceitação de 
candidatura.

2 — As candidaturas aceites são identificadas por meio 
de letra, que funcionará como sigla, atribuída pela CE a 
cada uma delas por ordem cronológica de apresentação, 
com início na letra A.

Artigo 62.º
Campanha eleitoral

1 — A campanha eleitoral visa o esclarecimento dos 
eleitores e tem lugar entre a data de afixação da aceitação 
de candidaturas e a data marcada para a eleição, de modo 
que nesta última não haja propaganda.

2 — As despesas com a propaganda eleitoral são cus-
teadas pelas respectivas candidaturas.

3 — As candidaturas devem acordar entre si o montante 
máximo das despesas a efectuar, de modo a assegurar -se 
a igualdade de oportunidades e de tratamento entre todas 
elas.

Artigo 63.º
Local e horário da votação

1 — A votação da constituição da CT e dos projectos 
de estatutos é simultânea, com votos distintos.

2 — As urnas de voto são colocadas nos locais de tra-
balho, de modo a permitir que todos os trabalhadores pos-
sam votar e a não prejudicar o normal funcionamento da 
empresa ou estabelecimento.

3 — A votação é efectuada durante as horas de trabalho.
4 — A votação inicia -se, pelo menos, trinta minutos 

antes do começo e termina, pelo menos, sessenta minutos 
depois do termo do período de funcionamento da empresa 
ou estabelecimento.

5 — Os trabalhadores podem votar durante o respectivo 
horário de trabalho, para o que cada um dispõe do tempo 
para tanto indispensável.

6 — Em empresa com estabelecimentos geografica-
mente dispersos, a votação realiza -se em todos eles no 
mesmo dia, horário e nos mesmos termos.

7 — Quando, devido ao trabalho por turnos ou ou-
tros motivos, não seja possível respeitar o disposto no 
número anterior, a abertura das urnas de voto para o 
respectivo apuramento deve ser simultânea em todos 
os estabelecimentos.
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Artigo 64.º
Laboração contínua e horários diferenciados

1 — A votação decorre durante um dia completo ou 
mais, de modo que a respectiva duração comporte os pe-
ríodos de trabalho de todos os trabalhadores da empresa.

2 — Os trabalhadores em regime de turnos ou de horá-
rio diferenciado têm o direito de exercer o voto durante o 
respectivo período normal de trabalho ou fora dele, pelo 
menos trinta minutos antes do começo e sessenta minutos 
depois do fim.

Artigo 65.º
Mesas de voto

1 — Há mesas de voto nos estabelecimentos com mais 
de 10 eleitores.

2 — A cada mesa não podem corresponder mais de 
500 eleitores.

3 — Podem ser constituídas mesas de voto nos estabe-
lecimentos com menos de 10 trabalhadores.

4 — Os trabalhadores dos estabelecimentos referidos 
no número anterior podem ser agregados, para efeitos 
de votação, à mesa de voto de estabelecimento diferente.

5 — As mesas são colocadas no interior dos locais de 
trabalho, de modo que os trabalhadores possam votar sem 
prejudicar o funcionamento eficaz da empresa ou do es-
tabelecimento.

6 — Os trabalhadores referidos no n.º 4 têm direito a 
votar dentro do seu horário de trabalho, sem prejuízo do 
funcionamento eficaz do respectivo estabelecimento e, 
caso contrário, a votar por correspondência.

Artigo 66.º
Composição e forma de designação das mesas de voto

1 — As mesas são compostas por um presidente e dois 
vogais, escolhidos de entre os trabalhadores com direito a 
voto, que dirigem a respectiva votação, ficando, para esse 
efeito, dispensados da respectiva prestação de trabalho.

2 — Os membros das mesas de voto são designados 
pela CE de entre os trabalhadores dos vários estabeleci-
mentos.

3 — Cada candidatura tem direito a designar um de-
legado junto de cada mesa de voto para acompanhar e 
fiscalizar todas as operações.

Artigo 67.º
Boletins de voto

1 — O voto é expresso em boletins de voto de forma rec-
tangular e com as mesmas dimensões para todas as listas, 
impressos em papel da mesma cor, liso e não transparente.

2 — Em cada boletim são impressas as designações das 
candidaturas submetidas a sufrágio e as respectivas siglas 
e símbolos, se todos tiverem.

3 — Na linha correspondente a cada candidatura figura 
um quadrado em branco destinado a ser assinalado com 
a escolha do eleitor.

4 — A impressão dos boletins de voto fica a cargo da 
CE, que assegura o seu fornecimento às mesas na quanti-
dade necessária e suficiente, de modo que a votação possa 
iniciar -se dentro do horário previsto.

5 — A CE envia, com a antecedência necessária, bo-
letins de voto aos trabalhadores com direito a votar por 
correspondência.

Artigo 68.º
Acto eleitoral

1 — Compete à mesa dirigir os trabalhos do acto elei-
toral.

2 — Antes do início da votação, o presidente da mesa 
mostra aos presentes a urna aberta de modo a certificar 
que ela não está viciada, findo o que a fecha, procedendo 
à respectiva selagem com lacre.

3 — Em local afastado da mesa, o votante assinala com 
uma cruz o quadrado correspondente à lista em que vota, 
dobra o boletim de voto em quatro e entrega -o ao presi-
dente da mesa, que o introduz na urna.

4 — As presenças no acto de votação devem ser regis-
tadas em documento próprio.

5 — O registo de presenças contém um termo de aber-
tura e um termo de encerramento, com a indicação do 
número total de páginas e é assinado e rubricado em todas 
as páginas pelos membros da mesa, ficando a constituir 
parte integrante da acta da respectiva mesa.

6 — A mesa, acompanhada pelos delegados das candi-
daturas, pode fazer circular a urna pela área do estabele-
cimento que lhes seja atribuído, a fim de recolher os votos 
dos trabalhadores.

7 — Os elementos da mesa votam em último lugar.

Artigo 69.º
Votação por correspondência

1 — Os votos por correspondência são remetidos à CE 
até vinte e quatro horas antes do fecho da votação

2 — A remessa é feita por carta registada com indi-
cação do nome do remetente, dirigido à CT da empresa, 
com a menção «Comissão Eleitoral» e só por esta pode 
ser aberta.

3 — O votante, depois de assinalar o voto, dobra o 
boletim de voto em quatro, introduzindo -o num envelope 
que enviará pelo correio.

4 — Depois de terem votado os elementos da mesa do 
local onde funciona a CE, esta procede à abertura do enve-
lope exterior, regista em seguida no registo de presenças o 
nome do trabalhador com a menção «voto por correspon-
dência» e, finalmente, entrega o envelope ao presidente 
da mesa que, abrindo -o, faz de seguida a introdução do 
boletim na urna.

Artigo 70.º
Valor dos votos

1 — Considera -se voto em branco o boletim de voto que 
não tenha sido objecto de qualquer tipo de marca.

2 — Considera -se voto nulo o boletim de voto:

a) No qual tenha sido assinalado mais de um qua-
drado ou quando haja dúvidas sobre qual o quadrado 
assinalado;

b) No qual tenha sido feito qualquer corte, desenho 
ou rasura ou quando tenha sido escrita qualquer palavra.
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3 — Não se considera voto nulo o boletim de voto no 
qual a cruz, embora não perfeitamente desenhada ou ex-
cedendo os limites do quadrado, assinale inequivocamente 
a vontade do votante.

4 — Considera -se ainda como voto em branco o voto 
por correspondência quando o boletim de voto não chega 
ao seu destino nas condições previstas no artigo 67.º, ou 
seja recebido em envelopes que não estejam devidamente 
fechados.

Artigo 71.º
Abertura das urnas e apuramento

1 — A abertura das urnas e o apuramento final têm lugar 
simultaneamente em todas as mesas e locais de votação 
e são públicos.

2 — De tudo o que se passar em cada mesa de voto 
é lavrada uma acta que, depois de lida e aprovada pelos 
membros da mesa, é por eles assinada no final e rubricada 
em todas as páginas.

3 — Os votantes devem ser identificados e registados 
em documento próprio, com termos de abertura e encer-
ramento, assinado e rubricado em todas as folhas pelos 
membros da mesa, o qual constitui parte integrante da acta.

4 — Uma cópia de cada acta referida no n.º 2 é afixada 
junto do respectivo local de votação, durante o prazo de 
15 dias a contar da data do apuramento respectivo.

5 — O apuramento global é realizado com base nas 
actas das mesas de voto pela CE.

6 — A CE, seguidamente, proclama os eleitos.

Artigo 72.º
Registo e publicidade

1 — Durante o prazo de 15 dias a contar do apuramento 
e proclamação é afixada a relação dos eleitos e uma cópia 
da acta de apuramento global no local ou locais em que a 
votação se tiver realizado.

2 — A CE deve, no mesmo prazo de 10 dias a contar 
da data do apuramento, requerer ao ministério responsá-
vel pela área laboral o registo da eleição dos membros da 
CT e das subcomissões de trabalhadores, juntando cópias 
certificadas das listas concorrentes, bem como das actas 
da CE e das mesas de voto, acompanhadas do registo dos 
votantes.

3 — A CT e as subcomissões de trabalhadores só podem 
iniciar as respectivas actividades depois da publicação 
dos estatutos e dos resultados da eleição no Boletim do 
Trabalho e Emprego.

Artigo 73.º
Recurso para impugnação das eleições

1 — Qualquer trabalhador com o direito a voto tem di-
reito de impugnar a eleição, com fundamento em violação 
da lei ou destes estatutos.

2 — O recurso, devidamente fundamentado, é dirigido 
por escrito ao plenário, que aprecia e delibera.

3 — O disposto no número anterior não prejudica o 
direito de qualquer trabalhador com direito a voto im-
pugnar a eleição, com os fundamentos indicados no n.º 1, 
perante o representante do Ministério Público da área da 
sede da empresa.

4 — O requerimento previsto no n.º 3 é escrito, devida-
mente fundamentado e acompanhado das provas disponí-
veis e pode ser apresentado no prazo máximo de 15 dias 
a contar da publicidade dos resultados da eleição.

5 — O trabalhador impugnante pode intentar directa-
mente a acção em tribunal, se o representante do Ministério 
Público o não fizer no prazo máximo de 60 dias a contar 
da recepção do requerimento referido no número anterior.

6 — Das deliberações da CE cabe recurso para o plená-
rio se, por violação destes estatutos e da lei, elas tiverem 
influência no resultado da eleição.

7 — Só a propusitura da acção pelo representante do 
Ministério Público suspende a eficácia do acto impugnado.

Artigo 74.º
Destituição da CT

1 — A CT pode ser destituída a todo o tempo por deli-
beração dos trabalhadores da empresa.

2 — Para a deliberação de destituição exige -se a maioria 
de dois terços dos votantes.

3 — A votação é convocada pela CT a requerimento 
de, pelo menos, 20 % ou 100 trabalhadores da empresa.

4 — Os requerentes podem convocar directamente a 
votação, nos termos do artigo 5.º, se a CT o não fizer no 
prazo máximo de 15 dias a contar da data da recepção do 
requerimento.

5 — O requerimento previsto no n.º 3 e a convocató-
ria devem conter a indicação sucinta dos fundamentos 
invocados.

6 — A deliberação é precedida de discussão em ple-
nário.

7 — No mais, aplicam -se à deliberação, com as adap-
tações necessárias, as regras referentes à eleição da CT.

Artigo 75.º
Destituição da subcomissão de trabalhadores

Aplicam -se também, com as necessárias adaptações, 
as regras sobre a destituição da subcomissão de traba-
lhadores.

Artigo 76.º
Património

Em caso de extinção da CT, o seu património, se o 
houver, será entregue, pela ordem de procedência:

a) Caso a CT integre outra estrutura representativa dos 
trabalhadores cuja existência se mantenha, o património 
será entregue a essa estrutura;

b) Caso não se verifique a situação prevista na alínea 
anterior, o património será entregue a uma instituição de 
beneficência pela CT em exercício.

Outras deliberações por voto secreto

Artigo 77.º
Alteração dos estatutos

Às deliberações para alteração destes estatutos aplicam-
-se, com as necessárias adaptações, as regras do capítulo 
«Regulamento eleitoral para a CT».
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Artigo 78.º
Outras deliberações por voto secreto

As regras constantes do capítulo «Regulamento eleitoral 
para a CT» aplicam -se, com as necessárias adaptações, a 
quaisquer outras deliberações que devam ser tomadas por 
voto secreto.

Registado em 2 de abril de 2012, ao abrigo do artigo 438.º 
do Código do Trabalho, sob o n.º 41, a fl. 171 do livro n.º 1. 

 Hotéis Tivoli, S. A. — Alteração

Alteração de estatutos, aprovada em assembleia geral, 
realizada em 27 e 28 de março de 2012, com última alte-
ração dos estatutos publicados no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 3.ª série, n.º 12, de 11 de abril de 1981.

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra, no seu 
artigo 54.º, «o direito dos trabalhadores criarem comissões de 
trabalhadores para defesa dos seus interesses e intervenção 
democrática na vida da empresa», após o respectivo preâm-
bulo afirmar «a decisão do povo português [...] de estabelecer 
os princípios basilares da democracia, de assegurar o primado 
do Estado de direito democrático e de abrir caminho para 
uma sociedade socialista [...] tendo em vista a construção de 
um país mais livre, mais justo e mais fraterno».

Assim, os trabalhadores da Hotéis Tivoli, S. A., no exer-
cício dos seus direitos constitucionais e legais e determina-
dos a reforçar os seus interesses e direitos, a sua unidade 
de classe e a sua mobilização para a luta por um país mais 
livre, mais justo e mais fraterno, designadamente, através 
da sua intervenção democrática na vida da empresa, apro-
vam os seguintes estatutos da Comissão de Trabalhadores.

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.º
Definição e âmbito

1 — Os presentes estatutos destinam -se a regular a cons-
tituição, eleição, funcionamento e actividade da Comissão 
de Trabalhadores da Hotéis Tivoli, S. A.

2 — O colectivo dos trabalhadores da Hotéis Tivoli, 
S. A., é constituído por todos os trabalhadores da empresa 
e nele reside a plenitude dos poderes e direitos respeitantes 
à intervenção democrática dos trabalhadores na empresa, 
a todos os níveis.

Artigo 2.º
Princípios fundamentais

A Comissão de Trabalhadores da Hotéis Tivoli, S. A., 
orienta a sua actividade pelos princípios constitucionais, 

na defesa dos direitos e interesses dos trabalhadores da 
empresa e dos trabalhadores em geral e da intervenção 
democrática na vida da empresa, visando o reforço da 
unidade da classe e a sua mobilização para a luta por uma 
sociedade liberta da exploração.

CAPÍTULO II

Órgãos, composição e competências do colectivo
de trabalhadores

Artigo 3.º
Órgãos

São órgãos do colectivo de trabalhadores:

a) O plenário;
b) A Comissão de Trabalhadores (CT).

SECÇÃO I

Plenário

Artigo 4.º
Constituição

O plenário, forma democrática por excelência de ex-
pressão e deliberação, é constituído pelo colectivo dos 
trabalhadores da empresa.

Artigo 5.º
Competências

São competências do plenário:

a) Definir as bases programáticas e orgânicas do colec-
tivo de trabalhadores, através da aprovação ou alteração 
dos estatutos da CT;

b) Eleger a Comissão de Trabalhadores e, em qualquer 
altura, destituí -la, aprovando simultaneamente um pro-
grama de acção;

c) Controlar a actividade da CT pelas formas e modos 
previstos nestes estatutos;

d) Pronunciar -se sobre todos os assuntos de interesse 
relevante para o colectivo dos trabalhadores que lhe se-
jam submetidos pela CT ou por trabalhadores, nos termos 
destes estatutos.

Artigo 6.º
Convocação

O plenário pode ser convocado:

a) Pela Comissão de Trabalhadores;
b) Pelo mínimo de 100 ou 20 % dos trabalhadores da 

empresa, mediante requerimento apresentado à Comissão 
de Trabalhadores, com indicação da ordem de trabalhos.

Artigo 7.º
Prazos da convocatória

1 — O plenário será convocado com a antecedência mí-
nima de 15 dias, por meio de anúncios colocados nos locais 
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habituais, destinados à afixação de propaganda das organi-
zações dos trabalhadores, existentes no interior da empresa.

2 — No caso de se verificar a convocatória prevista na 
alínea b) do artigo 6.º, a Comissão de Trabalhadores deve 
fixar a data, hora, local e ordem de trabalhos da reunião 
do plenário, no prazo de 20 dias contados da recepção do 
referido requerimento.

Artigo 8.º
Reuniões

O plenário reunirá quando convocado nos termos do 
artigo 6.º para os efeitos previstos no artigo 5.º

Artigo 9.º
Reunião de emergência

1 — O plenário reúne de emergência sempre que se 
mostre necessária uma tomada de posição urgente dos 
trabalhadores.

2 — As convocatórias para estes plenários são feitas 
com a antecedência possível face à emergência, de molde 
a garantir a presença do maior número de trabalhadores.

3 — A definição da natureza urgente do plenário, bem 
como a respectiva convocatória, é da competência exclu-
siva da Comissão de Trabalhadores ou, nos termos da alí-
nea b) do artigo 5.º, quando convocada pelos trabalhadores.

Artigo 10.º
Funcionamento

1 — O plenário delibera validamente sempre que nele 
participem 100 ou 20 % dos trabalhadores da empresa.

2 — As deliberações são válidas desde que tomadas 
pela maioria simples dos trabalhadores presentes, salvo o 
disposto no número seguinte.

3 — Para a destituição da CT, das subcomissões de 
trabalhadores ou de algum dos seus membros é exigida 
uma maioria qualificada de dois terços dos votantes.

Artigo 11.º
Sistema de discussão e votação

1 — O voto é sempre directo.
2 — A votação faz -se por braço levantado, exprimindo 

o voto a favor, o voto contra e a abstenção.
3 — O voto é directo e secreto nas votações referentes a:

a) Eleição e destituição da Comissão de Trabalhadores;
b) Eleição e destituição das subcomissões de trabalha-

dores;
c) Aprovação e alteração dos estatutos e adesão a co-

missões coordenadoras.

4 — As votações previstas no número anterior decor-
rerão nos termos da lei e destes estatutos.

5 — O plenário ou a CT podem submeter outras maté-
rias ao sistema de votação previsto no n.º 3.

6 — São obrigatoriamente precedidas de discussão em 
plenário as seguintes matérias:

a) Eleição e destituição da Comissão de Trabalhadores 
ou de algum dos seus membros;

b) Eleição e destituição das subcomissões de trabalha-
dores ou de algum dos seus membros;

c) Alteração dos estatutos.

7 — A Comissão de Trabalhadores ou o plenário podem 
submeter a discussão prévia qualquer deliberação.

SECÇÃO II

Comissão de Trabalhadores

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 12.º
Natureza

1 — A Comissão de Trabalhadores (CT) é o órgão de-
mocraticamente designado, investido e controlado pelo co-
lectivo dos trabalhadores para o exercício das atribuições, 
competências e direitos reconhecidos na Constituição da 
República, na lei e nestes estatutos.

2 — Como forma de organização, expressão e actuação 
democráticas do colectivo dos trabalhadores, a CT exerce 
em nome próprio a competência e direitos referidos no 
número anterior.

Artigo 13.º
Autonomia e independência

A CT é independente do patronato, do Estado, dos 
partidos e associações políticas, das confissões religio-
sas, das associações sindicais e, em geral, de qualquer 
organização ou entidade estranha ao colectivo dos tra-
balhadores.

§ único. As entidades e associações patronais estão 
proibidas de promoverem a constituição, manutenção e 
actuação da CT, ingerirem -se no seu funcionamento e 
actividade ou, de qualquer modo, influírem sobre a CT, 
designadamente através de pressões económicas.

Artigo 14.º
Competência

Compete à CT, designadamente:

a) Defender os direitos e interesses profissionais dos 
trabalhadores;

b) Receber todas as informações necessárias ao exercí-
cio da sua actividade;

c) Exercer o controlo de gestão na empresa;
d) Participar nos processos de reestruturação da em-

presa, especialmente no tocante a acções de formação ou 
quando ocorra alteração das condições de trabalho;

e) Intervir, através das comissões coordenadoras às quais 
aderir, na reorganização do respectivo sector de actividade 
económica;

f) Gerir ou participar na gestão das obras sociais da 
empresa;

g) Participar na elaboração da legislação do trabalho;
h) Em geral, exercer todas as atribuições e competências 

que por lei lhes sejam reconhecidas.
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Artigo 15.º
Controlo de gestão

1 — O controlo de gestão visa promover a intervenção 
e o empenhamento responsável dos trabalhadores na vida 
da empresa.

2 — O controlo de gestão é exercido pela CT, nos ter-
mos e segundo as formas previstas na Constituição da 
República, na lei e nestes estatutos.

3 — Em especial, para o exercício do controlo de gestão, 
a CT tem o direito de:

a) Apreciar e emitir parecer sobre o orçamento da em-
presa e suas alterações, bem como acompanhar a respectiva 
execução;

b) Promover a adequada utilização dos recursos técni-
cos, humanos e financeiros;

c) Promover, junto dos órgãos de gestão e dos traba-
lhadores, medidas que contribuam para a melhoria da ac-
tividade da empresa, designadamente nos domínios dos 
equipamentos e da simplificação administrativa;

d) Apresentar aos órgãos competentes da empresa suges-
tões, recomendações ou críticas tendentes à qualificação 
inicial e à formação contínua dos trabalhadores, bem como 
à melhoria das condições de vida e de trabalho, nomeada-
mente na segurança, higiene e saúde;

e) Defender junto dos órgãos de gestão e fiscalização 
da empresa e das autoridades competentes os legítimos 
interesses dos trabalhadores.

4 — No exercício das suas competências e direitos, 
designadamente no controlo das decisões económicas e so-
ciais da entidade patronal, o CT conserva a sua autonomia, 
não assume poderes de gestão e, por isso, não se substitui 
aos órgãos da empresa nem à sua hierarquia administrativa, 
técnica e funcional, nem com eles se co -responsabiliza.

5 — A competência da CT para o exercício do controlo 
de gestão não pode ser delegada noutras entidades.

Artigo 16.º
Relações com as organizações sindicais

1 — A actividade da CT e, designadamente, o disposto 
no artigo anterior são desenvolvidos sem prejuízo das 
atribuições e competências da organização sindical dos 
trabalhadores.

2 — A competência da CT não deve ser utilizada para 
enfraquecer a situação dos sindicatos representativos dos 
trabalhadores na empresa e dos respectivos delegados 
sindicais, comissões sindicais ou intersindicais, ou vice-
-versa, e serão estabelecidas relações de cooperação com 
as estruturas sindicais presentes na empresa.

Artigo 17.º
Deveres

São deveres da CT, designadamente:

a) Realizar uma actividade permanente e dedicada de 
organização de classe, de mobilização dos trabalhadores 
e de reforço da sua unidade;

b) Garantir e desenvolver a participação democrática dos 
trabalhadores no funcionamento, direcção, controlo e em 

toda a actividade do colectivo dos trabalhadores e dos seus 
órgãos, assegurando a democracia interna a todos os níveis;

c) Promover o esclarecimento e a formação cultural, 
técnica, profissional e social dos trabalhadores, de modo 
a permitir o desenvolvimento da sua consciência enquanto 
produtores de riqueza e a reforçar o seu empenhamento 
responsável na defesa dos seus direitos e interesses;

d) Exigir da entidade patronal, do órgão de gestão e de 
todas as entidades públicas competentes o cumprimento e 
aplicação das normas constitucionais e legais respeitantes 
aos direitos dos trabalhadores;

e) Estabelecer laços de solidariedade e cooperação com 
as comissões de trabalhadores de outras empresas e co-
missões coordenadoras;

f) Cooperar, na base do reconhecimento da sua indepen-
dência recíproca, com a organização sindical dos trabalha-
dores da empresa, na prossecução dos objectivos comuns 
a todos os trabalhadores;

g) Assumir, ao seu nível de actuação, todas as respon-
sabilidades que para as organizações dos trabalhadores 
decorrem da luta geral pela liquidação da exploração do 
homem pelo homem e pela construção de uma sociedade 
sem classes.

SUBSECÇÃO II

Direitos instrumentais

Artigo 18.º
Reuniões com o órgão de gestão da empresa

1 — A CT tem o direito de reunir periodicamente com o 
órgão de gestão, para discussão e análise dos assuntos rela-
cionados com o exercício das suas atribuições, e de obter 
as informações necessárias à realização dessas atribuições.

2 — As reuniões realizam -se, pelo menos, uma vez por 
mês, mas deverão ter lugar sempre que necessário, para os 
fins indicados no número anterior.

3 — Das reuniões referidas neste artigo é lavrada acta, 
elaborada pelo órgão de gestão, que deve ser aprovada e 
assinada por todos os presentes.

4 — O disposto nos números anteriores aplica -se igual-
mente às subcomissões de trabalhadores, em relação às 
direcções dos respectivos estabelecimentos.

Artigo 19.º
Informação

1 — Nos termos da Constituição da República e da lei, 
a CT tem direito a que lhe sejam fornecidas todas as infor-
mações necessárias ao exercício da sua actividade.

2 — Ao direito previsto no número anterior correspon-
dem, legalmente, deveres de informação, vinculando não 
só o órgão de gestão da empresa, mas também todas as 
entidades públicas competentes para as decisões relativa-
mente às quais a CT tem o direito de intervir.

3 — O dever de informação que recai sobre o órgão de 
gestão da empresa abrange, designadamente, as seguintes 
matérias:

a) Planos gerais de actividade e orçamento;
b) Organização da produção e suas implicações no grau 

da utilização dos trabalhadores e do equipamento;
c) Situação de aprovisionamento;
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d) Previsão, volume e administração de vendas;
e) Gestão de pessoal e estabelecimento dos seus critérios 

básicos, montante da massa salarial e sua distribuição por 
grupos ou escalões profissionais, regalias sociais, produ-
tividade e absentismo;

f) Situação contabilística, compreendendo o balanço, 
conta de resultados e balancetes;

g) Modalidades de financiamento;
h) Encargos fiscais e parafiscais;
i) Projectos de alteração do objecto, do capital social e 

ou de reconversão da actividade da empresa.

4 — As informações previstas neste artigo são reque-
ridas, por escrito, pela CT ou pelos seus membros, à ad-
ministração da empresa.

5 — Nos termos da lei, a administração da empresa deve 
responder por escrito, prestando as informações requeridas 
no prazo de 8 dias, que poderá ser alargado até ao máximo 
de 15 dias, se a complexidade da matéria o justificar.

6 — O disposto no número anterior não prejudica nem 
substitui as reuniões previstas no artigo 16.º

Artigo 20.º
Parecer prévio

1 — Têm de ser obrigatoriamente precedidos de parecer 
escrito da CT os seguintes actos de decisão da empresa:

a) Regulação da utilização de equipamento tecnológico 
para vigilância, à distância, do local de trabalho;

b) Tratamento de dados biométricos;
c) Elaboração de regulamentos internos da empresa;
d) Celebração de contratos de viabilização ou contratos-

-programa;
e) Encerramento de estabelecimentos ou de linhas de 

produção;
f) Dissolução ou requerimento de declaração de insol-

vência da empresa;
g) Quaisquer medidas de que resulte uma diminuição 

sensível do número de trabalhadores da empresa, ou agra-
vamento substancial das suas condições de trabalho e, 
ainda, as decisões susceptíveis de desencadear mudanças 
substanciais no plano da organização de trabalho ou dos 
contratos de trabalho;

h) Estabelecimento do plano anual e elaboração do mapa 
de férias dos trabalhadores da empresa;

i) Definição e organização dos horários de trabalho 
aplicáveis a todos ou a parte dos trabalhadores da empresa;

j) Modificação dos critérios de base de classificação 
profissional e de promoções;

k) Mudança de local de actividade da empresa ou es-
tabelecimento;

l) Despedimento individual de trabalhadores;
m) Despedimento colectivo;
n) Mudança, a título individual ou colectivo, do local 

de trabalho de quaisquer trabalhadores;
o) Relatório único.

2 — O parecer é solicitado à CT, por escrito, pela admi-
nistração da empresa e deve ser emitido no prazo máximo 
de 10 dias a contar da data da recepção do escrito em que 
for solicitado, se outro maior não for concedido ou acor-
dado, em atenção à extensão ou complexidade da matéria.

3 — Nos casos a que se refere a alínea c) do n.º 1, o 
prazo de emissão do parecer é de cinco dias.

4 — Quando a CT solicitar informações sobre matérias 
relativamente às quais tenha sido requerida a emissão de 
parecer, ou quando haja lugar à realização de reunião, nos 
termos do artigo 18.º, o prazo conta -se a partir da prestação 
das informações solicitadas, ou da realização da reunião.

5 — Decorridos os prazos referidos nos n.os 2, 3 e 4 sem 
que o parecer tenha sido entregue à entidade que o tiver 
solicitado, considera -se preenchida a exigência referida 
no n.º 1.

6 — A prática de qualquer dos actos referidos no n.º 1 
sem que previamente tenha sido solicitado, de forma re-
gular, o parecer da Comissão de Trabalhadores determina 
a respectiva nulidade nos termos gerais de direito.

Artigo 21.º
Reestruturação da empresa

1 — O direito de participar em processos de reestrutu-
ração da empresa deve ser exercido:

a) Pela CT, quando se trate da reestruturação da em-
presa;

b) Pela correspondente comissão coordenadora, quando 
se trate da reestruturação de empresas do sector, cujas 
comissões de trabalhadores aquela coordena.

2 — Neste âmbito, as CT e as comissões coordenadoras 
gozam dos seguintes direitos:

a) O direito de serem previamente ouvidas e de emi-
tirem parecer, nos termos e prazos previstos no artigo 
anterior, sobre os planos ou projectos de reorganização 
aí referidos;

b) O direito de serem informadas sobre a evolução dos 
actos subsequentes;

c) O direito de ter acesso à formulação final dos ins-
trumentos de reestruturação e de sobre eles se pronunciar 
antes de aprovados;

d) O direito de reunirem com os órgãos encarregados 
dos trabalhos preparatórios de reestruturação;

e) O direito de emitirem juízos críticos, de formular su-
gestões e de deduzir reclamações junto dos órgãos sociais 
da empresa, ou das entidades competentes.

Artigo 22.º
Defesa de interesses profissionais e direitos dos trabalhadores

Em especial, para defesa de interesses profissionais e 
direitos dos trabalhadores a Comissão de Trabalhadores 
goza dos seguintes direitos:

a) Intervir no procedimento disciplinar para despedi-
mento individual; ter conhecimento do processo desde o 
seu início; controlar a respectiva regularidade, bem como 
a exigência de justa causa, através da emissão de parecer 
prévio, tudo nos termos da legislação aplicável;

b) Intervir no controlo dos motivos e do processo para 
despedimento colectivo, através de parecer prévio, nos 
termos da legislação aplicável;

c) Ser ouvida pela entidade patronal sobre a elaboração 
do mapa de férias, na falta de acordo com os trabalhadores 
sobre a respectiva marcação.
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Artigo 23.º
Gestão de serviços sociais

A CT tem o direito de participar na gestão dos serviços 
sociais destinados aos trabalhadores da empresa.

Artigo 24.º
Participação na elaboração da legislação do trabalho

A participação da CT na elaboração da legislação do 
trabalho é feita nos termos da lei.

SUBSECÇÃO III

Garantias e condições para o exercício da competência
e direitos da CT

Artigo 25.º
Tempo para o exercício de voto

1 — Os trabalhadores, nas deliberações que, em confor-
midade com a lei e com estes estatutos, o requeiram, têm 
o direito de exercer o voto no local de trabalho e durante 
o horário de trabalho.

2 — O exercício do direito previsto no n.º 1 não pode 
causar quaisquer prejuízos ao trabalhador e o tempo des-
pendido conta, para todos os efeitos, como tempo de ser-
viço efectivo.

Artigo 26.º
Plenários e reuniões

1 — A Comissão e ou subcomissão de Trabalhadores 
podem convocar plenários e outras reuniões de trabalha-
dores a realizar no local de trabalho:

a) Durante o horário de trabalho da generalidade dos 
trabalhadores até um período máximo de quinze horas por 
ano, que conta como tempo de serviço efectivo, desde que 
seja assegurado o funcionamento de serviços de natureza 
urgente e essencial;

b) Fora do horário de trabalho da generalidade dos tra-
balhadores, sem prejuízo do normal funcionamento de 
turnos ou de trabalho suplementar.

2 — O tempo despendido nas reuniões referidas na 
alínea a) do n.º 1 não pode causar quaisquer prejuízos ao 
trabalhador e conta, para todos os efeitos, como tempo 
de serviço.

3 — A Comissão e ou subcomissão de Trabalhadores 
devem comunicar aos órgãos da empresa, com a antece-
dência mínima de 48 horas, a data, a hora e o local em 
que pretendem que a reunião de trabalhadores se efectue 
e afixar a respectiva convocatória.

4 — No caso de reunião a realizar durante o horário de 
trabalho, a Comissão e ou subcomissão de Trabalhadores 
devem, se for o caso, apresentar proposta que vise asse-
gurar o funcionamento de serviços de natureza urgente e 
essencial.

Artigo 27.º
Acção no interior da empresa

1 — A Comissão de Trabalhadores tem direito a reali-
zar, nos locais de trabalho e durante o horário de trabalho, 

todas as actividades relacionadas com o exercício das suas 
atribuições e direitos.

2 — Este direito compreende o livre acesso aos locais 
de trabalho, a circulação nos mesmos e o contacto directo 
com os trabalhadores.

Artigo 28.º
Afixação e distribuição de documentos

1 — A CT tem o direito de afixar todos os documentos 
relativos aos interesses dos trabalhadores em local adequado 
para o efeito, posto à sua disposição pela entidade patronal.

2 — A CT tem o direito de efectuar a distribuição daque-
les documentos nos locais de trabalho e durante o horário 
de trabalho.

Artigo 29.º
Instalações adequadas

A CT tem direito a instalações adequadas, no interior 
da empresa, para o exercício das suas funções.

Artigo 30.º
Meios materiais e técnicos

A CT tem direito a obter, do órgão de gestão da empresa, 
os meios materiais e técnicos necessários para o desempe-
nho das suas atribuições.

Artigo 31.º

Crédito de horas

1 — Para o exercício das suas funções, cada um dos 
membros das seguintes estruturas tem direito a um crédito 
mensal de horas não inferior aos seguintes montantes:

a) Subcomissão de trabalhadores, oito horas;
b) Comissão de Trabalhadores, 25 horas;
c) Comissão coordenadora, vinte horas.

2 — O trabalhador que seja membro de mais do que 
uma das estruturas referidas no n.º 1 não pode cumular os 
correspondentes créditos de horas.

Artigo 32.º
Faltas

1 — Consideram -se justificadas e contam, para todos os 
efeitos, como tempo de serviço as ausências dos trabalha-
dores que sejam membros das estruturas de representação 
colectiva dos trabalhadores, designadamente da CT, de 
subcomissões e comissões coordenadoras, no exercício 
das suas atribuições e competências.

2 — As ausências previstas no número anterior, que 
excedam o crédito de horas definido por lei e por estes 
estatutos, estão sujeitas a perda de retribuição.

Artigo 33.º
Solidariedade de classe

Sem prejuízo da sua independência legal e estatutária, 
a CT pratica e tem direito a beneficiar, na sua acção, da 
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solidariedade de classe que une nos mesmos objectivos 
fundamentais todas as organizações dos trabalhadores.

Artigo 34.º
Proibição de actos de discriminação contra trabalhadores

É proibido e considerado nulo e de nenhum efeito todo 
o acordo ou acto que vise:

a) Subordinar o emprego de qualquer trabalhador à 
condição de este participar ou não nas actividades e órgãos, 
ou de se demitir dos cargos previstos nestes estatutos;

b) Despedir, transferir ou, por qualquer modo, prejudicar 
um trabalhador por motivo das suas actividades e posições 
relacionadas com as formas de organização e intervenção 
dos trabalhadores previstas nestes estatutos.

Artigo 35.º
Protecção legal

Os membros das CT, subcomissões e comissões coor-
denadoras, além do previsto nestes estatutos, gozam dos 
direitos e da protecção legal reconhecidos pela Constitui-
ção da República e pela lei aos membros das estruturas de 
representação colectiva dos trabalhadores.

Artigo 36.º
Personalidade jurídica e capacidade judiciária

1 — A CT adquire personalidade jurídica pelo registo dos 
seus estatutos no ministério responsável pela área laboral.

2 — A capacidade da CT abrange todos os direitos e 
obrigações necessários ou convenientes para a prossecução 
dos seus fins.

3 — A CT tem capacidade judiciária, podendo ser parte 
em tribunal para a realização e defesa dos seus direitos e 
dos trabalhadores que lhe compete defender.

4 — A CT goza de capacidade judiciária activa e pas-
siva, sem prejuízo dos direitos e da responsabilidade in-
dividual de cada um dos seus membros.

5 — Qualquer dos seus membros, devidamente creden-
ciado, pode representar a CT em juízo, sem prejuízo do 
estabelecido nestes estatutos sobre o número de assinaturas 
necessárias para a obrigar.

SUBSECÇÃO IV

Composição, organização e funcionamento da CT

Artigo 37.º
Sede

A sede da CT localiza -se na sede da empresa, Hotéis 
Tivoli, S. A., na Avenida da Liberdade, 185, em Lisboa.

Artigo 38.º
Composição

1 — A CT é composta por cinco elementos.
2 — Em caso de renúncia, destituição ou perda do man-

dato de um dos seus membros, a sua substituição faz -se 
pelo elemento seguinte da lista a que pertencia o membro 
a substituir, ou, por impossibilidade deste, pelo que se 
segue, e, assim, sucessivamente.

3 — Se a substituição for global, o plenário elege uma 
comissão provisória, que requererá à CE a convocação e 
organização do novo acto eleitoral e que terá de realizar -se 
no prazo máximo de 90 dias após a realização do plenário.

Artigo 39.º
Duração do mandato

O mandato da CT é de quatro anos.

Artigo 40.º
Perda do mandato

1 — Perde o mandato o membro da CT que faltar injus-
tificadamente a três reuniões seguidas ou seis interpoladas.

2 — A sua substituição faz -se por iniciativa da CT, nos 
termos do n.º 2 do artigo 38.º

Artigo 41.º
Delegação de poderes

1 — Qualquer membro da CT pode delegar, por escrito, 
a sua competência noutro membro da lista de que fazia 
parte e pela qual concorreu à respectiva eleição, incluindo 
nos suplentes.

2 — A delegação de poderes deve ser especificada e 
indicar expressamente os fundamentos, o prazo e a identi-
ficação do mandatário, designadamente quando se trata de 
um mandato para o período de férias ou outro impedimento 
prolongado, que não pode ser superior a um mês.

3 — A delegação não especificada produzirá efeitos 
apenas numa única reunião da CT.

Artigo 42.º
Poderes para obrigar a CT

Para obrigar a CT são necessárias as assinaturas de, 
pelo menos, dois dos seus membros, em efectividade de 
funções.

Artigo 43.º
Coordenação e deliberações

1 — A actividade da CT é coordenada por um secre-
tariado, cuja composição ela própria determinará, com o 
objectivo de concretizar as deliberações da Comissão.

2 — O secretariado é eleito na primeira reunião que 
tiver lugar após a tomada de posse.

3 — As deliberações da CT são tomadas pela maioria 
simples de votos dos membros presentes, sendo válidas 
desde que nelas participe a maioria absoluta dos seus 
membros.

Artigo 44.º
Reuniões

1 — A CT reúne ordinariamente uma vez por mês e aí 
podem participar, como observadores, todos os membros 
das listas concorrentes.

2 — A CT reúne extraordinariamente a requerimento 
do secretariado, ou de, pelo menos, dois dos membros 
daquela, sempre que ocorram motivos que o justifiquem.
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3 — A CT reúne extraordinariamente, de emergência, 
com convocação informal, através de contactos entre os 
seus membros, sempre que ocorram factos que, pela sua 
natureza urgente, imponham uma tomada de posição em 
tempo útil.

Artigo 45.º
Financiamento

Constituem receitas da CT:

a) As contribuições voluntárias dos trabalhadores;
b) O produto de iniciativas de recolha de fundos;
c) O produto de vendas de documentos e outros mate-

riais editados pela CT.

SUBSECÇÃO V

Subcomissões de trabalhadores (SUBCT)

Artigo 46.º
Princípio geral

1 — Podem ser constituídas subcomissões de trabalha-
dores (SUBCT) nos diversos locais de trabalho ou estabe-
lecimentos, para uma melhor intervenção, participação e 
empenhamento dos trabalhadores na vida da empresa.

2 — A actividade das SUBCT é regulada nos termos da 
lei e dos presentes estatutos.

Artigo 47.º
Mandato

1 — A duração do mandato das SUBCT é de quatro 
anos, devendo coincidir com o da CT.

2 — Se a maioria dos membros da SUBCT mudar de 
local de trabalho ou estabelecimento, deverão realizar -se 
eleições para uma nova SUBCT, cujo mandato terminará 
com o da respectiva CT.

3 — Se a constituição da SUBCT só for possível após 
a eleição da CT — designadamente, por se ter criado um 
novo local de trabalho ou estabelecimento na empresa — o 
mandato daquela termina com o da CT em funções na data 
da sua eleição.

Artigo 48.º
Composição

As SUBCT são compostas pelo número máximo de 
membros previsto na lei, devendo o respectivo caderno 
eleitoral corresponder aos trabalhadores do local de tra-
balho ou estabelecimento.

SUBSECÇÃO VI

Comissões coordenadoras

Artigo 49.º
Princípio geral

A CT articulará a sua acção com as coordenadoras de 
CT do mesmo grupo e ou sector de actividade económica e 
da sua região administrativa, no sentido do fortalecimento 
da cooperação e da solidariedade e para intervirem na 

elaboração dos planos sócio -económicos do sector e da 
região respectiva, bem como em iniciativas que visem a 
prossecução dos seus fins estatutários e legais.

Artigo 50.º
Adesão

A CT adere às seguintes comissões coordenadoras da 
região de Lisboa (CIL);

CAPÍTULO III

Processo eleitoral

Artigo 51.º
Capacidade eleitoral

São eleitores e elegíveis os trabalhadores da empresa.

Artigo 52.º
Princípios gerais sobre o voto

1 — O voto é directo e secreto.
2 — É permitido o voto por correspondência aos tra-

balhadores que se encontrem temporariamente deslocados 
do seu local de trabalho habitual por motivo de serviço, 
aos trabalhadores em cujo local de trabalho não haja mesa 
eleitoral e aos que estejam em gozo de férias ou ausentes 
por motivo de baixa.

3 — A conversão dos votos em mandatos faz -se de 
harmonia com o método de representação proporcional 
da média mais alta de Hondt.

Artigo 53.º
Comissão eleitoral

1 — A comissão eleitoral (CE) é composta por:
a) Três membros eleitos pela CT, de entre os seus membros;
b) Se o acto eleitoral for convocado por 100 ou 20 % dos 

trabalhadores da empresa, a CE é composta por três mem-
bros eleitos pelos subscritores, de entre os seus membros;

c) O número de membros referido nas alíneas anteriores 
será acrescido de um representante eleito e indicado por 
cada uma das listas concorrentes ao acto eleitoral, que o 
apresente com a respectiva candidatura.

2 — Na primeira reunião, a CE designará o seu coor-
denador.

3 — A CE preside, dirige e coordena todo o processo 
eleitoral, assegura a igualdade de oportunidades e impar-
cialidade no tratamento das listas e garante a legalidade 
e regularidade estatutária de todos os actos praticados 
no âmbito daquele processo, designadamente a correcta 
inscrição nos cadernos eleitorais, a contagem dos votos, 
o apuramento dos resultados e a sua publicação, com o 
nome dos eleitos para a CT.

4 — O mandato da CE inicia -se com a eleição a que se 
refere o n.º 1, suspende -se após a finalização do processo 
eleitoral e termina com a eleição da nova comissão eleitoral.

5 — No caso de extinção da CT antes do fim do man-
dato, a CE assume o exercício de funções e convocará 
eleições antecipadas.
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6 — A CE deliberará validamente desde que estejam 
presentes metade mais um dos seus membros, as suas de-
liberações são tomadas por maioria simples dos presentes 
e terão de constar em acta elaborada para o efeito.

7 — Em caso de empate na votação, o coordenador tem 
voto de qualidade.

8 — As reuniões da CE são convocadas pelo coordena-
dor, ou por três dos seus membros, com uma antecedência 
mínima de 48 horas, salvo se houver aceitação unânime 
de um período mais curto.

Artigo 54.º
Caderno eleitoral

1 — A empresa deve entregar o caderno eleitoral aos 
trabalhadores que procedem à convocação da votação ou à 
CE, conforme o caso, no prazo de 48 horas após a recepção 
da cópia da convocatória, procedendo aqueles à sua ime-
diata afixação na empresa e seus estabelecimentos.

2 — O caderno eleitoral deve conter o nome dos traba-
lhadores da empresa e, sendo caso disso, agrupados por 
estabelecimento, à data da convocação da votação.

Artigo 55.º
Convocatória da eleição

1 — O acto eleitoral é convocado com a antecedência 
mínima de 30 dias sobre a respectiva data.

2 — A convocatória menciona expressamente o dia, o 
local, o horário e o objecto da votação.

3 — A convocatória é afixada nos locais usuais para 
afixação de documentos de interesse para os trabalhado-
res e nos locais onde funcionarão mesas de voto e será 
difundida pelos meios adequados, de modo a garantir a 
mais ampla publicidade.

4 — Uma cópia da convocatória é remetida pela enti-
dade convocante ao órgão de gestão da empresa, na mesma 
data em que for tornada pública, por meio de carta registada 
com aviso de recepção, ou entregue por protocolo.

Artigo 56.º
Quem pode convocar o acto eleitoral

O acto eleitoral é convocado pela CE ou por 20 % ou 
100 trabalhadores da empresa.

Artigo 57.º
Candidaturas

1 — Podem propor listas de candidatura à eleição da 
CT 20 % ou 100 trabalhadores da empresa inscritos nos 
cadernos eleitorais.

2 — Podem propor listas de candidatura à eleição da 
SUBCT 10 % de trabalhadores do respectivo estabeleci-
mento inscritos nos cadernos eleitorais.

3 — Nenhum trabalhador pode subscrever ou fazer parte 
de mais de uma lista de candidatura.

4 — As candidaturas deverão ser identificadas por um 
lema ou sigla.

5 — As candidaturas são apresentadas até 15 dias antes 
da data para o acto eleitoral.

6 — A apresentação consiste na entrega da lista à co-
missão eleitoral, acompanhada de uma declaração de acei-

tação assinada, individual ou colectivamente, por todos os 
candidatos, e subscrita, nos termos do n.º 1 deste artigo, 
pelos proponentes.

7 — A comissão eleitoral entrega aos apresentantes um 
recibo, com a data e a hora da apresentação e regista essa 
mesma data e hora no original recebido.

8 — Todas as candidaturas têm direito a fiscalizar, atra-
vés do delegado designado, toda a documentação recebida 
pela comissão eleitoral, para os efeitos deste artigo.

Artigo 58.º
Rejeição de candidaturas

1 — A CE deve rejeitar de imediato as candidaturas 
entregues fora de prazo ou que não venham acompanhadas 
da documentação exigida no artigo anterior.

2 — A CE dispõe do prazo máximo de dois dias a 
contar da data de apresentação, para apreciar a regu-
laridade formal e a conformidade da candidatura com 
estes estatutos.

3 — As irregularidades e violações a estes estatutos que 
vierem a ser detectadas podem ser supridas pelos propo-
nentes, para o efeito notificados pela CE, no prazo máximo 
de dois dias a contar da respectiva notificação.

4 — As candidaturas que, findo o prazo referido no 
número anterior, continuarem a apresentar irregularidades 
e a violar o disposto nestes estatutos são definitivamente 
rejeitadas, por meio de declaração escrita, com indica-
ção dos fundamentos, assinada pela CE e entregue aos 
proponentes.

Artigo 59.º
Aceitação das candidaturas

1 — Até ao 20.º dia anterior à data marcada para o 
acto eleitoral, a CE publica, por meio de afixação nos 
locais indicados no n.º 3 do artigo 55.º, as candidaturas 
aceites.

2 — A identificação das candidaturas previstas no nú-
mero anterior é feita por meio de letra, que funcionará 
como sigla, atribuída pela CE a cada uma delas, por ordem 
cronológica de apresentação, com início na letra A.

Artigo 60.º
Campanha eleitoral

1 — A campanha eleitoral visa o esclarecimento dos 
eleitores e tem lugar entre a data de afixação da aceitação 
das candidaturas e o final do dia anterior à eleição.

2 — As despesas com a propaganda eleitoral são cus-
teadas pelas respectivas candidaturas.

Artigo 61.º
Local e horário da votação

1 — A votação efectua -se nos vários estabelecimentos 
da empresa e durante as horas de trabalho.

2 — A votação realiza -se simultaneamente em todos os 
locais de trabalho e estabelecimentos da empresa e com 
idêntico formalismo.

3 — Os trabalhadores têm o direito de votar durante 
o respectivo horário de trabalho, dispondo para isso do 
tempo indispensável para o efeito.
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Artigo 62.º
Mesas de voto

1 — Haverá uma mesa de voto central, instalada na 
sede da empresa.

2 — Nos estabelecimentos com um mínimo de 10 elei-
tores há uma mesa de voto.

3 — Cada mesa não pode ter mais de 500 eleitores.
4 — Podem ser constituídas mesas de voto nos estabe-

lecimentos com mais de 5 e menos de 10 trabalhadores.
5 — Os trabalhadores dos estabelecimentos referidos 

no número anterior podem ser agregados, para efeitos 
devotação, a uma mesa de voto de estabelecimento di-
ferente.

6 — As mesas são colocadas no interior dos locais de 
trabalho, de modo a que os trabalhadores possam votar 
sem prejudicar o normal funcionamento da empresa ou 
do estabelecimento.

7 — Os trabalhadores referidos no n.º 4 têm direito a 
votar dentro do seu horário de trabalho.

Artigo 63.º
Composição e forma de designação das mesas de voto

1 — As mesas são compostas por um presidente e dois 
vogais, escolhidos de entre os trabalhadores com direito 
a voto e que ficam dispensados da respectiva prestação 
de trabalho.

2 — Os membros das mesas de voto são designados 
pela CE.

3 — A seu pedido, a CE será coadjuvada pela CT e 
pelas SUBCT no exercício das suas competências, de-
signadamente, nos estabelecimentos geograficamente 
dispersos.

4 — Cada candidatura tem direito a designar um de-
legado, junto de cada mesa de voto, para acompanhar e 
fiscalizar todas as operações.

Artigo 64.º
Boletins de voto

1 — O voto é expresso em boletins de voto de forma rec-
tangular e com as mesmas dimensões para todas as listas, 
impressos em papel da mesma cor, liso e não transparente.

2 — Em cada boletim são impressas as designações das 
candidaturas submetidas a sufrágio e as respectivas siglas 
e símbolos, se os tiverem.

3 — Na linha correspondente a cada candidatura figura 
um quadrado em branco destinado a ser assinalado com 
a escolha do eleitor.

4 — A impressão dos boletins de voto fica a cargo da 
CE, que assegura o seu fornecimento às mesas na quan-
tidade necessária e suficiente, de modo a que a votação 
possa iniciar -se dentro do horário previsto.

5 — A CE envia, com a antecedência necessária, os 
boletins de voto aos trabalhadores com direito a votarem 
por correspondência.

Artigo 65.º
Acto eleitoral

1 — Compete à mesa dirigir os trabalhos do acto eleitoral.

2 — Antes do início da votação, o presidente da mesa 
mostra aos presentes a urna aberta, de modo a certificar 
que ela está vazia, fechando -a de seguida e procedendo à 
respectiva selagem.

3 — Os votantes são identificados, assinam a lista 
de presenças, recebem o boletim de voto do presidente 
da mesa e os vogais descarregam o nome no caderno 
eleitoral.

4 — Em local afastado da mesa, o votante assinala o 
boletim de voto com uma cruz no quadrado correspon-
dente à lista em que vota, dobra -o em quatro e entrega -o 
ao presidente da mesa, que o introduz na urna.

5 — O registo dos votantes contém um termo de aber-
tura e um termo de encerramento, com indicação do nú-
mero total de páginas e é assinado e rubricado em todas 
as páginas pelos membros da mesa, ficando a constituir 
parte integrante da acta da respectiva mesa.

Artigo 66.º
Votação por correspondência

1 — Os votos por correspondência são remetidos à CE 
até vinte e quatro horas antes do fecho da votação.

2 — A remessa é feita por carta registada, com indicação 
do nome do remetente, dirigida à CE, e só por esta pode 
ser aberta.

3 — O votante, depois de assinalar o voto, dobra o 
boletim de voto em quatro, introduzindo -o num envelope, 
que fechará, assinalando -o com os dizeres «Voto por cor-
respondência», nome e assinatura, introduzindo -o, por sua 
vez, no envelope que enviará pelo correio.

4 — Depois do encerramento das urnas, a CE procede à 
abertura do envelope exterior, regista em seguida no registo 
de votantes o nome do trabalhador, com a menção «Voto 
por correspondência» e, finalmente, entrega o envelope ao 
presidente da mesa central que, abrindo -o, faz de seguida 
a introdução do boletim na urna.

Artigo 67.º
Valor dos votos

1 — Considera -se voto em branco o boletim de voto que 
não tenha sido objecto de qualquer tipo de marca.

2 — Considera -se nulo o voto em cujo boletim:

a) Tenha sido assinalado mais de um quadrado ou 
quando haja dúvidas sobre qual o quadrado assina-
lado;

b) Tenha sido feito qualquer corte, desenho ou rasura 
ou quando tenha sido escrita qualquer palavra.

3 — Considera -se também nulo o voto por correspon-
dência quando o boletim de voto não chega ao seu destino 
nas condições previstas no artigo 66.º, ou seja, sem o nome 
e assinatura e em envelopes que não estejam devidamente 
fechados.

4 — Considera -se válido o voto em que a cruz, embora 
não perfeitamente desenhada ou excedendo os limites 
do quadrado, assinale inequivocamente a vontade do 
votante.
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Artigo 68.º
Abertura das urnas e apuramento

1 — O acto de abertura das urnas e o apuramento final 
têm lugar, simultaneamente, em todas as mesas e locais 
de votação e são públicos.

2 — De tudo o que se passar em cada mesa de voto é 
lavrada uma acta que, depois de lida em voz alta e aprovada 
pelos membros da mesa, é por eles assinada no final e ru-
bricada em todas as páginas, dela fazendo parte integrante 
o registo de votantes.

3 — Uma cópia de cada acta referida no número an-
terior é afixada junto do respectivo local de votação, 
durante o prazo de três dias a contar da data do apura-
mento respectivo.

4 — O apuramento global da votação é feito pela CE, 
que lavra a respectiva acta, com base nas actas das mesas 
de voto, nos termos do n.º 2, com base nas actas das mesas 
de voto pela comissão eleitoral.

5 — A comissão eleitoral, seguidamente, proclama os 
resultados e os eleitos.

Artigo 69.º
Publicidade

1 — No prazo de 15 dias a contar do apuramento do 
resultado, a CE comunica o resultado da votação à admi-
nistração da empresa e afixa -o no local ou locais em que 
a votação teve lugar.

2 — No prazo de 10 dias a contar do apuramento do 
resultado, a CE requer ao ministério responsável pela área 
laboral:

a) O registo da eleição dos membros da CT e das SUBCT, 
juntando cópias certificadas das listas concorrentes, bem 
como cópias certificadas das actas do apuramento global 
e das mesas de voto, acompanhadas dos documentos do 
registo dos votantes;

b) O registo dos estatutos ou das suas alterações, se for 
o caso, com a sua junção, bem como das cópias certifica-
das das actas do apuramento global e das mesas de voto, 
acompanhadas dos documentos de registo dos votantes.

3 — A CT e as SUBCT iniciam as suas funções depois 
da publicação dos resultados eleitorais no Boletim do Tra-
balho e Emprego.

Artigo 70.º
Recursos para impugnação da eleição

1 — Qualquer trabalhador com direito a voto tem o di-
reito de impugnar a eleição com fundamento em violação 
da lei ou destes estatutos.

2 — O recurso, devidamente fundamentado, é dirigido 
por escrito à CE, que o aprecia e delibera, no prazo de 
48 horas.

3 — Das deliberações da CE cabe recurso para o 
plenário, se elas tiverem influência no resultado da 
eleição.

4 — O disposto no número anterior não prejudica o di-
reito de qualquer trabalhador com direito a voto impugnar 

a eleição, nos termos legais, perante o representante do 
Ministério Público da área da sede da empresa.

5 — A propositura da acção pelo representante do Mi-
nistério Público suspende a eficácia do acto impugnado.

Artigo 71.º
Destituição da CT

1 — A CT pode ser destituída a todo o tempo por deli-
beração dos trabalhadores da empresa.

2 — A votação é convocada pela CT, a requerimento de, 
pelo menos, 20 % ou 100 trabalhadores da empresa.

3 — Os requerentes podem convocar directamente a 
votação, nos termos do artigo 5.º, se a CT o não fizer no 
prazo máximo de 15 dias a contar da data de recepção do 
requerimento.

4 — O requerimento previsto no n.º 2 e a convocató-
ria devem conter a indicação sucinta dos fundamentos 
invocados.

5 — A deliberação é precedida de discussão em plenário.
6 — No mais, aplicam -se à deliberação, com as adapta-

ções necessárias, as regras referentes à eleição da CT.
7 — Devem participar na votação de destituição da CT 

um mínimo de 51 % dos trabalhadores e haver mais de 
dois terços de votos favoráveis à destituição.

Artigo 72.º
Eleição e destituição das subcomissões

de trabalhadores (SUBCT)

À eleição e destituição das SUBCT são aplicáveis, com 
as necessárias adaptações, as normas deste capítulo.

Artigo 73.º
Outras deliberações por voto secreto

As regras constantes do capítulo aplicam -se, com as 
necessárias adaptações, a quaisquer outras deliberações 
que devam ser tomadas por voto secreto, designadamente 
a alteração destes estatutos.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 74.º
Património

Em caso de extinção da CT, o seu património, se o 
houver, será entregue à coordenadora regional de Lisboa 
ou, se esta não puder ou não quiser aceitar, à União de 
Sindicatos de Lisboa.

Artigo 75.º
Entrada em vigor

Estes estatutos entram em vigor no dia imediato à sua 
publicação no Boletim do Trabalho e Emprego.

Registado em 2 de abril de 2012, ao abrigo do ar-
tigo 438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 46, a fl. 171 
do livro n.º 1. 
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II — ELEIÇÕES

 Volkswagen Autoeuropa, L.da

Eleição em 7 de março de 2012 para o mandato de 
três anos.

António Augusto Jordão Chora, bilhete de identidade/
cartão de cidadão n.º 4704532, emitido em Lisboa.

Manuel Gonçalves Martins, bilhete de identidade/cartão 
de cidadão n.º 5515353, emitido em Lisboa.

José Carlos Dias Pereira da Silva, bilhete de identidade/
cartão de cidadão n.º 9607384, emitido em Lisboa.

Fernando Correia Sequeira, bilhete de identidade/cartão 
de cidadão n.º 6068154, emitido em Lisboa.

Paulo Jorge da Silva Freire, bilhete de identidade/cartão 
de cidadão n.º 7781226, emitido em Lisboa.

Francisco António Matos Cordeiro, bilhete de identi-
dade/cartão de cidadão n.º 8132887, emitido em Lisboa.

Nuno Miguel Ropio Molha Amaro, bilhete de identi-
dade/cartão de cidadão n.º 8202146, emitido em Setúbal.

Carlos Alberto Nunes Cardoso, bilhete de identidade/
cartão de cidadão n.º 11075490, emitido em Lisboa.

Fausto Manuel Lavareda Dionísio, bilhete de identi-
dade/cartão de cidadão n.º 6235423, emitido em Setúbal.

Isabel Maria Dias dos Santos Serrão, bilhete de iden-
tidade/cartão de cidadão n.º 8974278, emitido em Évora.

António Manuel Garrido Candeias Magrinho, bilhete 
de identidade/cartão de cidadão n.º 9477156, emitido em 
Lisboa.

Registado em 30 de março de 2012, ao abrigo do ar-
tigo 438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 43/2012, a 
fl. 171 do livro n.º 1. 

 EDP — Distribuição de Energia, S. A.

Eleição em 17 de fevereiro de 2012 para o mandato de 
quatro anos.

Comissão de Trabalhadores

João Alberto Machado Guerreiro, com o bilhete de iden-
tidade/cartão de cidadão n.º 06841410, de 11 de dezembro 
de 2014.

Rogério Miguel Milheiro Bentes, com o bilhete de iden-
tidade/cartão de cidadão n.º 09863810, de 20 de maio de 
2016.

José Luís Pinto Reis Quinta, com o bilhete de identidade/
cartão de cidadão n.º 03585679, de 19 de abril de 2016.

Vítor Manuel Carvalho Franco, com o bilhete de identi-
dade/cartão de cidadão n.º 04439760, de 25 de novembro 
de 2014.

Luís Manuel Gomes Moreira, com o bilhete de identi-
dade/cartão de cidadão n.º 03446356, de 8 de agosto de 2015.

Jaime Fernando Jerónimo Santana, com o bilhete de 
identidade/cartão de cidadão n.º 4922483, de 16 de maio 
de 2008, emitido em Setúbal.

João Paulo Serra Correia, com o bilhete de identidade/
cartão de cidadão n.º 4315557, de 4 de agosto de 2004, 
emitido em Leiria.

José Francisco Serrano Sabarigo, com o bilhete de iden-
tidade/cartão de cidadão n.º 04592025, de 11 de junho de 
2014.

António Manuel Alves Calçada, com o bilhete de iden-
tidade/cartão de cidadão n.º 03850113, de 15 de julho de 
2014.

Abílio Braga Sequeira, com o bilhete de identidade/car-
tão de cidadão n.º 05845673, de 26 de dezembro de 2013.

José Joaquim Franco Antunes Bartolomeu, com o bi-
lhete de identidade/cartão de cidadão n.º 8441514, de 29 
de março de 2004, emitido em Lisboa.

Subcomissão de trabalhadores da DRCL

Carlos Germano Matoso Gaspar, com o bilhete de iden-
tidade/cartão de cidadão n.º 4655135, de 6 de dezembro 
de 2015.

António Colaço Rosa, com o bilhete de identidade/car-
tão de cidadão n.º 02049947, de 14 de outubro de 2011, 
emitido em Lisboa.

Nuno Duarte Fernandes Medalhas, com o bilhete de 
identidade/cartão de cidadão n.º 10329068, de 25 de ou-
tubro de 2010, emitido em Lisboa.

Luís Filipe Coimbra Teixeira dos Santos, com o bilhete 
de identidade/cartão de cidadão n.º 10359907, de 8 de 
setembro de 2015.

Arnaldo dos Santos Fialho, com o bilhete de identidade/
cartão de cidadão n.º 5163727, de 26 de julho de 2008, 
emitido em Lisboa.

Subcomissão de trabalhadores da DRCM

Alberto Lopes de Andrade, com o bilhete de identidade/
cartão de cidadão n.º 6019579, de 12 de fevereiro de 2001, 
emitido em Lisboa.

Rui Manuel Matias Sampaio, com o bilhete de iden-
tidade/cartão de cidadão n.º 7319328, de 3 de agosto de 
2006, emitido em Viseu.

António Manuel Correia Coelho, com o bilhete de identi-
dade/cartão de cidadão n.º 7964120, de 1 de março de 2015.

Luís Manuel Gonçalves Afonso, com o bilhete de iden-
tidade/cartão de cidadão n.º 4191904, de 9 de julho de 
2001, emitido em Lisboa.

António Manuel da Silva Oliveira Marques, com o bi-
lhete de identidade/cartão de cidadão n.º 4423618, de 2 de 
novembro de 2017, emitido em Coimbra.

Subcomissão de trabalhadores da DRCN

Paulo Jorge Lopes da Silva, com o bilhete de identi-
dade/cartão de cidadão n.º 6241115, de 7 de outubro de 
2012, emitido em Braga.

Manuel Vitorino Sousa Rodrigues, com o bilhete de 
identidade/cartão de cidadão n.º 05822855, de 8 de se-
tembro de 2015.



1225

Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 14, 15/4/2012

Rui Manuel da Silva Soares, com o bilhete de iden-
tidade/cartão de cidadão n.º 10214868, 12 de março de 
2010, emitido em Braga.

Maria Augusta Bastos de Oliveira Lopes, com o bilhete 
de identidade/cartão de cidadão n.º 3704365, de 27 de maio 
de 2004, emitido em Bragança.

Paulo Jorge Araújo Ribeiro, com o bilhete de iden-
tidade/cartão de cidadão n.º 8218372, de 16 de abril de 
2007, emitido em Vila Real.

Subcomissão de trabalhadores da DRCP

José António Moreira da Silveira, com o bilhete de 
identidade/cartão de cidadão n.º 7499405, de 8 de junho 
de 2016.

António Fernando Carvalho Escarei, com o bilhete de 
identidade/cartão de cidadão n.º 05905257, de 14 de agosto 
de 2014.

Francisco Augusto Moreira Gaspar, com o bilhete de 
identidade/cartão de cidadão n.º 8570262, de 21 de agosto 
de 2008, emitido no Porto.

Carlos Alberto Martins, com o bilhete de identidade/
cartão de cidadão n.º 7598429, de 22 de agosto de 2014, 
emitido no Porto.

José António Marques Carvalho Dias, com o bilhete 
de identidade/cartão de cidadão n.º 8554781, de 9 de se-
tembro de 2014.

Subcomissão de trabalhadores da DRCT

Manuel António Matos Pais, com o bilhete de identi-
dade/cartão de cidadão n.º 0978758, de 15 de fevereiro 
de 2015.

Paulo Alexandre Mendes Reizinho, com o bilhete de 
identidade/cartão de cidadão n.º 8597841, de 3 de maio 
de 2006, emitido em Portalegre.

Carlos Alberto Duarte Silva, com o bilhete de identi-
dade/cartão de cidadão n.º 7343757, de 1 de abril de 2014.

Luís António Conceição Franco, com o bilhete de iden-
tidade/cartão de cidadão n.º 07877251, de 8 de outubro 
de 2015.

Manuel António Silva Oliveira, com o bilhete de identi-
dade/cartão de cidadão n.º 02649075, de 7 de maio de 2014.

Subcomissão de trabalhadores da DRCS

José Matias da Conceição Francisco, com o bilhete 
de identidade/cartão de cidadão n.º 05599358, de 26 de 
novembro de 2007, emitido em Faro.

Carlos Manuel Pontes Costa, com o bilhete de iden-
tidade/cartão de cidadão n.º 04723175, de 13 de agosto 
de 2015.

Hermínio Parreira da Silva Babau, com o bilhete de 
identidade/cartão de cidadão n.º 04581757, de 22 de de-
zembro de 2016.

Joaquim José Fradinho Gervásio, com o bilhete de iden-
tidade/cartão de cidadão n.º 05517852, de 12 de junho de 
2013.

Renato Pepe dos Santos, com o bilhete de identidade/
cartão de cidadão n.º 10304407, de 12 de outubro de 2015.

Registado em 2 de abril de 2012, ao abrigo do ar-
tigo 417.º do Código do Trabalho, sob o n.º 44, a fl. 171 
do livro n.º 1. 

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA A SEGURANÇA 
E SAÚDE NO TRABALHO

I — CONVOCATÓRIAS

 Sociedade Construções Novo Modelo 
Europa, S. A.

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 28.º da Lei 
n.º 102/2009, de 10 de Setembro, procede -se à publicação 
da comunicação efectuada pelos trabalhadores da empresa 
Sociedade Construções Novo Modelo Europa, S. A., ao 
abrigo do n.º 3 do artigo 27.º e recebida na Direcção -Geral 
do Emprego e das Relações do Trabalho, em 23 de Março 
de 2012, relativa à promoção da eleição dos representantes 
dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho:

«Nos termos e para os efeitos do n.º 3 do artigo 27.º 
da Lei n.º 102/2009, de 10 de Setembro, os colabo-

radores abaixo indicados, informam VV. Ex.as que 
vão levar a efeito a eleição dos representantes dos 
trabalhadores na área de saúde e segurança no traba-
lho (SST) na empresa Sociedade Construções Novo 
Modelo Europa, S. A., número de identificação fiscal 
503335231, com sede sita na Avenida de São Tiago 
de Priscos, 15, 4705 -557 Braga, no dia 29 de Junho 
de 2012, cuja actividade económica principal (CAE) 
é 41200 — Construção de Edifícios (Residenciais e 
não Residenciais).»

(Seguem -se 32 assinaturas de trabalhadores.) 



1226

Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 14, 15/4/2012

 LBC Tanquipor, S. A.

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 28.º da 
Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede -se à pu-
blicação da comunicação efetuada pelo Sindicato dos 
Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia 
e Atividades do Ambiente do Sul, ao abrigo do n.º 3 
do artigo 27.º da lei supracitada recebida nesta Direção-
-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, em 26 
de março de 2012, relativa à promoção da eleição dos 
representantes dos trabalhadores para a segurança e 

a saúde no trabalho, na empresa LBC TANQUIPOR, 
S. A.:

«Vimos pelo presente comunicar a V. Ex.ª, com a 
antecedência exigida na Lei n.º 102/2009, de 10 de 
setembro, que no dia 27 de junho de 2012 se irá realizar 
na empresa abaixo identificada o ato eleitoral com vista 
à eleição dos representantes dos trabalhadores para a 
segurança e saúde no trabalho:

Empresa — LBC TANQUIPOR, S. A.;
Morada — Parque Industrial do Barreiro — Apartado 

5158, 2831 -904 Barreiro.» 

II — ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES

 Caixa Económica Montepio Geral

Eleição realizada em 21 de março de 2012, conforme 
convocatória publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 2, de 15 de janeiro de 2012.

Efectivos:

Emp. n.º 25929, Mário Rui Silva Mota.
Emp. n.º 24111, Mário Silva Alves.
Emp. n.º 20050, Fernando José Dias Santos Crespo.
Emp. n.º 50172, Sofia Almeida Vale Coelho.
Emp. n.º 31133, Alexandre Miguel Ferreira Santos 

Vieira.

Emp. n.º 49785, Nuno Rui Barqueiro Carlinhos.
Emp. n.º 21538, Emílio Fernando Alves Ferreira.

Suplentes:
Emp. n.º 80045, Carlos Alberto Teixeira Santos Ferreira.
Emp. n.º 82108, Joana Filipa Rodrigues Lobão Guicho.
Emp. n.º 32378, José António Martins Sousa Machado.
Emp. 65109, Carina Susana Durão Pinheiro Carrilho.
Emp. n.º 73955, Filipe Nuno Santos Martins.
Emp. n.º 25453, Carlos Manuel Moreira Rocha.
Emp. n.º 33115, Josué Gusmão Sousa Cardoso.
Registado em 2 de abril de 2012, ao abrigo do artigo 28.º 

do Código do Trabalho, sob o n.º 34, a fl. 68 do livro n.º 1. 


	ÍNDICE
	ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO
	ASSOCIAÇÕES SINDICAIS
	I — ESTATUTOS
	II — DIREÇÃO

	ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES
	I — ESTATUTOS
	II — DIREÇÃO

	COMISSÕES DE TRABALHADORES
	I — ESTATUTOS
	II — ELEIÇÕES

	REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO
	I — CONVOCATÓRIAS
	II — ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES



